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EXERCÍCIO DE 1940

A Diretoria da Imprensa Nacional, do acôrdo com a legislação em
viçor, só registrará assinaturas dos órgãos oficiais, para o exermio
le 1940, mediante pagamento da importáncia correspondente ao pe-
ríodo de 12 meses, na Tesouraria da Imprensa Nacional, à rua Treze
de Maio, ou mediante recolhimento e respectiva comprovação, nas
repartições arrecadadoras federais — Delegacias Fiscais, Alfândegas,
Mesas de Rendas e Coletorias.

Aos funcionários públicos federais, estaduais e municipais é fa-
cultado pagar o custo da assinatura, computado já o desconto de 20 %,
a que têm direito, em . duas prestações semestrais de 2890.

As assinaturas só vigorarão dentro do exercício financeiro de cada
ano. Por esse motivo, as inscrições novas ou as renovações que forem
feitas durante o mês de junho só poderão abranger o 2° semestre do
ano em curso.

As reclamações sobre irregularidade de remessa aos assinantes
devem mencionar os números impressos no alto, à esquerda, dos res-
pectivos endereços.

Pura facilidade e pontualidade na remessa, as Inscrições de assi-
nantes só serão aceitas quando realizadas até o último dla do mês anterior
àquele PM que começa a assituatura, isto é, até 31 de dezembro ou até 30
de Junho.

As repartições arrecadadoras não devem aceitar pedidos de assinaturas
nina° dentro dessas condições, a não ser para funcionários.

Preços de assinaturne anuais do "Diário da Justiça" ou de cada unta
das secções do "Diário Oficial":

	

Repartições públicas ou assinantes j No Interior 	 70Z000
Particulares	 	  No exterior 	 	 1144000

Funcionários públicos 	  3 No interior 	 	 56$0O0

	

No exterior 	 	 8S9000

O preço do número de hoje está fixado na Última página desta edição.
O ntintero atrasado custa mala 9100; por ano decorrido, mais 1500.

OBSEIIVAÇOES

— A Redação não fornecerá gratuitamente aos assinantes números
atrasados, extraviados ou anteriores ft data da assinatura.

•— Convêm, por Isso, que os Interessados renovem as suas assinaturas
man a antecedência conveniente, afim de não ficarem com as altas Coleções

desfalcadas.
— Os conhecimentos das assinaturas tomada. Dor intermédio das eo-

letorian federais, mesas de renda. e alfandetrats, poderão ser encaminhados
diretamente à Imprensa Nacional sem interferência das delegacias fiscais.

— As assinaturas não pagas dentro dos primeiros 15 dias do novo pe-
rtodo serão canceladas e procedida a cobrança do respectivo preço.

— Non dias 10 e 25 de cada niPs será publicada, em faselculos apenses ao
"Diário da Justiça", tt Jurisprudência do Supremo Tribunal Militar e do
Tribunal de Apelação do Distrito Federal.

N. da R. — Para boa ordem dos serviços da Redação, e no interesse
do público, Oca estabelecido que os pedidos para reprodução de matéria.

Paga. verificada pelo. interessados a existência de erros on omissões, devem
ser feitos das 16 ao 19 horas e, no máximo, até 48 hora. apõtt a salda doa
orados oficiais.
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ATOS Do Poma/ Exma..-rivo:

Derrelo-lei n. 1.910, de 27 de dezembro de 1939(R.)
n. 1.981, de 29 de janeiro de 1.910.

Decreto-lei n. 1.986, de 29 de-,janefto tio 1940.
Pacreloo-ci it. 1.988, de 29 tle janeiro de 1950.
I)uI-r -lein. 1.98 o, de 30 de janeiro de 1910.
Decreto n. 5.189, de 29 de ,janeiro de 1910„
Deerelo n. 5.190, de 29 de janeiro de 1940. •
Deereto O. 5.191, dC, 29 de janeiro de 1910.
Ministério da Educação e Saúde — Decretos de 29 de janeiro de 1910.
Ministério da Viação e obras	 — Decretos de 30 de dezembro

de 1939 e 29 de janeiro de 1950.
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — Decretos de 29 do

janeiro de 1910.
Departameold Administrativo do Serviço Publico.
Conselho de Imigração	 Colonização.

StaatETvitiAs	 EsTvno:
Ministério da Justiça e Negócios interiores — Expediente da Imprensa

Narimial e do Departamento de Imprensa e Propaganda.
Ministerio da E.olucat:ão e Saúde — Portarias — Expediente da Di-

.Vi n ãO do Pessoal. do) 1)epartamen1 o do Ensino Superior e do De-
pailamento Nacional de Saúde.

Ministério da :Fazenda — Expediente do Sr. chefe do Gabinete, da
Diretoria das Rendas internas, da Diretoria do Domínio da União
e da Diretoria . 0 IMPOSIO de Renda.

Ministério da 'Marinha — Expediente do Sr. ministro.
alinish ; rio da Guerra — Expediente do Sr. ministro, da Secretaria

Ge .:al da Direloria do Serviço do Remonta e -Veterinária.
alinislério da Viação e Obras Públicas — Portarias — Expediente

do Sr. ministro, da Diretoria Geral de Contabilidade, do Serviço
do Pessoal e do Departamer to dos Correios e Telégrafos.

Ministério da Agrict hora — Portarias — Expediente do Sr. ministro.
do Departamento Nacional da Produção Mineral, da Divisão de
coniabilidade. da DiNisão do Pessoal, do Serviço Florestal, da
Divisão) de Comunicações, do Departamento de AOministração,
da I iivisão de Material c da Divisão de Terras e Colonização.

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — Expediente do
ministro. do Serviço do Pessaal, do Departamento Nacional do

Trabalho, do Serviço de Identificação Profissional. do Departa-
menti, Naxional da Propriedade Industrial. do Departamento
Nacional de Privados e Capitalização. do Cons .-Do Na-
cional do Trabalho. da Primeira Junta de Conciliação e Julga-
mento do Distrito Federal e do Serviço de Comunicações.

Tribunal de Contas — Termos de contrato — Noticiário — Pa. te
comercial — tiendas pOliticas Editais e avisos — Sociedades
ani.nimas — Enciedades civis — Anúncios.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 1.910 —	 27 DE DEZEMmto DE 1939

(Publicada no Dideio Oficial de 29/XII/939)

NO art. 1°. onde se lé: "...subconsignações 2/07, 5/05, 8/05 e
9/07,— .",	 "...subconsignações 2/07, 5/03, 8/05 e 9/07...".

DECRETO-LEI N. 1.98. — DE 29 pr, JANEIRO DE 1910

Cria o Serviço de Malária da Boi:cada Pluminense e dá outras provf-
d a(i a $

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

Decreta:

Art. 1. 0 Fica criado, no Ministério da Educação e Sande. o Ser-
viço de Malária da Baixada Fluminense.

Ar! . 2. 0 Compete ao Sei iço de Malária da Baixada Fluminense:

a) promover inquéritos, estudos e pesquisas sobre a malária nas
zonas da Baixada Fluminense.

b) tomar todas as providacias necessárias a combater, na Bai-
xada Fluminense, os mosquitos transmissores da malária, bem como
a evitar a sua disseminação por outros lugares;

c) realizar todas as demais medidas relativas ao combate it malá-
ria na Baixada Fluminense, inclusive u educação sanitária da popu-
lação e o tratniento de doentes.

Art. 3. 0 Fica criado, no Quadro I do Ministério da Educação e
Sande, uni cargo, em comissão, padrão N, de Diretor do Serviço de
Mataria da Baixada Fluminense.

Art. 1.° Os trabalhos do Serviço de Malária da Baixada FitirM-
nense serão em:cotados por funcionários do Quadro I cio Ministério
da Educação e Sande e extrantunerarios que forem admitidos, na
forma da le g islação em VIRDI'.

Art. 5. 0 Os funcionários que exercerem atividade nas zonas in-
salubres porreberão, na fornut do art. 121 clo Decreto-lei n. 1.71a,
do 28 de outubro de 1939, uma gratificação, a ser arbitrada pelo Mi-
Distro de Estado, até o máximo de 30 (ia sobre os respectivos venci-
mentos.

Parágrafo único. Aos extrantimerários não se pagará a gratifi-
cação de que trata este artigo, mas na fixação de seu salário ter-se-ão
em conta a natureza, a condição e o local dos trabalhos.

Art. 6.° Será designada peloNtinistro de Estado a . sede cio Ser-
viço de Malária da Baixada Pluminense.

Art. 7.° Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o
crédito especial de 35:100$0 (trinta e quatro contos e cem mil réis),
para atender, nos me ça,s de fevereiro a dezembro do corrente ano, ao
custeio do cargo a que se refere o art. 3 0 deste decre1/2-lei.

Art. 8.° Este decreto-lei entrará em vigor na data de sim pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeir), 29 de janeir.: de 1940, 119 0 da Independéncia
a 520 da República.

GETULIO VARGAS

G1Q1010 CapOne ma .
A . de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.980 —iic 29 DE ,TANEII:0 DE 1914)

Cria a gratificação nos membros do Conselho Nacional de Aerowh i fj ra
e a funçíio gratificada de lecretario do lite8)410 Conselho c dá
0111 4'(s proridèncias.

O Presidenle da Rendi-dica, usando da alribuici;o que lhe cordeie
o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1". Fira fixada eni duzentos mil réis (2040), a Ululo da
reli: em: ;10 e pro se.=.szio a que comparecerem. a gratificação aos

othros do Conselho Nacional i Aeronáutica; não podendo, emir!.
tanto, a percepção lies ',a vantagem ultrapassar 0 limite mensal má-
ximo de oitocentos mil réis (8040), para cada membro.

Art. 	 Fica criada a função de Secretario n io Conselho Na-
cional fte Aecím0utica. competindo 00	 funcianálio designado pari.
exercè-la a gratificação	 très contos O seiscentos mil ré is (3 :000$0,
anuais.

Parágrafo único. A função de Secretário Permanente, de que
trata o artigo 15 do Decreto-lei n. 483, cie 8 de junho de 1938, trans-
formar-se-á em função de Secretário, ora criada.

Art. 3°. No im pedimento ocasional do Ministro da Viação e Obras
Públicas, as sessões extraordinárias serão presididas pelo ma is idoso
dos membros do Conselho, presentes.

Art. 4°. Para atender, no corrente exercício, às despesas pre-
vistas nos artigos P' e 2°, fica aberto, ao Ministério da Viação e Obras
Publicas, o erFddo'especial de eineoenta e seis conto:s e quatrocentos
mil réis (56:100$0),

Art. 50 . Este decreto-lei entrPrá em vigor em 1 de fevereiro de1940, revogadas as dispw, ições (MI contrário.
Rio de Jareiro, 29 de janeiro de 1910. 119 0 da Independência e

52° da República.
GErurao Vannas.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Cosia,

DECRETO-LEI NT. 1.988 — nu: 29 DE .TANEnto DE 1910

Dispõe sobre a distribuição e rcdistribuição de créditos para paga-
mento (p? vencimentos, funções gratificadas e ajudas de custo ao
pessoal Militar da Marinha de Guerra,

O Pres i dente da rt eoúblira, usando da atribuição que lhe confere
o arligo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. Publicada a lei de Orçamento, os créditos referentes a
vencimentos (soldo e gratificações regulamentares), ajudas de custe e
função gratificada do pessoal Militar da Marinha consideram-se, auto..
maticamente registrados e distribuidos à Diretoria de Fazenda do Mi-nistério da Marinha, a qual, durante o exercício, fará a distribuição
anulação e redistribuição que se tornarem necessárias.
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2. „ o exame da despesa efanaila na cenformidade deste
deereto centinuará a ser feito na conformidade da l egislação vigente.

Art.	 . Este decre to entrará em vigor na data da sua publicação,
re,„R adas as disposições em contrário.

Itio de Janeiro, 29 de janeiro de 1910, 119 0 da Independência e
RepUblica.

VARI;AS.

Henrique .4, Ganhem.

.4. de Souzd Custo.

DECRETO-LEI N. 1.989 — DE 30 DE JANEino DE 1910

S us twnde Por um ano OS execuções hipotecárias movidas contra em-
p1esi5s	 envruia elétrica e (!is/)"e sobre a transferéacia de pro-

iedades dessas empresas.

O 1 -iresidente da República, usando da atribuição qne lhe con-
fer. o artigo 180 da Constituição e ouvido o Conselho Nacional de:
Água; e Eliergia Elétrica, e

Considerando que, na forma prevista pelo § II° do art. 202 iic,1
Código de Agoas e art.. 18 do Decreto-lei n. 852, de 11 de novembro.
d, 10:te, ainda / l eo foi feita a revisão dos contratos das empresas de
tewegia hidroeletrica, nem foram assinados novos com O Governo Fe-
deral;

considerando que, embora esteja o Governo providenciando no
som ido 41( ser iniciada quanto antes essa revisão, ela. não poderá rea-
lizar—o iniedialamente;

considerando que deve ser impedida a transferência, de proprie.
dad, , s •elipresas de energia elétrica sem a aquiescência do poder
público, tal como ocorre com as concessões outorgadas de acordo com
o Cedigo de Aguas;

considerando que é do interesse da economia nacional amparar as
empi . esas que tenham feito operaÇÕOS 1111::leeiraS com garantia hipo-
tecal'ia e se achem, em virtmle do§ 3" do art.. 202 do Código de Aguas,
impossibilitadas de apresentar novos contratos de prudução e forne-
cimento. que Ries permitam obter outros financiamentos ou atender
ao serviço daquelas operações;

con s iderando, ainda, que cumpre ao Governo proteger a inicia-
tiva individual, exercida dentro dos limites do bem público (art. 135
• Constitnieà,J);

global do respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos va-
gos na carreira de "Escriturário" (Serviço Regional), conforme dis,
põem as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Rio •le Janeiro, em 29 de janeiro de 1910; 119° da Independência.
e 52° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
---

DECRETO N. 5.-190 — DE 29 DE JANE1Ro DE 1940

Declara extinto cargo excedente

O Presidente da Republica:

Resolve declarar extinto um (1) cargo excedente da classe
da carreira de "Sersente", do Quadro IV do Ministério da Viação e
Obras Públicas, vago em virtude da aposentadoria de Jayde Medeiros-
Barbosa, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do
respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos vagos na re-
ferida carreira conforme dispõem as tabelas anexas à Lei n. 281, de
28 de outubro de 1036.

Rio de Janeiro, em 29 de
e 52" da República...

(;ETutao VARGAS.

João de Mendonça Lima,

DECRETO N 5.191 — DE 29 DE JANEMO DE 1940

Aprovo tabelo numérica po •n o peSSOd eXIM21, 711)terdriO mensalista do
Serviço de Comunicações cl ') Ministério da Fazenda

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 74, letra a, da Constitnição, decreta:

Art. 1°. Fica. aprovada, para vigorar durante o exercício de 1910,
a anexa tabela numérica do pessoal extranumerário mensalista
Serviço de Comunicações do Ministério da Fazenda.

Art. 2". A despesa correspondente nã importfincia de 138:0000
(cento e trinta e oito contos de réis) correrá pela Verba 1 — Pessoal

— Consignação TI	 Pessoal Extranumerário — Sub-consignação 4
— item 03 do vigente Orçamento do Ministério da Fazenda.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em coulrário.
Rio de janeiro, em 29 de janeiro de 1910, 119° da Independência

e 52" da, República.

Janeiro de 1910; 1 .19° da Independência

4iETE.1) VARGAS.

Art. I.. A propriedade das empresas de energia elétrica, durante
o prazo de um ano, só poderá ser transferida, por qualquer motivo,
voin parecer fa‘oravel do Conselho Nacional de .ignas e Energia Elé-
trica.

rt • 2.° Fica suspensa, pelo prazo previsto no artigo anterior,
partir da publicação deste decreto-lei e em qualquer fase, a exe-

cução judivial das dívidas de empresas de energia elétrica, quando
ga: . antidas em a hipoteca de terrenos, usinas ou demais bens neces-
sários à indústria termo ou hidrocletrica.

3." Revogam-se as disposições em contrário.

d. ' Janeiro , 30 de janeiro de 1 9 10 , 119' da Independència
t da. República.

Gierur.10 VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa

Enrico G. Dutra.

Henrique :1. Gnithem.

'cujo de Mendonça Lima.

31a ucleio Nabueo.

Fernando Costa.
Gastar() ettp(Ino•pna

tildien10 j•

1)CHET() N. 5.189 — DE 29 DE JANEIRO DE 1910

/)cc./arn ciiintos rergo4 e,edos

O -1) .e sident e da República:

declararextintos dez. (In) cargos exe.-_, ,f-ntes da classa
'E" Je ilereira de "Escriturário" (Serviço 13entral) do Quadro II do

o da Viação e Obras Publicas, vagos em virtude da aposen_
t,doria lbeirique Nascheento, dos falecimentos de Cid Augusto
Pwo, Ed:nuedo Saltes Pacheco„Toão Baptista Augusto Pereira e lio-.
rro de Freita s; Brandão, das transferências de Antonio Pereira Gue-
de s , 1	 Vieturino do Nascimento Silva SoJirinho e Leoncio de Souza
Cami0,	 •xeneração de Agenor Gomes de Oliveira e da demissão
de Auguta Suares, aprovei Laudo-se o Saldo alnIral0 dentro da verlei

Arthur de Souza Costa.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

skaiviço DE COMCNIGAçõEs

Tabela 2v m é riel2

	

Ret. de Salário	 Despesa
Nion
	

Função	 salário mensal	 anual

20 Auxiliar de Escritório 	 	 IX	 5000	 120:00080
5 Servente	 -\,r	 3000	 18:0000-_

25	 138:00080

Ministério da Educação e Saúde
DECRETOS DE 29 DE JANEIRO DE 1940

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA RESOLVE

NomEmt, DE ACORDO COM O ART. li ITEM lu. LETRA "D", COM-
LDNADO COM O mer. 17, Do E ECRETO-LEI N. 1.713, DE 28 DE
ourunno DE 1939:

Abigail Dantas de enSI Po, para exercer, interinamente, o ca,•go
da classe E, da carreira de Enfermeiro, do Quadro 1 10 Ministério da
Educação e Sande, vago em virtude do disposto no Decreto-lei 31. 590,
de 3 de agosto de 1938, 	 alterou a estrutura da referida carrJdra.

Aida Leal para exercer, interinamente. o i:ei.rgo da classe E, da car-
reira de EnterweirO, do Quadro f li Ministério da Educação e Saude,
vago em virtude do disposto no Deerete-lei n. 590, de 3 de agosto da
1938, , que alterou a estrutura (ta referida carreira.

Joserina, de Oliveira, para exercer, interinamente. O i'l.rgo da
classe E, da carreira de Enfermeiro, do Quadro I do Ministério
Educação e Sattd o , vago em virtude do disposto no De creto-lei n. 591,
de 3 de agost o de 1938 , q ue a lt erou a estrutura da referida carreira.

Ruth Spinola Barbosa para exerceu', interinamente, o cargo da
classe F. da carreira de .Enfermeiro. do Quadro 1 do Minisbio (ta
Educação i Saude, vago em virtude do di,nos10 no D,erido-lei 0. 590,
de 3 de agosto de 1938, que alterou a estrutilra da referida carreira.
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Ministério da Viação e Obras Pública
DEcHETos DE 30 DE nEnninno DE 1939

O 1 , 1WSIDEVIT J REPti'DLICA RESOLVE

ne Acoimo com o Ativo° 11. ITEM 1, Do DECRETO-LEI

N. 1.713, m: 28 10s: „OUTUDIa1 DE 1939

O teleg,ratista adJunto de 2° classe (extranumerário-mensalista),
Oct'ittalina de Azevedo Borba. admitido em 22 lo fevereiro de 1926,
para eNercer o cargo da classe F, da carreira de Telegrafista, do Qua-
dro III do Ministério da Viacão e Obras PM:dicas, vago em virtude
da !irowoção 110 respordivo titular, Humberto Nalate.

Ji..ão Bento da Silva Rios, para exercer o cargo da classe A, da
c. a /1 . 2J F ,, do servvnte, do Quadro XXXVIII do Ministério da Viação e
obras públicas, vago conforme consta das tabelas anexas à Lei nú-
mero 285, de 28 de ontobro de 1936.

O telegcarisla adjunto de 1' classe (extranumerário-me»salista),
Odinéa de Castro Vele. - admitido em 6 de novembro de 1928, -
para e.,:ercer o car go da cla_sse C. da careira do Escriturário, do Qua-
dro ANNVIII do Ministério da Viação o Obras Públicas, vago em vir-
tude o;. exoneração do respectivo titular, Maria Antonieta dos San-
tos

O telogratista adjunto de 2' e1e (extranumerário-mensalista),
Dolce Morriva Carvalliais - admitido em 16 de março de 1926, -
para exoccer o cargo da classe E. da carreira de telegrafista, do Qua-
dro HI do Ministério da Viação e Obras Publicas, vago em virtude
da promoção do respectivo titular, Oscar de Almeida Santos.

n.elegrafisla adjunto de 2°' classe ,:extrantunerarir,-mensalista),
Iraceim, Sá da Costa Palmeira. - admitido em 16 de março de 1926,

exercer o cargo da classe F, da carreira de telegrafista, do
()moo .° itt do mini,tério da Viação e Obra,: Públicas, vago em virtu-
de da Inv ol ocão do res pectivo titular, Severiano Pedro de Lemos Gil.

(1 telegrafista adjunto de 1' classe extranumerárm-rriensalista),
Crensa Ferreira Lima - admitido era 16 de março de 1926 - para
exe ..cer o cargo da F, da carreira de telegrafista, do Quadro
III da Minirlfil rio da Viacio e Obra: Publicas, vago em virtude da
promoção do rspeetiv. n titular, Osvaldo 4I P Azambuja

telegrafista adjunto de 2° classe (extranurnerário-mensalista),
Osa r is Pires Ferreira - admitido em 15 de março de 1926 - para
cx. , ;ver o cargo da cla s se E. da carreira de telogratista. do Quadro III
fio ministério da Viação o (Miras Públicas, vago cru virtude da promo-
çào	 respeolho titulai'. Maria de Lourdes Batista Pires.

o tclegrafi,ta adjunto de 2• classe (extranumerácio-mensalista),
Duilio José Pisaei. - admitido em 12 de março do 1926,- para exer-
cer o cargo da clas se F. da carreira de telegrafista. do Quadro III do
Mini .:terio da Viaçãd e obras Pliblbicas, vago em virtude da promoção
00 r petiv o titulai; La111'11 Moreira Sampaio.

O telegrafi,ta adjunto de 2' classe (extranumerário-mensalista),
Am.;asto Leite - admitido em 12 de março de 1926, - para
exer?to o cargo da classe F, da carreira de telegrafista, do Quadro
111 dc Ministério da Viaeão e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
itoji	 la r('PPeti V4.1 titular, Januneio José de Moura.

O klegrafista adjunto de 2' classe (extranumerário-mensalista),
Maria dc Lourdes da Silva Guimarães - admitido em 2 de março
cio 1!)-2 n 3 . ___ para evet .ce!' o cargo da classe F, da earreira de telegra-
fista, do Quadro 111 do Mieistério da Viação e Obras Públicas, vago
em virtode	 ;o...e:loção do respectivo titular, Júlio Macedo.

11 teleg ratista adjunto de 2 ,1 classe (extranumerário-mensalista),
Latira Chaves ile Menozes Alta, admitido em 1 de março de 1926, para
exercer o cargo da classe _E, da carreira de Telegrafista, do Quadro III
do Ministério da Viacio e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo titular. José Romão Nilo.

O telegratista adjunto de 2a classe iextranumerário-mensalista),
Helena Neves, admitido em 27 de fevereiro de 1926, para exer-
cer o cargo da classe 1, da carreira de Telegrafista, do Quadro III
da Ministério da Viação c Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo titular, Henrique )3arizani.

O mensageiro de 3a clas:;e (extranumerário-roensalista), Elba
Fraga, admitido em 20 de fevereiro de 1926, para exercer o cargo
da classe F, da carreira de Telegrafista, do Quadro III do Ministé-
rio da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da promoção do
respectivo titular, Gentil Nesi Barbosa.

O telegrafista adianto de 2 a classe (extranumerário-mensalista),
Maria Izabel Cabral, admitido em 20 de fevereiro de 19 96, para
exercer o cargo da classe F, da carreira de Telegrafista, do Quadro III
do Ministélio da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
iboção do respectivo tiluiar, Floduardo de Souza Barriga.

O telegrafista adjunto de 2a classe (extranumerário-mensalista),
Aristhéa Felicio da Costa admitido em 1 de dezembro de 1922, para
exercer o cargo da classe F, da carreira de Telegrafista, do Quadro III
do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo titular, Domililla Pacheco GonçalveS.

O telegrafisfa adjunto de 2a :lasse (extranumerário-mensalista),
Izidoro Lima, admitido em O de fevereiro de 1926, para exer-
cer o cargo da classe F. da carreira de Telegratista, do Quadro II(
do Ministério da Viação o Obras Publicas, vago ein .virtude da pro-
moção do respectivo titular, Aselepiades Mendes de Mendonça.

O telegrafisia adjunto de 2a classe (extranumerário-mensalista),
Anua de Jesus Pereira hainos, admitido em 8 de fevereiro de 1926, para
exercer o cargo da (lasse F. da carreira de Telegrafista, do Quadro III
do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo titula , Aurelio Vianna de Araujo.

O telegrafista adjunto de 2a classe (extranumerário-mensalis(a),
Elza Fernandes Quaresma de Moura. admitido em 8 de fevereiro de
1926, para exercer o cargo da classe F, da carreira de l'elegralisla do
Quadro III do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude
tia in'omoção do respectivo titular, Angusto Vasques Bandeira.

O felegrafista adjunto de 2a classe (extrarturnerário-mensalista),
Maria Luiza Santos, adnE t ido ein O de fevereiro de 1926, para exer-
cer o cargo da classe F, da carreira de Telegrafista, tio Q1111dr0 III
do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude ia pro-
moção do respectivo titu:ar, TiRtmann Pimentel .de Carvalho e Silva.

O telegrafista adjunto de 2a classe (extranumerário-rneusalista),
Hormelia Rossi Leitão, admitido ( 1 111 29 de janeiro de 1926, para
exercer o cargo da classe	 da carreira de Telegrafista, do Quadro
do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo tituk,r, Rodiago das Neves Pantoja.

O telegrafista adjoelo de 2a , lasse (extranumerário-mensalista),
Rita Novelino Pacheeo, admitido em 12 de janeiro de 1926. para
exercer o cargo da cla s se F, 'Ia carreira de Telegrafista, do Quadri)
do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo tifulcr, Odorico Baptista Leite.

O telegrafista adjunto de 2' (lasse (extranumerário-mensalista),
Ilifielmã GuirriarSe,; D'Avila, admitido em 12 de janeiro de 1926, para
exercer o cargo (Ia classe F, da 0.111 . 1'i'Il'a de Telegrafista, do Quadro
do MinWrio da Viao,o c Obras Públicas, Vago P111 111111dv I, ia pro-
moção do respectivo litulnr. Olga Chebali Lyra.

O folegrarita a 4 lii , blo de 2a ciasse (extranumeriirio-mensalista),
Antonietta Nogueira de Lima, admitido em 9 de janeiro de 1920, para
cxercer o cargo da elas-e E, da .iirreira de Telegrafista, ilo Quadro IR
do Ministério da Viação r- Obras Publicas, vago em virtude da pro-
moção cii respectivo titula •. Osv.'ablo Marques da Gail:a.

O telegrafista adjunto de t a classe (extranumerário-mensalista),
Francisco Bras Peixoto, admWdo em 12 de agosto do 1926, para
exercer' o cargo i"gi classe F, da carreir:k. de Te1egratista, do Q0111110 ITL

do 111inisti'‘rio da Viação Obras Públicas, vago em virtude da pro-
o-,ocão do respectivo filmar, Mi,noel Fernandes Gutterres.

O telegrafista adjunto de 2a classe (extranumerácio-mensalistiO,
Maria Heloisa Leão de L';i,tro, admitido em 28 do fevereiro de 1p25,
para exercer o cargo classe te , da carreira de Telegratta, do Quadro
III do Ministério da Viação e Obra.: Públicas, vago vin virtude da
promoção do respertivo tirular, Maria de Lenirdes Aviiilae.

O telegrafisla adjunto ile 2a classe (extranumerario-mensalista).
Nominata 'francoso	 hdmitido ein 29 de dezembro I le 1925. para
exercer o cargo da classi	 da carreira de Telegrafista. tIt Qlladr0
de Ministério da Viação r Obras Públicas, vago em virtude da pro-
moção do respectivo titular. João Gabriel PerboYre di Sidlleira•

classe (ext ranumerario-m e nstilista).O l e leg ralista adjunte de 2a 1

Estimei Valladaros, ade.itilo em 9 de dezembro de 1925, para exer-
cer o cargo da classe F, da carreira de "Telegrafista", do Quadro III,
do Ministerm da viacão Obras Públicas, vago Cai virtude da pr(1-
moção do respectivo titular, José Agenor de Souza Moreira.

O telegrafishi nojonti de I a classe (extranumerário-mensalista),
Mario Bastos, admitido cru 7 de dezembro de 1925, para exer-
cer o cargo da Piasse F. da Parreira de Telegrafisia, do Quadro III
Ministério da Viação e Obras Públicas, vago era virtude da promoção
do respectiso Mudar, José Dante dos Santos Sacava,

Cl telegratisia adjunto de ::-Ja classe (extranumerario-mensalista),
Francisco Pery Ribeiro de Oliveira, admitido em 3 de dezembro de
1925, para exercer O cargo da classe F, da rarreira cie -1'elegrafista",
do Quadro III. do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago cru vir-
tude da Dromoção do respectivo titular, Guilherme Serrano.

O ielegrafista adjunto de 2a classe -exicattunterario-inensalista),
Carmelita Vianna Mauricio, admitido em 1 de dezembro i t e -1925. para
exercer o cargo da classe F. da carreira de "Telegratista", cio Quadro
III, do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da
promoção do respectivo titular, Iliosia Monteiro de Barros.

O telegratista adiunto de 2 a classe (extranumerário-mensalista),
Agnella Carnpos Lycurgo, admitido em 1 de dezembro de 1925, para
exercer o cargo da classe "E", da carreira de "Telegrafista". do Qua-
dro III do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em virtude da
promoção do respectivo titular, Adindo de Barros Figueiredo.

O telegrafista adjunto de 2 classe (extranumerário-mensalista),
Francisco de Souza Barros, admitido eia 25 de novembro de 1925,
para exercer o cargo da classe "F", da carreira de "Telegrafista", do
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Quadro III do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em vir-
tude da promocão do respectivo titular. Aluisio Ribeiro de Miranda.

O l e l eg rafista adjunto de 1 classe (extranumerário-mensalista),
Credo) da Silva Rocha, admitido em 19 de novembro de 1925, para
expilam . o cargo da classe "E", da carreira	 "Telegrafista",
Qoadro III do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago em vir-
tude da promoção do respectivo titular, Armando Avila.

TORNAR SEM EFEITO

T.,ndo em sita o que consta do processo n. 36.851-39, da Se-
cretaria de Esiado da Viação e Obras Públicas, de acordo com o ;"., 20.
do artigo 29, do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro de 1939, O,
decreto de 4 de dezembro de 1939, em virtude do qual Magnolia Mar-
tins Pereira foi nomeada para exercer o cargo da classe "G", da car-
reira de "Escriturário", n 10 Quadro XXXVIII do Ministério da Viação
e Obras Públicas, por não haver tomado posse do cargo dentro do prazo
legal

Tendo em vista o que consta do processo n. 36.854-39, da Se-
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, de acordo com o §.
do artigo 29, do Decreto-lei n. 1.713. de 28 de outubro de 1939, o de-
creto de 4 de dezembro de 1939, n-na virtude do qual Benicio Ferreira
Lima, foi nomeado para exercer o cargo da classe "A". da carreira de
"Servente", do Quadro XXXVIII do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, por não haver tomado posse do cargo dentro do prazo legal.

DECRETOS DE 29 DE JANEIRO DE 1940

O PRESIDENTE DA REPUBLICA RESOLVE:

NoM EAR

De acordo com o artigo 1", do Decreto-lei n. 145, de 29 de de-
zembro de 1937, o Escriturário, classe "G", do Quadro III do Minis-
tério da Viação e Obras Públicas, José Custodio Barriga Filho, para
exeree.i . o cargo da classe "H", da carreira de "Oficial Administrativo",
do mesmo Quadro e Ministério, vago em virtude de promoção do res-
petivo titular, Octacilio Horta Soares.

De acordo com O artigo 14, item I. do Decreto-lei li. 1.713, de 28
deootubro de 1939, João Atanazio de Souza Sobrinho, para exercer o
cargo de carte i ro, classe "Ir, do Quadro XVIII do Ministério da Via-
cri o e Obras Públicas, vago em virtude da demissão do respectivo ti-
tular', Si verino Coimbra de Assis.

De acordo com o artigo 14. Bem 111, letra ti, combinado com o ar-
tigo 17, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, Ageu
;are DI da Rocha, para exercer interinamente, o cargo de ajudante de

agi ;o e, classe "C", do Quadro XXXII do Ministério da 'Viação e Obras
PUblicas, vago cm virtude da aposentadoria da respectiva titular,
Maria Magdalena de Medeiros Cunha.

De acordo c OM o artigo 14, Hem II E. letra b, combinado com o ar-
tigo 17. do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro do 1939. J0s4 Gon-
çalves Luile. para exercer, interinamente, o cargo de "serveni,,-,
eja.-a-,, , "A", do Quadro XXXVI do Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas. vago conforme consta das tabelas anexas à Lei n. 284, de 28
de outubro de 1936,

De acordo com o artigo 11, item Ilf, letra b, combinado com o ar-
lig.o 17, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, Lucila
itev, in, para exercer, interinamente, o cargo de "Ajudante de agente",
classe "C", do Quadro XXXI do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, vago em virtude da promoção do respectivo titular, João Brito
de Castro.

De acordo com o artigo 11, item III, letra "b", winbinado com
o artigo 17 do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro da 1939, Luiz
Outeiro, para exercer. interinamente, o cargo de "Servente", classe "A",
do Quadro XXXVI do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago
conforme consta das tabelas anexas à Lei ri. 284, de 28 de outubro
,te 1936 .

De acordo com o artigo 14, item LII, letra "b", combinado com
o artigo 17, do Decreto-lei n. 1.712, de 28 de outubro de 1939, Lauro
Pires de Sá, para exercer. interinamente, o cargo de "Escriturário",
classe "E", do Quadro I do Ministério dia Viação e Obras Públicas,
vago em virtude da promoção do respectivo titulai .. Jandyra
Barros Espínola.

De acordo com o artigo 11, item HL letra "h'', combinado com
n artigo 17 do Decreto-lei n. 1.713 de 28 de outubro de 1939, Pedro
mod,sto llo Nascimento, para exercer, interinamente, o cargo de "Ser-
vente", classe "A", do Quadro XXXVI, do Ministério da Viação e Obras

1 , i'ibtieas, vago conforme consta das tabelas anexas à Lei ri. 284, de
28 de ,alinbro de 1936.

1), acordo com o artigo 11, item III, letra "a", combinado com o
ligo 89, do Decreto,lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, Faus-

tiro .11 .Ne .Marlins, para exercer, interinamente, como substituto, o
targo de :ijudante de tesoureiro, padrão "G", do Quadro IV do Minis-
tério da -Via,ão o Obras Kiblicas, durante o impedimento , do re6pe-
et iso itulai*, \Valdir Lisbúa, cm virtude de sua nomeação para exercer,
em e n enis..a.m. o cargo de Diretor Regional, padrão "1", do Quadro
XXXVI

De acordo com o artigo 11, item III, letra "a", combinado com o
artigo 89, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1039, Fran-
cisco de Paula Eabião Júnior, ajudante de tesoureiro, padrão "G",
interino, do Quadro IV do Ministério da Viação o Obras POblicas, para
exercer, interinamente, como substituto, o varo de "Ajudante de Te-
soureiro", padrão "G", do mesmo Quadro, durante -o impedimento do
respectivo litular„loão Maria Xavier dí_. Brito, em virtude de :sua
meação para exercer, em comissão, o cargo de ajudante de tesoure.ro,
padrão "11", do Quadro IV.

De acordo com o artigo 14, item III, letra "a", combinado com
o artigo 89, do Decreto-l e i n. 1.713, de 28 de Latada. ° de 1939, João
Maria Xavier de Brito, ajudante de tesoureiro, padrão 'G", do Quadro
IV do Ministério da Viação e Obras Públicas, para exercer, interina-
mente, como substituto, o cargo de ajudante de tesoureiro, padrão.
"H", do mesmo Quadro, durante o impedimento do respectivo titular.
Francisco Bellieni Lessa,.em virtude de sua nom eação Para exPrecr
em comissão, o cargo de ajudante de tesoureiro, padrão 1, do Qua-
dro IV.

EXoNERAR:

Francisco de Paula Eabião Júnior do cargo, cio comissão, de aju-
dante de tesoureiro, padrão "ti", do Quadro IV do Ministério IIa Via-
ção e Obras Públicas, que exerce interinamente, como substituto do
respectivo titular, Waldir Lisboa.

APOSENTAR:

Tendo em vista o que consta do processo n. 2. ú39, de 1910, da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, de acordo com o
art. 196, item II, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.
Adindo Andrade Leite, no cargo de "oricial administrativo", classe
"J", do Quadro IV do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo em vista o que consta do processo II . 2. (337, de 1910, la
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, de acordo com o
art. 196, item II, do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro de 1939,
Armando de Andrade Guimarães, no cargo de "ofici., 1 administraiivo",
classe "I, do Quadro IV do Ministério da Viação g Obras Públicas.

Tendo em vista a que consta do processo ri. 2.635, de 1910, da•
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, de acordo rom
art. 196, Rem Ii, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1039,
Aristoteles Alves de Mucuim, no cargo de "Escriturário", classe "E",
do Quadro XXVII do Ministério da Viação e Obras POblicas.

Tendo em vista o que consta do processo n. 1.959, de 1910, da
Secretaria de Estado da Viação 'e Obras Públicas, de acordo com o
artigo 196, item II. do Decreto-lei _n. 1.713, de 28 de outubro de
1939. Durval Adalberto Alves, no cargo de Carteiro, classe E. r'o
Quadro IV do Ministério da Viação e Obras Públicas,

Tendo fon vista o que consta do processo n. 1.932, de 1950. da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas. e de acordo com n
artigo 106, item II. do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro de
1939. Galdino ria Silva Garcia. no cargo ,-4e Carteiro, classe D, do
Quadro XIV do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo ern vista o que consta do processo ri. 1.929, de 1010, da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo com
o artigo 196, item EL do Decreto-lei n. 1.713. de 28 de outubro de
1939. Luiz Ferreira de Castro, no cargo de oficial a.'aninistrativo,
classe I. do Quadro XVII do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo em vista o que consta do processo n. 1.936, de 19111. da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo com o
artigo 196, itein II. do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de
1939, Manoel França do Nascimento, no cargo efe escrituário, classe
G, do Quadro XXI do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo em vista o que consta do processo n. 2.183. de 19so.
Secretaria de Estado da viação e Obras Públicas, e de acordo com o
artigo 196, dem Ii. do Decreto-lei n. 1.713. de 28 de outubro de
1939, Modesto de Britto Sampaio, no cargo ( .,e, oficial administrativo,
classe 1, do Quadro XV do Ministério da Viação e Obras

CONCEDER APOSENTADORIA .

Tendo em vista o que consta do processo n. 2.583. de 1910, da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo coou o
artigo 197, alínea b, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de
1939, a Agenor Ribeiro Gime. no cargo de oficial a.-',ininistrativo,
classe 1, do Quadro II do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo cai vista o que consta do processo n. 1.934, de 1940, da
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo com o
artigo 197, alínea b, do Decreto-lei n. 1.713. de 28 de outubro de
1939. a Turibio Martins, no cargo de agente, classe E, do Qua,',ro XXI
do Ministério da Viação e Obras Públicas.

TRANSFERIR, A PEDIDO, DE AConDo cOM o ART. 61, li EM 1, C,IM-
BINADO COM O ART. 63, ITEM I, DO DECRETO-LEI N 1 . 13,
nr. 28 DE ouTtmao DE 1939:

Antonio Salviano Bezerra, servente, classe B, do Quadro XXVI
do Ministério da Viação e Obras Públicas, para o cargo de sersente,
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classe TI, do Quadro IV do mesmo Ministério. vago conforme consta
das tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1036.

João„ Baptista de Jesus, escriturário, classe C,. do Quadro VII do
Ministério f,a Viação e Obras Públicas, para o cargo de escriturário,
casse C, do Quadro II do mesmo Ministério, vago em virtude d%
proor.oção do respectivo titular, Luiza Fonseca da Cunha e Silva.

Waldomiro Bruni., carteiro, classe B. do Quadro XXIX. do Minis-
tério 'da Viação e Obras Públicas, para o cargo de carteiro, ela s e 1$,
do Quadro XIV. do mesmo Ministério, vago em virtude de promoção
do :espectivo titular, Juiz Gonzaga Cruz.

De acordo com o artigo 79, c',o Decreto-lei n. 1.7r, de 28 de
outubro de 1939. José Antonio de Carvalho, ex-praticante da extinta
Aimomstração dos Correios do Estado do Rio de Janeiro, no cargo
de escriturário, classe D, do Quadro XX do Ministério da Viação e
Obras Públicas, vago em virtude da demissão do respectivo titular,
João José de Miranda e Silva.

TORNAR SKM. EFEITO:

Tendo em vista o que consta do processo n. 37.039, de 1939, da
Soeu tar j a de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo com o
ai Itgo 29, § 2°, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939,
o lacreto de 8 de dezembro de 1938, que nomeou Maria Guimarães
de Paria para exercer o cargo de escriturário (Serviço Regional),
classe C, eo Quadro II do Ministério da Viação e Obras Públicas,
vago conforme consta das tabelas anexas à Lei n. 281, de 28 de ou-
tubro de 1936.

Tendo em vista o que consta do processo a, 37.039, de 1939, da
Socretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de verclo com o
artigo 29, § 2°. do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubio de 1939,
o decreto de 24 de maio ele 1939. que nomeou Moacyr Sperle para
exercer o cargo de escriturário (Servieo Regional), classe C, do Qua-
dro 11 do Ministério da Viação e Obras Públicas, vago conforme consta
das tabelas anexas à Lei n. 281, de 28 de outubro de 1936.

De acordo com o artigo 83, § 4°. do Decreto-lei n. 1.713, de 28
de outubro de 1939, o decreto de 8 de 1 nezembro de 1938, que apro-
vel'a florindo Teixeira Mattos no cargo de escriturário (Serviço Re-
gional), classe C, do Quadro 11 do Ministério da Viação e Obras Pu-
/o ca. vago conforme consta das tabelas anexas à Lei n. 284, de 28
de 1 'Rubro de 1930, ficando cassada, para todos os efeitos, a dispo-
ninoidal,e no cargo de agente poetai, do Departamento dos Correios
e Telégrafos, cio que se encontrava.

DEMITIA:

Tendo em vista o que consta do processo n. 931-49, da Secre-
taria de Estado da Viação e Obras Públicas, e de acordo com o
p.t. tige	 itens III e V, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro
de	 Osear Lopes Garrido, do cargo de agente de estrada de ferro,
• D, do Quaoro VII do Ministério da Viação e Obras Padicas.

Tendo em vista o que consta do processo n. 913, de 1940, da
Searetaria de Estado da Viação e Obras Públicas, a bem do serviço
roileico. de acordo com o artigo 239. dam I , do Decreto-1.0 e. 1 713,
de 2t, de outubro' de 1939, combinado com o artigo 130, n. 9, do re-
gulamento aprovado pelo Decreto n. 20.859, de 26 de c'ezembro de
1931. 'leitor Lopes de Morais, do cargo de telegrafista, classe F, do
Quadro 111 tlo Ministério da Viação e Obras Públicas.

Tendo em vista o que consta do processo n, 918, de 1940, da
Secretaria de Estac',o da Viação e Obras Públicas, a bem do serviço
Ilidem°. de acordo com o artigo 239, item I, do Decreto-lei n. 1.713,
de 2e de outubro de 1939, Antonio Siqueira Assunpção, do cargo de
carteiro. classe D, do Quadro XIV do Ministério da Viação e Obras
Púb.icas.

Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio

DECRETOS DE 29 DE JANEIRO DE 1910

O PRESIDENTE DA REPúBLICA RESOLVE:

NoNICAR:

D ieurdo COM o art. 14, item III, letra b, combinado com o ar-
tigo 17, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, Eloy ilu-
di igues Braga. para exercer, interinamente, o cargo de Servente, elas-
Se B, do Quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comér-
cio, vago conforme consta das tabelas anexas à. Lei n. 281, de 28 de
outubro de 1936.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO PUBLICO

EXPOSI(lõES DE MOTIVOS

N. 75 — Em 21 de janeiro de 1910 — Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República( — Submeteu Vossa Excelência a exame Geste
Departamento o projeto de decreto-lei, proposto pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, com o objetivo de criar gratificações aos
membros e secretário do Conselho Nacional de Aeronáutica.

2. Em abono da providência alvitrada, alude o Ministério ao au-
mento de atribuições daquele orgão, de tal ordem que o obriga, agora,
à realização de sessões todas as semanas, além do esforço e tempo
que a complexidade de seus serviços naturalmente consomem.

3. Quanto à Secretaria do Conselho, do mesmo modo, o aumento
de seus trabalhos tem imposto expediente prolongado e serviços os-
peciais.

4. Estudada a matéria, este Departamento passa a expõ-la, obe-
decendo, primeiro à situação dos membros e, a seguir, à do seeretarai.

5. Assim, inicialmente, observemos o disposto no inciso V do
art. 120 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939:

"Poderá ser concedida gratificação ao funcionário —
quando designado pelo Presidente da República para fazer
parte de orgão legal de deliberação coletiva"...

6. Em consequência, e à vista do estatuido no parágrafo único
do art. 10 do Decreto-lei n. 483, de 8 de junho de 1038 — "a nomeação
de todos os membros do Conselho será feita por decretos" — está
satisfeita a condição preliminar.

7. Além disso, o Conselho comete aos seus membros — os mili-
tares e funcionários r- funções que não são extensão natural das
atribuições de cada um.

8. Isto posto, e atendendo ao constante aumento nos trabalhos
daquele orgão, concorda este Departamento com a fixação de gni:Á-
fluxões aos respectivos membros, apenas, restrin g indo o máximo
mensal a 800$0.

9. Passemos em revista, a seguir, a segunda parte da proposta,
relativa à gratificação do secretário.

10. Entendendo que os seus afazeres, pela própria natureza, não
justificam a criação de cargo, mas, de função gratificada, tal como
dispõe o art. 85 do Decreto-lei n, 1.713, de 28 de outubro de 1939,
contudo, manifesta-se este Departamento pela fixação de 3:1)09i0
anuais, ao invés dos 6:000$0 propostos pelo Ministério; alterando-se,
lambem, a designação de Secretário Permanente para Secretaria.

Nessas condições, tenho a honra de submeter a Vossa Exce-
lência o anexo substitutivo, com as modificações apontadas ante-
riormente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos do meu mais profundo respeito. — Mudo Lyra, Presi.lente
interino.

(Assinado Derreto-lei n. 1.986 — em 29-1-910.)

N. 81 — Em 95 de janeiro de 1940 — Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República — Submeteu Vossa Excelêsicia a apreciação
deste Departamento, o processo junto, no qual o Ministério da Edu-
cação e Saude propõe a criação da um "Serviço de Malária da Bai-
xada Fluminense",

2. Teria esse serviço, por finalidade:
a) promover inquéritos, estudos e pesquisas sobre a malária nas

zonas da Baixada Fluminense;
b) tomar todas as providências necessárias a combater, na Bai-

xada Fluminense, os mosquitos transmissores da malária. bem como
a evitar a sua disseminação por outros lugares;

c) realizar todas as demais medidas relativas ao combate it ma-lária na Baixada Fluminense inclusive a educação sanitária da tnpu-
laça° e o tratamento de doentes.

3. Constam, do processo, projeto de decreto-lei e exposição de
motivos dirigida a Vossa Excelência, em que o Senhor Ministro da
Educação e Saude faz sentir a necessidade da criação do serviço, dentro
do qual "poderão os trabalhos ora em realização e que já produziram
resultados de considerave/ importáneia, prosseguir com a garantiade êxitos maiores".

4. C.> projeto de decreto-lei define as atribuições do novo ougo,
estabelece a criação de uni cargo, em comissão, padrão N, de Dirotor
do Serviço de Malária da Baixada Fluminense, bem corno dispõe sobre
nbatidas atinentes an• pessoal que, no referido serviço, se incumbirá
da execução dos. trabalhos.

5. Verifica-se, entretanto, que o mesmo não cogita da abertura
do crédito necessário ao custeio do cargo a ser criado, o qual impor-
taria, no corrente ano, em 31:100$0 (fevereiro a dezembro).

6. Incluida, no projeto de decreto-lei, essa providência e levadas
a efeito ligeiras modificações, quanto à forma, nos arts. 3" e 4°. este
Departamento considera o mesmo em condições de ser aceito.
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7. Isto posto, este Departamenito tem a honra de restituir a Vossa
E N:celênc.ia o processo junto, com substitutivo elaborado na forma
acima.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exeelêncn:. os
protestos do meu mais profundo respeito. - Paulo Lura, Pre.dilente,
interino.

(Assinado Decreto-lei n. 1.981 - em 29-1-910.)

N. 101 - Em 27 de janeiro de 1910 - Excelentíssimo Senhor Pre-
sidmile da República - O Senhor Ministro da Fazenda submete à
aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste Departare .nto,
a anexa proposta de fixação de urna tabela numérica e relação no-
n-dual do pessoal extranumerário-mensalista para o Serviço de Ca-

1111MiCaçõeS daquele Mildstério.
2. A proposta em apreço já mereceu aprovação de Vossa Exce-

p". ecia, que por despacho de 21 de dezembro último autorizou o seu
pilicessamento.

:3. Este Departamento juntando o projeto de decreto aprovando
a tabela numérica tem a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia o
processo incluso opinando favoravelmente à proposta formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
pridestos do men mais profundo respeito. - Paulo Lura. Presil.,nte
o ferino .

(Assinado Decreto n. 5.104 - em 29-1-910.)

N. '73 - Em 24 de janeiro de 19-10 - Exce:entissimo sennoe
Presidente da República - O Senhor Ministro das Relações Exterio-
res submete à consideração de Vossa Excelência, por intermédio
deste Departamento, a proposta de admissão de Luiz Camia) do (ili-
veira Neto para, na qualidade de extranumerário-contratado exercar
a função de técnico especializado, necessária aos serviços da Bibtiu-
teca e do Arquivo Histórico daquele Ministério, com a remuneração
mensal de dois contos e trezentos mil réis (2:300$0).

2. O contratado exercerá de acordo com o oficio PE/1/312.4,
anexo, serviços técnicos especializados, na organização da Biblioteca
C do Arquivo Histórico do referido Ministério.

3. Estando a minuta anexa elaborada na forma da lei, e enca-
recendo o Senhor Ministro das Relações Exteriores a necessidade da
.illniissão em apreço, este Departamento, ao encorninbar a Vossa Ex-
ce!encia o processo incluso, tem a honra de opinar pela aprovação
da proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de meu mais profundo respeito. - Paulo Lura, Presidente
lifivri110. AIG'Gra.d0. Eni 2G-1-10L - O. VAiluxs.

N. 88 - Em 26 de janeirc de 1910 - Exce.enlissimo Sealre:
Presidente da República - Submeteu Vossa Excelência, à apreeiaçiA
deste Departamento, o presente processo, em que Francisco de Sousa
Lima e outros, funcionários de Fazenda, com exercício na Alfândega
de lanaus, pedem lhes seja assegurada a situação do reajustamento.
com percepeão dos vencimentos integrais.

2. O Decreto-lei n. 1.817, de 7 de dezembro de 1939, que reor-
ganiza os Quadros do Ministério da Fazenda, atendeu à pretensão dos
suplicantes, pois CR1C. com a sua expedição, voltaram eles a perceber
OS vencimentos pretendidos.

3. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência o referido
processo, este Departamento tem a honra de opinar pelo seu arqui-
vamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos do meu mais profundo respeito. - Paulo Lyra, Presideete
interino. Arquive-se. Em 20-1-10. - O. VAnoas.

N. 89 - Em 20 de janeiro de 1910 - Excelentíssimo Senhor
Presidente da República - O processo junto é originado de um me-
inorial em que Miguel do Amaral Pimenta e outros, Conferentes de
Valores, padrão J, da Caixa de Amortização, Ministério da Fazenda,
pleiteiam, junto a Vossa Excelência, melhoria de vencimentos-, quando
da reorganização dos quadros daquele Ministério.

2. Releva notar, de inicio, a impossibilidade de ter sido o as-
sunto apreciado por ocasião do trabalho a que aludem os requerentes,
visto como o memorial, datado de 20 de dezembro do ano próximd
findo, é posterior ao Decreto-lei que "reorganiza os quadros do Mi-
nistério da Fazenda e dá outras providências" (n. 1.847, de 7 de
dezembro de 1939).

3. Argumentam, em favor da pretensão, com a responsabilidade
da fimeão nue exercem e vounie de trabalho correspondente. Estas
razões, aliadas ao fato de funcionários de outras repartições fa-
zentlarias, com funções idênticas às suas, ou, no seu entender, de
menores responsabilidades, perceberem vencimentos mais elevados
que ns seus, deveriam, alegam os requerentes, determinar a melhoria
pleiteada.

1. Não é de se reconhecer a procedência do argiu»ento relacio-
nado com a situação de outros funcionários remunerados superior-
mente, visto se tratar, no caso, de funcionários beneficiados pelo
regime de quotas, ocupantes de cargos do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda, os quais, como se sabe, são destinados à ex-
tinção.

5. Quanto as demais argumentos, que dizem respeito à respon-
sabilidade da função que os requerentes exercem e volume de tra-
balho correspondente, este Departamento é de parecer que só devem
ser apreciados dentro de um trabalho de ' revisão geral de níveis de

remuneração de carreiras e cargos is&ados, coerente, assim, com o
ponto de vista já por varias vezes emitido no passado.

6. Nestas condições, ao encaminhar o presente processp a Vossa
Excelência. este Departamento tom a honra de opinar no sentido do
que a so ação do mesmo seja condicionada ao trabalho de revisão
acima referido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência lig
protestos elo meu mais profundo respeito. - Paulo Lyra, Presidente
interino. Aprovado. Eia 26-1-40. - 	 VARGA'S.

N. 90 - Em 20 de janeiro de 1940 - Excelentíssimo Senhor
Presidente da República - O Ministério da Fazenda encaminhou. 'a
este Departamento, o presente processo, em que Brasil Gil, gui ei ta
aduaneiro, da classe E, do Quadro VIII, daquelle Ministério, mio
exercício na Alfândega de Uruguaiana, se dirige a Vossa Excelência,
pedindo retificação de classificação para a classe G.

2. A Comissão de Eficiência da Fazenda opinou pelo indeferi-
mento do pedido, considerando que o mesmo, além de apresentado
fora do prazo legal, não se justifica, pois "a Lei n. 284 não poderia
equipará-lo to suplicante) aos colegas a que alude na petição de
fls. porque estes,- em 1936, ocupavam cargos de vencimentos supe-
riores aos que eram atribuidos ao reclamante".

3. E o Decreto-lei n. 1.847. de 7 de dezembro de 1939, que ce-
organizou os Quadros do Ministério da Fazenda, incluindo o supli-
cante na carreira de polícia fiscal do Quadro Permanente, conser-
vou-o na mesma classe que é a devida, visto a citada Lei n. 284,
de 28 de outubro de 1936. ao reajustá-lo, tê-lo feito na base de seus
vencimentos anteriores.
• 4. Nesta condições. este Departamento, passando às mãos de
Vossa Excelência o anexo processo, tem a honra de opinar pelo seu
arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência es
protestos do meu mais profundo respeito. - Paulo Lyra. Presidente
interino. Arquive-se. Em 26-1-40. - G. VARGAS.

91 -Em 26 de janeiro de 1940 - Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República - Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelên-
cia que se digno autorizar seja posto à disposição deste Departamento,
até 31 de dezembro próximo, nos termos do artigo 13 do Decreto-lei
11. 579, de 30 de jul ho de 1938, o escritürário Anisio Storry dos San-
tos, classe E,. • do Quadro Permanente dó Ministério da Fazenda.

2. Destina-se esse funcionário a substituir, nos Serviços Auxi-
liares, o de nome inibas Ferreira Deschamps, que regressa a pedido,

arpartieão a que pertence.
Aproveito a oportenidade para renovar a Vossa Excelência os

protestos do piei] mais profundo respeito. - Paulo Lyra, Presidente
Autorizado. Em 27-1-10. -	 VARGAS.

101 - Em 27 de janeiro de 1940 - Excelentíssimo Senhor Pre-
siri( nte da República - Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelên-
cia que se digne autorizar seja posto à disposição deste Departamen-
to, até-31 de dezembro próximo e nos termos do artigo 13 do Decre-
to-lei ri. 579, de 30 de julho de 1938. sem prejuizo dos respectivos
ver.citnentos, .0. escriturário José Guedes Pinto, classe F, do Quadro
11, do Ministério da .Viação.

2. Destina-se o funcionário em apreço a substituir, nos .Servi-
ços Auxiliares, o de nome Joaquim Anapolino Sant'Ana, encarregado
da escrituração da Revista do Serviço Público, editada por este De-
pai lamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelênvia os
protestos do meu mais profundo respeito. - Paulo Lyra, Presidente
interino. Autorizado. Er» 27-1-40. -	 VARGAS.

193 - Em 27 de janeiro de 1940 - Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República - O Senhor Ministro da Fazenda submete à apro-
vação de Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, a pro:-
posta constante da anexa exposição de motivos n. 122, para integrar
as vagas existentes nas séries funcionais da tabela numérica aprovada
para aquele Mini.sterro, pelo Decreto n. 5.060, de 26 de dezembro
de 1939.

2. Examinando a proposta, à -vista da legislação, é este Depar-
¡novato de opinião que a mesma está em condições de ser aprovada
por Vossa Excelência, podendo ser feita a admissão dos indicados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, os
proteJslos do meu mais profundo respeito. - Paulo Lyra, Presidente
interino. Aprovado. Em 27-1-40. - G. VARGAS

PORTARIA N. 413

O presidente interino, do Departamento Administrativo do Se r vi-
ço Publico, tendo em vista -0 resultado do inquérito administrativo a
que mandou proceder no Serviço de Publicidade e de acordo com o
disposto no artigo 242 do Decreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro de
1939, resolve, na conformidade do artigo 233, combinado com o nú-
mero 11 do artigo 231, do mencionado Decreto-lei, aplicar ao Conta-
dor classe 23, do Quadro Suplementar, do Ministério da Fazenda, Joa-
quim Anapohno Santana, encarregado da escrituração e contabilidade
da Revista do Serviço Publico, a pena disciplinar de re p reensão. Ato
de janeiro, 30 de janeiro de 1940. - Paulo Lura.
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PORTARIA N. 411

O presidente interino do Departamento. Administrativo do Ser-
viço Público resolve dispensar, a pedido, o estatístico Urbano de Cas-
tro Berquo, classe K, do Quadro. único, do Ministério da Agricultura,
das funções de Chefe do Serviço de Publicidade do mesmo Depacta-
mento. Rio cio Janeiro, 30 de janeiro de 1940. — Paulo Lyra.

PORTARIA N. 415

O presidente interino do Departamento Administrativo do Ser-
viço Público resolve dispensar o contador classe 23, Joaquim Ana-
polino Santana, do Quadro Suplementar, do Ministério da Fazenda, da
funçã) de encarregado da escrituração da Revista do Serviço Pábli-
co. Itiu (te Janeiro, 30 de janeiro de 1910, — Paulo Lyra.

Divisão do Foneiodário Público

Processo n. 345-40

Oficio n. 510, de 17-12-39, do Serviço Pessoal do Ministério da
Fazenda, sobre a transferência "ex-officio" do oficial administrativo
da classe 11, do Quadro I,. do Ministério da Educação e Saiote. Ernes-
to Alves da Rocha), para igual classe e carreira do Quaoro II deste
Ministério.

Despacho:
A Exposição de Motivos deste Departamento, n. 245. de 13 de

fevereiro de 1939, impede, na sua letra /ft, que se façam transferên-
cias para classes iniciais das carreiras de Oficial Administrativo, Es-
tatístico e Continuo, nos quadros onde houver escriturários, estatiss
ticos-auxiliares e servelites, nas condires previstas no Decreto-lei
ti. 115, de 1937.

2. A tratisferência de que se trata, ao tempo de sua proposta,
poderia ser autorizada, de vez que no Quadro 11 — Tribunal de Con-
tas — do Ministério da Fazenda, não havia escriturário naquelas con-
dições.

3. Agora, porém, não é toais. possivel, à vista da fusão dos Qua-
dros daquele Ministério, levada a -efeito pelo Decreto-lei ti. 1.847, de
7 d e dez embro último, que, em seu art. 17, mantem o aproveitamen-
to dos funcionários tine, nos Quadros fundidos, tinham direito ao
asrovertamento na classe inicial da carreira de Oficial Adminis-
trativo.

4. Ao S.P.F.
Em 27-1-10. — Paulo livro. Presidente interino.

Processo n. 450-40

A União Beneficente dos Militares solicita esclarecimentos acer-
ca de empréstimos e consignaes dos oficiais e sargentos da Poli-
cia Militar.

Despacho:
O assunto não é da competência do D.A.S.P., nem este Depar-

tamento é orgão consultivo. Dirija-se, querendo, ao Ministério da
Justiça, ao qual se' encaminha o presente.

Em 29-1-40. — Paulo Lyra, Presidente interino..

Ofícios:
N. 145 — Ao Diretor do Serviço do Pessoal do Ministério da

Viação e Obras Públicas — Respondendo consulta sobre a promoção
de Francisco Porfirio Sampaio, Engenheiro classe G, do Quadro VIII,
41esse Ministério.

N. 146	 Ao diretor do Serviço do Pessoal . do Ministério. da
Viação e Obras Públicas Ilespoodendo consulta relativa a faltas
de funcionários tendo em vista os arts. 172 e 181, letra "b" do Es-
tatuto' dos Funcionários .

N. 117 — Ao Sr. Presidente do Conselho Atuarial do Ministério
do Trabalho. Indústria e Comércio — Acusando e agradecendo o re-
cebimento do exemplar cias "rabeias •para a transformação de con-
tratos de empréstimos, motivada pela redução da taxa de juros e da

N. 148 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
nistério da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a classe G, da
carreira de Almoxarife do Quadro único desse Ministério.

N. 151 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
ristOrio da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a classe J, da
carreira de Biologista D.N.P.A., cio Quadro único desse Ministério.

N. 152 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi..
nislOrio da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram as classes F e
E da carreira de Almoxarife, do Quadro único desse Ministério. •

N. 153 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
nistério . da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva por.	 _

ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a classe K da
carreira de Agrónomo de Plantas Têxteis, do Quadro único desse Mi-
nistério.

N. 154 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
niátério da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a classe E da
carreira de Calculista, do Quadro único desse Ministério.

N. 155 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
nistério da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a classe I da
carreira de Bibliotecário, do Quadro único desse Ministério.

N. 156 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência do Mi-
nistério da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem cie antiguidade, dos funcionários que integram a classe G da
carreira de Continuo. do Quadro único desse Ministério.

N. 157 — Ao Sr. Presidente da Comissão de Eficiência tio Mi-
nistério da Agricultura — Sobre a nova classificação definitiva, por
ordem de antiguidade, dos funcionários que integram as classes L,
K e J da carreira de Agrónomo do Fomento Agrícola, do Quadro único
nesse Ministério.

Divisão de Seleção e Apericiçoinuerno
Despachos:

Processo u. 472/40 — Alcebiades Marins e Silva, pede nomeação
ou admissão como extranuireetirio.

Despacho: Inscreva-se em concurso ou prova de habilitação. Se
deseja conhecer melhor suas possibilidades compareça à Divisão de
Seleção e Aperfeiçoamento deste D.A.S.P. para receber as instru-
ções necessárias. Arquive-se. Em 30/1/1910. — Paulo Lyra, Pre-
sidente interino.

Processo n. 471/40 — Durval Duarte de Barros, c l assificado em
30 lugar na prova de habilitação para extranumerário-mensalista
(rádio-telegrafista) do Serviço de Meteorologia do Ministério da Agri-
cultura, pede seja admitido nessa função.

Despacho: O requerente poderá ser aproveitado nos termos do
edital. Encaminhe-se ao Sr. Diretor do Serviço de Meteorologia do
Ministério da Agricultura, por intermédio do D.P.A. — Em 30 do
janeiro de 1910. — Paulo Lyrn, Presidente interino.

Processo n. 455/40 — Marcos Evangelista Pimenta, em requeri-
mento dirigido ao Sr. Presidente deste Departamento procura jus-
tificar as causas de possivel insucesso na prova de transferência a
que se submeteu.

Despacho: Arquive-se. A alegação do requerente não procede.
Os programas das provas foram publicados no "Diário Oficial" de
23 de novembro de 1939. Aliás, o resultado da primeira prova foi
desfavoravel'áo peticionário. no 30/1/1910. -- Paulo Lyra, Presi-
dente interino.

Processo n. 7.916/39 — Transferência, "ex-officio" para a car-
reira de Médico-Clinico.

Parecer: Proponho para eonstiluirem a Banca Examinadora os
Drs. Antônio Gavião Gonzaga e Decio °tinto. D.S. do DASP, em
20/1/1940. — Murilo Braga, Diretor de Divisão.

Despacho; Aprovado. Em 20/1/1940. — Paulo Lyra, Presidente
interino.
.. Processo n. 5.136/39 — Transferência "ex-officio" para a car-
reira de Almoxarife, do Ministério da Marinha, dos Escriturários.
do Quadro 1, daquele Ministério: Euclides Jardim dos Reis, Agos-
tinho José Vieira, Arnaldino Soares Pacheco, Alberto de Oliveira, Ma-
noel Condido Leão, Pedro Vieira Leal, Lincoln Paulino e José Gon-
çalves.

Parecer: Atendendo ao item 8, da Exposição de Motivos número
1.106, de 29 de junho de 1939, esta Divisão opina no sentido de aque-
les funcionários serem submetidos a uma prova de Prática de Ser-
viço. dividida em duas partes e constante da resolução de questões
objetivas sobre os assuntos do programa: Parle A: Concorrência;
Aquisições por . adiantamento; Empenho da despesa do material; Li-
quidação e pagamento; Organização do Tribunal de Contas; Respon-
sáveis pelos bens públicos; Tombamento dos bens móveis. Parte 11,:.
Inventários, resetisições e empenhos; Arrumação de paióis do Al-
rnoxarifado-Cartões de armazenagem e de "stock"; Nomenclatura do
material de consumo usualmente empregado na Marinha de Guerra:
Regulamento Geral de Fazenda para Armada, no que lhes for apli-
cavei. No julgamento da prova, deve-se observar a seguinte distri-
buição de pontos: Parte a), até 50 pontos. Parte b). até 50 pontos.
Considerar-se-á habilitado o funcionário que obtiver nota igual ou
superior a 60 pontos. D.S. do DASP, em 29/1/1910. — Murilo Braga,
Diretor de Divisão.

Despacho; Aprovado. Em 30/1/1940. — Paulo Lura, Presidente
interino.

Processo n. 377/40 — Pedro José de Souza Pires, guarda livros
da classe F, do quadro permanente do Ministério da Fazenda, tecendo
comentários sobre a .situação da carreira de Contador, em requeri-
mento ao Sr. Presidente deste Departamento, pleiteia a adoção do
medidas especiais em novo concurso para a carreira de que se trata.
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Resumo do parecer: Estranhando a iniciativa que se permitiu o
peticionário de propor medidas que não lhe competem, absolutamente,
como em relação à "imediata abertura do concurso de Contador",
providências que a administração tomará quando lhe parecerem acer-
tadas, esta Divisão opina pelo arquivamento do processo. D.S. do
DASP, em 26/1/1940. — Murilo Braga, Diretor de Divisão.

Despacho: Aprovado. Em 27./1/1910. — Paulo Lyra, Presidente
interino.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E COLONISAÇÃO
ATA DA 88° SESSÃO, EM 19 DE JANEIRO DE 1910

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano da mil novecentos
e quarenta, às nove horas, na sala do Ministério dis Relações Exte-
riore-s em que se realizam as sessões do Conselho de Imigração e
Colonização, presentes os senhores Conselheiros, ministro João Carlos

bulle Pinheiro Machado, José de Oliveira Marques e Luiz
Letim Pais Leme, respectivamente presidente e membros do Con-
selho, foi pelo senhor presidente declarada aberta a 88° sessão. Es-
ti eram, igualmente, presentes os senhores António Pedro de Andrade
Midler e Vitor àlidosi Chermont, observadores dos Estados de São
Paulo e Pará.

.a convite do conselheiro José de Oliveira Marques, compareceu
tainhem a sessão o senhor José Augusto Trindade, -5`leí2 dos Serviços
Complementares das Obras contra as Secas, a quem o senhor presi-
dente, depois de saudar, pediu que, como profundo conhecedor que
é lo assunto, fizesse uma exposição do problema da colonização e
irrigação do nordeste brasileiro.

Começou o senhor José Augusto Trindade, mostrando que no
Brasil o problema se apresenta com características própria s em vir-
tude da grande irregularidade nas épocas de chuvas e scas. Nos
Estados Unidos da América e na Argentina, por exemplo, o problema
surgiu em relação a regiões permanentemente secas. Consequente-
incide, as soluções adotadas nesses países não se aplicam ao caso do
Brasil. O objetivo das obras contra as secas no norcesh é a fixação
da:-. Ia:mutações. Para esse firo, necessário se faz tonou acessivel aos
a=:rielitores — os meeiros — a aquisição de pequenas propriedades
que permitam a produção intensiva de certos pradutos, corno, por
exemplo, as tãmaras, suscetíveis de dar resultados hicrativós. O
meeiro é o horrosin que faz a lavoura e que só iinigra acossado pela
see . i. Para ele é que são construidos Os grandes açudes, que tem ca-
valer iminentemente público.

A exposição foi longa e minuciosa, e, ao terminá-la, o senhor
presidente convidou o senhor José Augusto Trindade, a prestar a
sua eolatioracão à comissão que está incumbida de elaborar um
ante-projeto de lei de colonização.

Acedendo a esse pedido, o senhor José Augusto Trindade, sugeriu
urna visita dos membros do Conselho ao nordeste para verifíearem
os trabalhos que estão sendo lá realizados pela Inspetori, de Obras
contra as Secas.

A seguir, aprovou-se a ata da sessão anterior e examinou-se ex-
tenso expediente, sendo tornadas as competentes deliberações.

Foi objeto de especial consideração um ofício em que o consul
do Brasil no Porto encarece a necessidade de se fornecer transporte
aos imigrantes portugueses co Minho, da Beira e de Trás-os-Montes,
que em grande número desejam pa,tir para o nossa País. Para dar
uma idéia de quanto é premente a ,olução desse problema informa o
dito ronsul que em outubro último havia mais de 2.000 portugueses
aguardando vapor e que por falta de passagens só . 164 puderam
obter o visto no Consulado.

A sessão foi encerrada às 11 e meia horas.
Rio de Janeiro. 19 de janeiro de 1940. — .1049 Carlos Muniz,

preiderite. — J. E. de Sousa Freitas, chefe da sa-,retaria.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministério da Justiça e Negócios Interiores

Diretoria da Justiça e do Interior

egunda Seccão

Por portarias de 29 de janeiro de 1940 e na conformidade do
art. 1 0 § 50 do Decreto n. 6.948, de 14 de maio de 1908, coro-
binado com o art. 25 do Decreto-lei n. 389, de 25 de' abril de
1938, foram declarados cidadãos brasileiros:

Aristides Germani, natural da Itália, nascido a 16 de junho
de 1863, filho de João Germani e de Madalena Santini Germani, ca-
sado, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Portaria n. 3.518

proc. 10.694-3Q1.

Alexandre Augusto Borges, natural de Portugal, nascido a 15
de abril de 1901, filho de Albino Borges e de Antônia Garcia, ca-
sado, residente nesta Capital. (Portaria n. 3.509 — Proc. 1.263
de 1939).

Albino Pinho da Cruz, natural de Portugal, nascido a 14 de
setembro de 1892, filho de Bernardino Pinho da Cruz e de Joaquina
de Oliveira, casado, residente no Estado do Rio de Janeiro. (Por-
taria ri. 3.501 — Proc. 15.798-39).

António Maria Rodrigues, natural de Portugal, nascido a 15
de setembro de 1893, filho de José Joaquim Rodrigues e de Ana de
Jesus Rodrigues, casado, residente no Estado do Rio de Janeiro.
(Portaria n. 3.503 — Proc. 6.641-39).

Elias Cavam, natural cio Líbano, nascido a 1.8 de janeiro de
1891, filho de Paulo Cai= e de Sureia Caram, casado, residente
no Estado de Minas Gerais,. (Portaria n. 3.524 — Proc. 5.314-39)..

.Ernesto Stodieck, natural da Alemanha, nascido a 17 de setem-
bro de 1875, filho de Ernesto Stodieck e de Elisabeth Stodieck, ca-
sado,- residente no Estado de ,Santa Catarina. (Portaria n. 3.505 —
Proc. 13.155-39).

Ernesto Henrique Roesier, natural da Alemanha, nascido a 12
de outubro de 1886, filhe de Ernesto Hermann Roesler e de El-
sabeih Buchholz Roesler, casado, residente no Estado de Pernam-
buco. (Portaria n. 3.517 —	 107-40).

Frederico Ressetti, natural da Itália, nascido a 28 de fevereiro
de 1884, filho de José Its,sselti e de Domingas Pistose Ressetti. ca-
sado, residente no Estado do Paraná. (Portaria n. 3.506 — Proc.
4.678-39).

Felino Ferreira, natural de Portugal, nascido a 1 de fevereiro
de 1884, filho de .Antonic, Ferreira Albino e de Maria José, casa-
do, residente nesta Capital. iPortaria n. 3.502 — Proc. 15.696
de 1939).

Francisco Baroni, natural da Itália, nascido a 25 de maio de
1881, filho de Afonso Balcni e de Maria josefa Lauda, casado, re-
sidente nesta Capital. (Porftria n. 3.513 — Proc. 6.614-39).

Francisco Miranda de Oliveira, natural de Portugal, nascido a
19 de dezembro de 1881, filho de Francisco José Oliveira e de Ana
Leonor Oliveira, casado, residente no Estado do Rio de Janeiro.
(Portaria n. 3.510 — Proc. 10.527-39).

Giacomo Di Franco, natural da Itália, nascido a 2 de janeiro
cie 1883, filho de Agostinho Di Franco e de Carmela Cirelli, casado,
residente no Estado de São Paulo. (Portaria n. 3.520 -- Proc.
9.584-39).

Hermínio de Oliveira Rosete, natural de Portugal, nascido a 19
de novembro de 1907, filho de Manuel de Oliveira Rosete e de Ro-
saria de Jesus, casado, residente nesta Capital. (Portaria ri. 3.507
— Proc. 15.802-39).

Ingrid Regina Delmonte, natural da Dincinarca, nascida a 15
de junho de 1901, filha de Diedrich Jacobsen e de Anita Maria, ca-
sada, residente nesta Capital. (Portaria n. 3.525 — Proc. 16.286
de 1939).

José Emílio Martins Simões, natural de Portugal, nascido a 20
de dezembro de 1886, filho de Frederico Martins 1-Simões e de Maria
Emília de Carvalho, casaeo, residente nesta Capital. (Portaria nú-
mero 3.497 — Proc. 15.641-39).

José Tavares de Sousa, natural de Portugal, nascido a 3 de no-
vembro de 1893, filho de Manuel José de Sousa e de Maria da Silva
Tavares, casado, ,residente nesta Capital. (Portaria n. 3.508
Proc. 15.701-39).

José Pedro Teixeira Júnior, natural de Portugal, nascido a 18
de agosto de 1897, filho de José Pedro Teixeira e de Ermelinda
Costa Alemão Teixeira, casado, residente nesta Capital. (Portaria
n. 3.516 — Proc. 15.637-39).

José Faria Soares, natural de Portugal, nascido a 23 de dezem-
bro de 1898, filho de Custódio Manuel Soares e de Ana de Faria,
casado, residente nesta Capital. (Portaria n. 3.519 — Proc. 5.233
de 1939).

Kinzo Nishi, natural do Japão, nascido a 1 de março de 1887,
filho de Aloshiti Nishi a de Kishi Nishi, casado, residente no Esta-
do de São Paulo. (Portarin n. 3.523 -- Proc. 15.168-39).

Lourenço (Soares, nm.eral de Portugal, nascido a 10 de agosto
do 1877, filho de Joaqun . a Soares, casado, residente no Estado do
Rio de Janeiro. (Portaria n. 3.198 — Proc. 3.635-39).

Luiz Horeyseck, na:rural da Alemanha, nascido a 4 de feve-
reiro de 1889, filho de Cnristian Luiz e de Cristina Dietz Horeyseck,
casado, residente no Estado de São Paulo. (Portaria n. 3.530 —
Proc. 16.288-39).

Mateus DerArco, na!ural da Espanha, nascido a 21 de junho de
1882, filho de Joaquim Del'Arco e de Maria Ignacia Sanches, casa-
do, residente no Estado cie São Paulo. (Portaria n. 3.500 — Proc.
/5.697-39).-

Manuel Moreira Borges, natural de Portugal, nascido a 31 de ja-
neiro de 1883, filho de Gabriel Moreira Borges e de Emitia Rosa Alves,
casado, residente nesta Capital (Portaria n. 3.526 — Proc. núme-
ro 16.517[39).

Manuel Barbosa da Silva, natural de Portugal, nascido a 10 de
abril de 1895, filho de José Joaquim da Silva e de Maria Rosa Bar-
bosa, casado, residente nesta Capital (Portaria n. 3.514 — Proc.
n. 16.338)39).

••n.,
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Nagano Kanlaro, natural chi Japão, nascido a 8 de janeiro (12
1887, filho de Mokiti Nagano e de Natal Nagano, casado, residente no
Estado de São Paulo (Portaria n. 3.521 — Preresso ri. 16.314 de

Jrlr Castoldi, natural da Itália, na.wido a 25 de agosto de 1887,
filho de Paulo Giuseppe Castoldi e de sev,rina Dei ( . ranai, rasado.
residente nesta Capital (Portaria n. :3.527 — Processo n. 6.753, de
193w .

Rosalina Moreira Itodrignes. natural de Portugal, nascida a 13
de dezembro de 1897. filha de Venancio Moreira e de Rosa de Freitas,
viuva, residente nesta c:apWit, torlaria n. 3.501 — Processo nú-
mero 16.677139).

Sebastião lório, natural da Itália. nascido a 23 de janeiro de
1881. filho de Francesco António lório, e de Gaelana bloia, casado,
residente no Estado de São Paulo (Portaria ri. 3.499 — Processo nú-
mero 6.269159).

senta Itaszl. natural da Alemanha, nascida a 26 de junho de
1885, filha de Michel lluttner e de Senta Hultner, casada, residente
nesta Capital (Portaria n. 3.522 — Precesso n. 11.071139).

$antiago Araujo Estevez, natural da Espanha, nascido a 21 de
abril de 1887, filho de Manoel Araujo Duran, e de Dolores Estevez
Gonzalez, casado, residente no Estado do Rio de Janeiro (Portaria

3.528 — Proc. 15.70039).
Sebastião Cali, natural da Itália, nascido a 1 de janeiro de

1883, filho de Raffaele Cali e de Giuseppa Scuderi, casado, residente
nesta Capital (Portaria n. 3.529 — Processo n. 9.9591'39).

Si 111(111 Galer, natural da Ilumimia, nascido a 15 de dezembro de
1888. filho de Saul Gider e de AdMia Galer, casado, residente nesta
Capital (Portaria n. 3.531 — Processo ri, 15.46139).

Reniettrarn-se aos governos dos Estados as portarias dos que ali
residem.

Diretoria de Contabilidade

Expediente de '5 dte janeiro de 1910

Primeira Secção

-Avisos:
Ao Sr. comandante da Polícia

N. 5 — Comunicando que, por decreto de 5-12-39, foi reformado
o tenente-coronel daquela corporação, Dario Luiz Monteiro, compe-
tindo-lhe a importáncia mensal de 3:00030.

N. 13 — Comunicando que, por decreto de 12-12-39, foi refor-
mado o cabo de esquadra daquela corporação, Boanerges Carivaldo
Bandeira, rompei indo-lhe a importáncia mensal de 4106.

— Ao Sr. ministro da Fazenda:
N. 28 — Solicitando seja paga, no Tesouro Nacional, a, impor-

Lancia total de 10:000M assim distribuida: a Heitor Usai, 10:1 iFo; a
iliblegardo Leão Velos o, 5:00e$0: a Humberto Carpinelli, 2:000$0;
.T. , litingel e F. La Torre, 2:00030, proveniente de trabalhos de escul-
tura para escolha do projet destinado 'ao mausoléu a ser erguido à
memória das vítimas do levante comunista cle novembro de 1935, ai
cemitério de São João 7 : atista, nesta Capital.

Segunda Secção

Ao Sr. ministro da Fazenda:
N. 15 — Solicitando seja paga, no Tesouro Nacional, à Constru-

tora Continental Ltda., a importância de 82:89430, proveniente de di-
versos reparos no edifício da Secretaria do Instituto Sete de Setem-
bro e construção de um pavilhão de observações, nos termos do con-
trato celebrado entre o Escritório de Obras deste Ministério e a ci-
tada firma em 20 de setembro de 1939.

Ofício:

A Sr. diretor da Imprensa Nacional:
- Solicitando sejam remetidos, regularmente, no corrente ano, o
"Diário Oficial" e o "Diário da Justiça", ao Bureau Int.(' nacional do
Trabalho. em Genebra, Suiça. bem como, igualmente, seja continuada
a remessa regular dos mesmos órgãos ao Escritório cie Correspondên-
cia do referido BOreau, cuja ser'-' ora se encontra na sala 443, 4 0 ai-
dai, do Edifício do Ministério do Trabalho.

Serviço do l'essoal

AlsiM IN ISTR ATIVA

EXPEDIENTE DO SR. :MINISTRO

EXpOS i(:Ï.10 de Motivos

Armas de República dos Estados Unidos do' Brasil, Ria de Ja-
neiro, em 22 de janeiro de 1910 — G-30 — A Sua Excelência o Se-
nhor Doutor Getúlio Dorneles Vargas, Presidente da República dos
Estados "Unidos do Brasil — Tendo o presidente da Comissão de Efi-
ciência deste Mini.sterio solicitado providências afim de que, nos
termos do artigo 18 do Decreto-lei n. 579, de 30 de junho de 1938,

passe a ter exercício naquela Conlisão o dactilógrafo, classe F,
Zélia Pass(ado de Miranda, ora lotado na Casa de Correção, tenho a
honra de solicitar a Vossa Excelência se digne de conceder a ne-
cessária autorização. nos termos do artigo 35 do Decreto-lei ti. 1.713,
da 28 de outubro de 1939, para que, pelo prazo de um ano, fique à
disposição Ia referida Comissão o funcionário de quem se trata. —
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro-
testos do meu profundo respeito. — Francisco Campos, .___ Auto-
rizado — em 22-1-1910 — Grrtirao VARCAS.

SECÇÃO FINANCEIRA

(*) Sr. diretor do Serviço do Pessoal — De ordem, comunico-
vos, Para os devidos fins, que é a seguinte a distribuição a ser feda
no credito da sub-consignarão 27-01. consignação IX -- da verba ia
cio vigente orçamento, para pagamento de representação 1,0 pesycial
deste Gabinete:

Credito: 332:1000

Número — Denominação da função — Gratificaç:ia mensal —
t ificação anual

1 Chefe de Gabinete 	 	 5:000$0	 60:0000
1 Oficial de Gabinete 	 	 3:500:M	 42:00030
1 Oficial de Gabinete 	 	 3:5008kt	 .12:0003U
1 Oficial de Gabinete 	 	 2:200	 26:10030
1 Oficial de Gabinete 	 	 3:00083	 20:000k0
1 Oficial de Gabinete 	 	 3:000$0	 36:00030
1 Oficial de Gabinete 	 	 500irt	 6:0000
1 Oficial de Gabinete 	 	 1 ;0008o	 12 :001.0
1 Oficial de Gabinete 	 	 1:500.;,:t	 18:0(440
1 Oficial de Gabinete 	 	 1 :000$• 	 22 :8tt0$0
1 Oficial de Gabinete 	 . 	 	 1:30(0)	 15:6040
1 Auxiliar 	 .....	 30080	 3:60080
1 Auxiliar . 	 	 300M	 3:6000
1 Auxiliar . 	 	 30(1:S0	 :3 :6(0$0
1 Auxiliar 	 ...	 200t0	 2:10030
1 Auxiliar 	 	 200$11	 2 :10030

Total 	 	 27 :70080	 32 :5040

Em 18-1-910. — Netirão de 1liU, chefe do (ilidirei-.

Imprensa Nacional

EXPEDIENTE Do SR. DIRETOR

Requerimentos despachados

Dia	 de janeiro de 1910

Oscar Ribeiro do Vale Azevedo (P. (31.825/39). — Encaminhe-se.
Silvano do Espirito Santo. (M. 70.063/40). — Encanunbe-se

Dia 26

Artur Goulart (P. 60.426 /40). — Certifique-se o que consiar,
Olimpia da Costa Pereira. (P. 60,127/40), — Certifique-se oque constar'.

Ministério da Educação e Saúde

Gabinete do NlinMro

CON(:1ittso nr HARILITAÇÃD PARA MATRÍCULA NOS ESTABEE.ECIM ENTOS
DE E,NSIN0 SUPERIalt. DA UNIVERSIDADE DO DR ASIL

( 1-J air MES. 3.429-10)

/ — Oficio da Diretor do Colégio Universitário:
"N. 1.0727d — Rio de Janeiro, .18 de dezembro de 1939 —

Exaro. Sr. Ministro da Educação. — Tendo solicitado ao Sr. Redor
da Universidade (to Brasil, que notificasse aos estabelecimentos per-
tencentes à mesma, caber ao Colégio Universitário, ex-vi do pará-
grafo 5° do art. 47 do Decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1937,
a faculdade de realizar o concurso de habilitação aos referidos es-
tabelecimentos, e não tendo concordado aquela autoridade com o
requerido, por ter opinião contrária à desta Diretoria, venho, no in-
tuito único e exclusivo de procurar cumprir a lei, recorrer da de-
cisão do Sr. Reitor. Afim de bem esclarecer V. Ex., tenho a honra
de comunicar que antes de uma qualquer resolução, recorri às luzes
do Exmo. Sr. Ministro da Jurtica, autor da referida lei, dele obtendo
a confirmação da interpretação que se me afigurara clara e talvez
a única que justificasse a criação e incorporação à Universidade do
Brasil, do estabelecimento que dirijo. Firmando doutrina sobre o
assunto, junto à presente, cópia dos pareceres dos eminentes ju-

(*) Reproduz-se ' por ter sido publicado com incorreções.
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ristes Drs. Clovis Bevilaqua, Justo de Morais. Augusto Pinto Lima
• Dunshee de Abranches. — Atenciosas saudações. — Prof. Manoel
Lonzada, diretor."

Seguem-se os diversos pareceres.

II — Informação do Reitor da Universidade da Brasil:

"39/6.290-S/4.067 — Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1939
— Exmo, Sr. Ministro de Estado da Educação e Saude. Em refe-
rência ao recurso interposto pelo Diretor do Colégio Universitário
e cumprimento ao despacho de V. Ex., devo informar:

1) Em data de 12 do corrente, solicitou ao Reitor pelo ofício
n. 1.064-D, o Diretor do referido Colégio:

"Com o objetivo de dar cumprimento ao disPosto no g 5°,
do art. 47 do Decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932. te-
nho a honra de solicitar de V. Ex. as providancias necessá-
rias no sentido de que sejam notificados os estabelecimentos
pertencentes à Universidade, de que cabe a este Colégio Uni-`
yersitário a prerrogativa de que trata o referido artigo".

2) Em reposta, foi-lhe dito, pelo ofício n. 39-6.165 — S/4.000,
"não estar esta Reitoria de acordo com a interpretação nele pro-
posta, por considerá-la centrária ao texto e ao espírito do Decreto
n. 21.241, de 4 de abril de 1932".

3) Argumentando em seu favor, alega o recorrente:
a) ter o Sr. Ministre da Justiça ratificado a sua interpretação;
Li) ser essa talvez a única justificativa da criação e da incor-

poração do Colégio Universitário à Universidade do Brasil;
c) firmarem doutrinas , sobre o assunto , os pareceres de vários

juristas, que junta por cópia.
4) Nenhum parecer Subserit'd pele Ministro Francisco Campos

existe no processo que abone a interpretação em causa.
5) A finalidade do Colégio . Universitário não foi- 'realizar o

concurso de habilitação para- a matrícula nas Escolas- Superiores, e
sim a que define o Decreto n. 21.244; -de 4 . de abril de 1932, que
"dispõe sobre à organização do Colégio Universitário" e determina,
em seu art. 1 0 :

"Fica organizado, como instituto anexo à Universidade
do Rio de Janeiro, o Colégio Universitário, que se destina a
ministrar o ensino das disciplinas fundamentais necessárias
à continuação dos cursos superiores, técnicos ou culturais".

6) Os pareceres .dos jurisc,onsultos, anexos por cópia, e outros
que foram divulgados pela imprensa,- não podem firmar doutrina
porquanto os seus autores ignoram a verdadeira razão de ser do
§ 5° do art. 47 do Decreto n. 21.241, que foi impedir que nos
Colégios Universitários prosseguisse a prática, já iniciada nalguns
cursos prévios, de serem os exames vestibulares realizados para
a matricula neles, fazendo-se automaticamente a passagem dos alu-
nos para os institutos superiores. Este procedimento era contrário
à finalidade do curso complementar, que faz parte integrante do
ensino secundário e não deveria considerar-se diretamente ligado
ao ensino sueprior.

O Prof. Carneire Felipe, que felizmente ainda vive, poderá
confirmar essa assertiva ou contestá-la.
w 7) Admitindo, porém, somente para argumentar, que tivesse
cabimento a interpretação paralógica defendida nesses pareceres,
ela jamais poderia prevalecer, porquanto se teria amparado em dis-
positivo legal insubsistente, pois o Decreto-lei n. 21.244, posterior
ao p n. 21.241, estabeleceu em seus arts. 10 e 20:

"Art. 10. O certificado conferido aos alunos que con-
cluirem a 2a série de qualquer classe do Colégio Universitá-
rio, facultará aos mesmos a inscrição, de acordo com a res-
pectiva adaptação didática, no concurso de habilitação para
o ingresso nos instituto dc ensino superior federais, equi-
parados, livres e sob inspeção.

Parágrafo único. Nos Institutos Universitários do Itio de
Janeiro a comissão constituida para a realização da prova
final, nos termos do art. 47 . e seus parágrafos do decreto an-
teriormente citado, terá como presidente o respectivo Diretor
'e como examinadores, um dos professores do mesmo instituto
e o docente a que tenha sido confiado o ensino da disciplina
a cujo exame devam ser submetidos os candidatoe matef.
cula inicial.

"Art. 20. O presente decreto entrará em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

8) A Lei n. 452, de 5 de julho de 1937, determinou no pa-
rágrafo único do seu art. 70:

"Com o carater de instituições complementares, nos ter-
mos deste artigo, ficam incorporados na Universidade do
Brasil o Colégio Universitário, destinado ao ensino SCCUMári0

complementar, e a Escola Ana •Neri, destinada ao ensino da
enfermagem e do serviço social". 	 .

9) O Decreto-lei n. 2436, de 11 de fevereiro de 1938, estabe-
leceu para "o Colégio Universitário, fundado pelo Governo Provi
sório kDecreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932)" em seu art.

"O Colégio Universitário funcionará nos edifícios e ins-.
falações que forem designados pelo Ministro da. Educação e'
Sande, até que esteja construido e montado o seu prédio pró-
prio dentro da Universidade do Brasil".

10) Dessas informações, torna-se imperioso concluir: .
a) o Colégio Universitário tem por finalidade ministrar o en-

sino secundário no seu CiC.10 complementar e não fazer os concursos
de habilitação para a matrícula nos institutos de ensino superior:

5) esses exames de habilitação, de acordo com as leis vigentes,
devem ser realizados nos institutos de ensino superior onde preten-
dam matricular-se os candidatos inscritos e sob a responsabilidade
do respectivo Diretor.

Saudações atenciosas. — Raul Leilão da Cunha, Reitor".

111	 Pronunciamento do Conselho Universitário:
"39/G.310-S/4.083 — Rio de Janeiro, 22 de dezembro de, 1939.

Exmo. Sr. MiIiistro de Estado da Educação e Saude.
Em aditamento ao ofício n. 39/6.290-S/4.067. de 20 do cor-

rente, praz-me comunicar a V. Ex. ter o Conselho da Universidade
do Brasil, na sessão hoje realizada, aprovado, por unanimidade de
votos, a seguinte proposta feita pelo Prof. Hahnemann Guimarães,
logo após ter ouvido o plenário a leitura do oficio acima referido:

'Proponho que se insira em ata a manifestação de per-
feito acordo deste Conselho com as razões por V. Er, aduzi-
das na informação enviada ao Exmo. Sr. Ministro da Edu-
cação e Saude. O Conselho Universitário aceita sem nenhuma
restrição as ponderações feitas por V. Ex. opondo-se a uma
pre.iensão que não somente é ilegal, como ficou demonstrado,
mas tambem é contrária aos interesses reais do ensino.

A preferência pleiteada pelo Diretor do Colégio Univer-
sitário colocaria, além disse, uma instituição que é conside-
rada padrão do ensino secundário do Brasil em situação su-
balterna. Refiro-me ao Colégio Pedro II, onde ha , tambern
um curso complentar, dirigido por professores oficiais, aos
quais; tambem, então, deveria caber esta preferência.

Não é preciso, porém, que me alongue em razões que
foram perfeitamente focalizadas por V.. Ex. Peço apenas que
submeta à apreciação do Conselho a minha proposta e que,'
si aceita, seja cia encaminhada co Sr. Ministro."

'Saudações atenciosas ,. — Raul Leitão da Cunha, Reitor".]
IV — Exposição de motivos do Ministro da Educação:

"Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1940.
Sr. Presidente:

•
O Diretor do ' Colégio Universitário da Universidade do Brasil

solicitou ao Reitor que notificasse aos estabelecimentos de ensino
desta Universidade que os exames vestibulanes para ingresso nos
mesmos deveriam .ser realizados naquele Colégio. O Reitor não
atendeu à solicitação, por entender que os exames vestibulares deverá
continuar a ser feitos nos próprios estabelecimentos a que dizem
respeito.

O Diretor, 'juntando vários pareceres 	 recorreu da
decisão do Reitor.
• Mandei o recurso para informação ao Reitor, e este o devole:
vau com uma exposição em que justifica o seu ponto de vista.
• A seguir, fez-me o Refle- r a comunicação de que o Conselho
Universitário, na sessão de 22 de dezembro próximo passado, por
unanimidade de votos, aprovou uma moção em que se declara de
acordo com as razões por ele expendidas e se manifesta contrário

hipótese da realização dos exames , vestibulares no Colégio Univer-
sitário, por ser esta solução ilegal e contrária aos interesses do
ensino.	 -

Submeto o caso desde logo à deliberação final de V. Ex.
.	 Sou de parecer que o ponto de vista do Reitor e do Conselho
Universitário é que está de conformidade com a lei.

O art. 47 do Decreto n. 21.241, de 4 de abril de 1932, declara
que os exames vestibulares devem ser realizados nos estabelecimenos
de ensino superior. E o § 5° deste artigo (que é o texto em que
se apoia o Diretor do Colégio Universitário) estatue que, ainda
na hipótese de ser o curso complementar dado em colégios univer-
sitários, os exames vestibulares devem ser prestados nos termos
ao mesmo artigo, o que evidentemente significa que se farão
perante os estabelecimentos de ensino superior.

Igualmente explícito sobre a matéria é o Decreto n. 21.244,
de 4 de abril de 1932, que fixou a organização do Colégio Universi-
tário da Universidade do Brasil. O art. 10 e seu parágrafo único .
deste decreto não apenas mostram que os alunos do Colégio Univer-
sitário prestarão exames vestibulares nos estabelecimentos de ensi-
no superior a que se destinarem, mas ainda estabelece o processo
de composição das 'bancas examinadoras, que deverão 'ser presidi-,
das pelos diretores desses estabelecimentos.

"
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Os textos legais relativos i matéria debatida são. corno se vè,
bem claros e deles não se pode tirar senão a conclusão de que os
exames VeSlibulares, na Universidade do Bfasil, (lavem ser pres-
tados nos estabelecimentos 2m que os candidatos pretendam ma-
tricular-se. e não perante o Colégio Universitário.

Não ha, por outro lado. procedência na arguição de que o Co-
légio Universitário não teria razão de existir a não ser para a
tina l iirade de realizar os exames vestibulares para toda a Univer-
aidade do Brasil.

O motivo que determinou a existência do Colégio Universitá-
rio foi a conveniência de que a prêpria Universidade de Brasil desse
aoQ futuros alunos de seus cursos superiores a parte final da prepa-
ração secundária. para mellme aparelhá-los para a vida 1.1111Y1-1'si-
lúria. Esta finalidade está indicada logo no ar t. 1 0 do Derreto nú-
mero 21.244. de 4 de abril de 193'2. e repetida no parágrafo único
do iirl. 7 0 da Lei n. 452. de 5 de julho de 1937.

Pelos motivos acima expostos, e indicados na exposição do
Peitar. parece-me - que o recurso não merece provimento.

Apresento a V. Ex. os meus protestos de estima e respeito.
—	 SI Oro (opine ai a".

.Parecer do Ministro FranciArii Campes:

"Ministério da Justiça e Negócios interiores — Rio de JR111AVO,

17 (Is , janeiro de 1910. — (S/19.
Senhor Presidente.
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o Processo do

Ministério da Educação e Saúde relativo a interpretação do artigo
47 do Decreto n. 21.241, de 1 de abril de 19J2, e por Vossa Excelência
enviado ao meu estudo.

De inicio, cabe-me esclarecer a Vossa Excelência que, ha
tempos, ouvido rapidamente pet., professor Manuel Lonzada, que
me apresentou o texto do parágrafo 5° do referido artigo 47, e sem
possuir, no momento. o texto do artigo ou qualquer outro elemento
de informação, dei sobre a matéria atienas uma impressão sumária
o portanto sujeita a revisão.

t — Pelo artigo 47 do Derreto n. 21.211. de 1932. que consoli-
dou as disposiçC,es sobre a organização do ensino secundário, os con-
cuNos de habilitação nus cursos superiores. que constituem, si-
multaneamente, as provas finais do curso secundário. realizam-se
nos próprios institutos a que se deslina o aluno, sendo esta, aliás,
a única diferença existente entre o regime didático do ciclo funda-
mental e o do ciclo complementar.

O parágrafo 50 do referido artigo 47 determina que "nas sedes
de universidades, onde fôr centralisado em um só instituto univer-
sitário o ensino das disciplinas do curso complementar, as provas
finais das disciplinas da segunda série serão lambem prestadas nos
termos deste artigo e dos parágrafos anteriores, a elas sendo _sub-
metidos. não só os alunos do mesmo instituto, como os candidatos
procedentes de outros cursos complementares que pretendam ma-
tricula nos institutos da uni-.eia,idade.-.

Este dispositivo não abra exceção ao que determina o artigo 47,
a que está evidentemente subordinado. Ao contrário. O seu objetivo
é estabelecer que, mesmo no caso da existência, nas sedes de uni-
versidades, de um só instituto em que centralize o ensino das disci-
plinas do curso complementar, as provas finais das disciplinas da
2a série sejam tombem p restadas nos termos do artigo 47 e seus
pa ['agrafo.:

Quais são estes termos do artigo 41 e seus parágrafos, a que
o parágrafo 50 se reporta? Entre outros, estes que são os que in-
teressam mais diretamente à matéria em debate: "... salvo quanto
as provas finais das disciplinas da 2n série de cada qual das séries de
adaptação didática. que deverão ser prestadas, no decurso de um
mês antes do início do respectivo ano letivo, nos institutos de en-
sino sii;?erior nos quais os candidatos pretendam matrícula".

Nem outra poderia ser a inteligência do parágrafo 5 0, seja por
motivos de natureza lógica, dada a relação de subordinação do pará-
grafo citado ao artigo 47, que o rege. dominando todo o pensamento
lega que se lhe segue, seja por motivos de evidente conveniência
pedagógica, seja ainda por motivos de natureza administrativa.

O que levou o - legislador a incluir no corpo do artigo 47 o
dispositivo do parágrafo 50 foram as reclamações, na época, proce-
dentes de São Paulo, cuja Faculdade de Medicina estabeleceu, contra
a lei, a exigência de um exame de admissão ao seu curso pré-médico,
de modo que somente os estudantes já matriculados naquele curso
podiam inscrver-se nos concursos de habilitação da referida Fa-
culdade. em detrimento dos estudantes procedentes de outros esta-
belecimentos do pais. Dai, precisamente, os termos finais do citado

¡parágrafo 50 "a elas (provas finais) sendo submetidos não só os
"alunos do mesmo instituto, corno os candidatos procedentes de outros
, cursos complementares, que pretendam matrícula nos institutos da
,i.iniversidade". É evidente o intuito desse dispositivo, que se refe-
re rio maneira cristalina ao que vinha ocorrendo na Faculdade de

illfedivina de São Paulo. precisamente quando o Decreto n. 21.241
te achava em fase do elaboração.

Esse elemento de interpretação histórica define, precisa e
selara o pensamento .do legislador de 1932 e põe em evidência que o
:que ele teve em mira não oi abrir uma exceção ao artigo 47,
Isinão ;mpedir mie. de futuro, se repetisse o que, aquele tempo, se
verificava em %So Paulo.

I — Outra fonte subsidiária de esclarecimento é o Decreto nú-
mero 21.21S, de 4 de abril de 19:a2, que dispõe sobre a organização
do Colégio Universitário.

O artigo 1" desse decreto define o Colégio Univeraitáriu "coroa
instituto anexo à Universidade do Rio de .Taneiro" (hoje Universidade
do Brasil ) e como função especifica "miniatrar o ensino de
disciLliraa fundamentais, necessárias à continuação dos cursos técni-
coa ou culturais".

Nenhum dispositivo do decreto citado atribue ao Colégio Uni-
versitário a função de instrumento de seleção doa alunos que pre-
tendam matricula nos institutos de ensino superior, isto é, o Decreto
h. 21.24.1, não detíamina, em caso algum, que os concursos de haai-
Mação se realizem ao Colégio Universitário: aquela prerogativa con-
tinua, portanto, imid os institutos de ensino superior, que, de fato,
devem constituir, por motivos de ordem didaliea e de ordem admi-
nistrativa, o orgáo selecionador de seus próprios alunos.

Além disto, o art. 9^ reafirma os dispositivos do Decreto número
21.241, ao declarar: "A duração do ano letivo e o regime escolar, nos
cursos do Colégio Universitário, deverão obedecer ao disposto para o
curso complenembar na consolidação das disposições sobre o ensino
secundário (Derroto ii. 21.211, de 4 de abril de 1932)".

A única modificação introduzida no Decreto n. 21.241 pelo De-
creto n. 21.2 .11 elitista do parágrafo único do artigo 10, que teve por
objetivo dar unia 6iLlnii:ãO de preeminencia ao Colégio Univeraitário,
pois que confere ao seu corpo docente o direito de participar, por
um de seus membros, ein cada uma das bancas examinadoras incum-
bidas da realização da prova final, ou seja — do concurso de habi-
litação.

Esse mesmo parágrafo deixa evidente, em sua redação, que é nos
irstitutos de ensii:o snle-a-ior, e não no C,olegio Unkersitário, que de-
vem realizar-.se oa• 	de habilitação: "Nos Institutos I MI Vel •••
sitdrios do Itio de Jawiro a comissão constitoida mur ar realização
da prava final, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, do decreto
anteriormente citade. fera como presidente o respeativo diretor e,
como examinadora, um dos professores do meato° instituto e o do-
cente a que tenha sido confiado o ensino da di=cil lura a cujo exame
devam ser submetidos os candidatos à matricula inicial".

O que se o.amclue. portanto, é que, assim em virtude do Decreto
n. 21.241, como por força do Direto n. 21.211, as provas finais da
2 série do ciclo complementar do curso secundário, isto é, os exames
vestibulares ou concur,os de habilitação aos institutos de ensino su-
perior , devem continuar a realizar-se. como até agora, nesses estabe-
lecimentos, e não no Colégio Universitário, a que assiste, todavia, o
direito de participar do processo daqueles trabalhos escolares por in-
termédio de seus professores, noa termos do parágrafo único do ar-
tigo • 10 do Decreto mi. 21.244, que modificou. no que diz respeito à
composição das cornissiies examioadoras, o 1 /'C'_'t.Cr n. 21.211, para
o efeito de conferir ao Colégio rsitário uma prerogativa es-
pecial".

Aproveito a oportunidade; Senhor Presidente, para renovar a
tiro$sa Exeetencia oè, proavtos do ineu mais profundo respeito. —
Francisco Campos".

VI — Decisão

Sobre o parecer do Ministro Francisco Campos o Sr. Presidente
da República exarou o seguinte despacho:

"Aprovado. Em 17-1-940, -. GnTULIO VARGAS".

EXPEDIENTE no CaD1NETE DO MINISTRO

Por portaria ministerial, n. 1n, de 2n do corrente, foi concedida
inspeção preliminar aa classes de adaptação para engenharia e para
medicina, do curso complementar mantido pelo Instituto Carneiro
Leão, com sede em Becife, Estado (11' Pernambuco.

— Por portaria ministi .rial, n. 18. de 29 do corrente, foi desi-
gnado o diretor do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacio-
nal, Rodrigo M. P. de Andrade, para responder pelo expediente do
Museu Nacional da Univeraidade	 Bra,i1, no impedimento do respe-
ctivo titular

'
 naturalista Heloísa Alberto Torres.

o 

Departamento de' Administração

Divisão de Contabilidade

ExDEDi p:NTE DO 511. DIRETOR DA DIVISÃO

Dia 27 de janeiro de 19-10

Ao Sr. Diretor da Despesa Públiea:

N. 318 — Remetendo comprovação do adiantamento na Impor-
Uncia de 2:300$0. recebido pelo guarda' sanitário, ela.sse O. Euzebio
da, Costa.

N. 349 -- ileroçd.endo comprovação do adiantamento na impar-
tância de 150:000:50. recebido pelo oficial administrativo. classe L.
Sr. Armando Fragoso.
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N. 350 — Remetendo compro\ :leão do adiantamento na impu-
tãneia Ile GO :00080, recebido pelo almoxarife, classe J, sr.

. n 60:Sij n ho Pereira.
• 351 -- Remetendo comproxf:çãe do adiantamento na, impor-

ia de 7500 recebido pelo inspehir de alunos, classe D, Sr. lio-
calv o Cear de Almeida Nogueira.

• — Remetendo comprovação do adiantamento na Impor-
táncia de 2:00n$0, recebido pelo almoxarife, classe h, Sr. Antenor
Soares da Cunha.

N. 353 — Remetendo comprovação do adiantamento na impor-
tância de 25:99080, recebido pelo oficial administrativo, classe I, Se-
nhor Agenor Righi Siqueira.

N. .351 — Remetendo comprovação do adiantamento na imoor-
tàr,„,z1 ele 36:000$0, receb i do pelo técnico de educação, classe K. Se-
ntira . 'Joaquim Moreira	 Sousa.

N. 358 — Remetendo comprovação do adiantamento no impor-
tã ' icia (Ir 41:0410$0. recebido pelo Dit'etoc do Departamento Nacional

Dr. Abgar Renault.
AO Sr. Presidente da Comis,ão Encarregada na Liquidação da

Divida Flutuante:

• 355 — Restituindo o processo n. 22.719-t;8, no qual é inte-
ressado Francisco de Araujo Padilha. et ro os esclarecimentos pre.s-
todos pela Divisão de Camtabilidade, jlo Ministério da Justiça e Ne-
gócio , Interiores.

Si. 1 )ire1or da Secre t aria elo Tribunal de Contas:
N. 356 — Comunicando que a comprovação do adiantamento re-

cebido pelo oficial administrativo, Reinaldo Barreto Pinto, foi apre-
sentada a C;ta secretaria de Estado. kientio do vaza regulamentar.

Ao sr. Diretor Gc. ral do Departamento Naeionaj de Sande:
N. :157 — Remetendo cópia do latão n. 7. 078/ 7.576 , de 1 939. do

l'esoitro Nticional, rclativo ao ceolhimento ela importAmia de réis
10:87 'Si. feito pelo Serviço de Febre Amarela, correspondente à taxa
tia lei 183. de 13-1-930.

l'o»illa1111ia Nacional 1 Navegação Costeira:

Preresso n. 35.23?-39 — Retati ve à eonta de 2:106$0. proveni-
ente- . (1 n • passa gens reoinsitadas ror esta Secretaria de Estado. — Re-
moOra o pagamento por exercido encerrado.

ft • oce , ,: te 38.285-39 — Relativo à conta (Ir 73236, provenien-
te ile p;.s.sagent requisitada por esta Secretaria de Estado. — Requei-
ra o pagamento por exercido eneerrailo.

Cloprovacoes aprovadas pelo Sr. Diretor do bcparlamento

kraiiinistração•

Grande do Sul-

N Bihtiolera [tio Grenden z e — 10:600130 — 1938.
PaiS

• 751- ...0	 Salda Casa de Misericórdia — Prodentópolis —
6 olOotH - 1938,

is 1Jerais:

N. 1.i50-10 — .Nsito fie Orffis — Mariana 	 12:000$0 — 1939.
N 2.77-10 — Patronato S. José — .111ii de Fora — 12:0011J30

—

fli i,iio do Pessoal

rNPED1EN'rE DO SM. Dinr:ron

Dia 29 ile janeiro de 1910
P. tI 	 II ia

N . 125 Tornando sem efeito a portaria n. 775 de 18/12/39,
pela total foi concedida ao ciliciai administrativo classe J, do Qua-
dro 1, Francisco Luiz da Nóbrega Filho, licença 1e 15 dias, com os
veneinientos integrais, nos icemos do art. 165 do Decreto-lei n. 1.713,
di .-os iti MI( librO

Ef'111Wri rfieni os despachados:
Til,ei rie Oliveira Carvalho. — Compra o Clis110A0 110 art. 221 le-

tu: ti. do 1dal elle) docg Funcionários Públicos Civis da união. (3.087
de ;too).

Maria de Looriles Mendes. — Não sendo a requerente funcionária
d e -l e Mini sté ri o . o pedido escapa à competacia desta Divisão. (3.202
oe 9 fl

considerando licenciado:

ladir Freire Ribeiro, escritorário, classe F, Quadro 1, no período
de 10 a 21 do corrente, com os vencimentos integrais, nos termos do

I05 3 Deereto-lei n. 1.713. de 28 de outubro último.
Lieenras:

h Oscar Santos, servente, classe E. Quadro I, seis (6) meses a
partir de 22 do corrente, com os v'encimentos integrais, nos termos do
arli,to, 168 ,li 1)(41 . 4 , 10-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.

A Argemiro Gomes de Oliveira, trabalhador de 3 a. classe do Ins-
tituto ;lido Croz, um (1) ano, a partir de 10/12/939, com os yen-
citu eios int eg rais. nos termos do art. 108 de Decreto-lei 1.713, de 28

de outubro de 1939, combinado com o art. 51 do Decreto-lei o, 2-10,
de li de fevereiro de 1928, ficando sem efeito o per í odo que utrapassar
o exercido encerrado caso não seja reconduzido às funções.

consioerando licenciados, com os vencimentos integrais, nos
termos do art. 165 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro (1,?. 1930,
combinado coou . o art. 5-1 do Decreto-lei n. 210, de 4 de fevereiro
1038:	 -

Elia Pinheiro, auxiliar de 2'. elasSe do Serviço de Aguas e Esgo-
tos do Distrito Federal, no período ote 1 a 30 de nOvedinro de 1939.

JOSé Siqueira de Vasconcelos, servente VIII, extranumerario-
mensalista, do Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito Federal, no pe-
ríodo de 19 a 24 do corrente.

Adolfo Mello da Fontoura, guarda III, extraimmerário-mensalis-
ta, do Serviço de Assisténcia a Psiropatas do Distrito Federal, no pe-
riodo de 17 a 21 do corrente.

Heloisa Carrilho da Fonseca e Silva, praticante de escritório V,
extranninerário-mensalista, do Serviço de Assistacia a Psicopatas do
Distrito Federal, no período de 18 a 21 do corrente.

Maria José Tardí Peçonha, guarda III, extranumerário-inensa-
lista, do Serviço de Assistència a Psicopatas do Distrito Federal , no
período de 13 a 17 do corrente.

Raul Fernandes Cachoeira, praticante de escritório IV. extrano-
merario-mensaliM.a, do Instituto Osvaldo Cruz, no período de 11 a 16
do corrente.

Dia 30
Licença:

A Eulália de Azevedo Pinto, atendente, classe Cl, Quadro 1, I rOs
(3) 111CSP5, com os vencimentos integrais, a partir de 25 do corrente,
nos termos do art. 172, § 2° do Decreto-lei n. 1.713, de 28/10,39.

Relação dos prefessores-cliefes, professores, chefes de laboratórios
e auxiliares du. ensino prático do Colégio Universitário, que, exila-
numerários-tarefeiros ale 31 de dezembro de 1939, passarão, por mo-
tivo de nova organização, objeto do Decreto-lei n. 1.909, de 26 de
dezembro próximo 13:assinto, e a partir de 1 de fevereiro do corrente
ano, à condição de extrantimerários contratados:

P,ofessoreg

Alberto Nunes Serrão — Matemática.
António Klauss — Alemão.
G000fredo Paulo Feijó — Desenho.
Guilherme de Azevedo Ribeiro — História da
lago Pimentel — Psicologia.
Jorge Delanra Mever — Literatura.
Josué Cardoso rfÁfonseca — Geofísica.
jose Veríssimo da Costa Pereira — Geografia.
Abelardo Duarte Coolintio — Inglès.
Letio António Gomes — Química.
Luiz Carlos de Oliveira —
Mário Faccini — Física.
Milton Pannaim — História Natural.
Percy António Lonzada — higiene.

•Paulo da Silveira Ramos — Latim.
tIni Fiorao„ou	 HisiOria da Civilização
Tcistão da Cul nha — Economia.
Vicente Miranda Reis -- Sociologia.

ProfeSSOres:

Sávio Antunes — Matemática.
ge KubrusIV — Matemática .

Jose Zacarias 'Amaral de Matos — Matemática.
Jose Oiticica Filho — Matemática.
Silvio Arnaldo Piva — Física.
Carlos Guilherme de Campos — Física.
Joaquim li ' edito deOliveira — Física.
Lauro de Aind Ba rito — Física.
Manuel Franrisco cie Paiva Nunes — Física.
Teodomiro Rothier Duarte — Físico.
Henrique Enclides da Silva — Física.
Eoclides de Carvalho — Quimica.
Francisco Noronha — Química.
Geraldo Rangel —
Mário 'Vieira Mesquita — Química.
Paulo Caldeira Brant — Química.
Raul de Paiva Belo — Química.
Renato Tavares Barbosa — Qo tmica
Ra fael Goni-,,alves de Andrade — Química
lhano da Cumba Lessa — Química.
Verti Maria de Freitas — Química.
Orlando Amido Barbato —. Química.
António Geraldo Lagden Cavalcante — Ristória Naturat•
Eduardo Vargas Barbosa Viana — História Natural.
Jose Lacerdt te Araó,jo Feio — História Natural.
João de Carvalho — história Natural.
Lauro 1.niz Horta de Andrade — História Nqinral,

Donat — história Natural.
Luiz. Emiti io O	 ieto — história Natural.
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Ziliah de Morais Martins — História Natural,
Altredo Mauricéia .Filho — Biologia.
Jorge Sousa Lobo — higiene.
Emílio Francois Filho — Desenho.
Gilson Gladstene Navarro — Desenho..
Ileloisa Silveira Ramos — Desenho.
Itis de Sousa — Desenho.
Jaime Sales George — Desenho.
Maria Rita Soares de Andrade — Literatura..
Maria de Lourdes Nogueira — Literatura.
Aureliano Tavares Bastos — Psicologia.
Alarica de Freitas — Psicologia.
141 iguel Artur Chia Kl opa — Psicologia .
José Fiorentino Marques Leite — Latim.
Nei Cidade Pahneiro — Sociolegia.
Iva Waisberg — Sociologia.
Mary Mandim —
Jose de Mendonça Pinto — História da Civilização.

Chefes de Laborotrios•:

Clecy Kamppfe.
Looraey Kamppfe.

Auxiliares de ensino prático:

Samuel Tabacow.
Nelson Vasconcelos.
Illarino Leite da Silva Pinto.
Neder João Neder.
Osvaldo Merquior.
Antônio Nicola Pedida,
lia roble Pinto Peixoto.
Nev Cardoso.
Carlos Vasconcelos.

Departamento Nacional de Educação

Ex pEniENTE DO SEI. DIRETOR GERAL DE EDUCAÇÃO

Dia 29 de janeiro de 1940

Perlaria n. 23, de 29 de janeiro de 1940 — O diretor geral re-
solve, nos termos do artigo 71, item II, do Decreto-lei n. 1.713, de
28 de outubro de 1039, remover da Divisão de Ensino Superior para
a Divisão de Ensino Comercial o técnico de educação, classe K, Rui

Portaria n. 24, de 29 de janeiro de 1940 — O diretor geral, tendo
em vista a necessidade de que a aprendizagem da língua nacional,
em lo(10:_, os ramos do ensino, corresponda efetivamente aos seus ob-
jetivos e que o estudo da história do Brasil exerça na formação da
infanda e da mocidade brasileira a poderosa influência dos seus
exemplos, resolve:

— Vigorará nos cursos vocacionais e nos anos complementares
dos Lireus Industriais, no que fôr aplicável, a portaria n. 190, de 24
de abril de 1939, relativa -ao ensino da língua nacional e da história
do Brasil.

2 — A Divisão de Ensino industrial baixará as instruções ne-
cessárias ao cumprimento da presente portaria no próximo ano le-
tivo.

Divisão do Ensino Comercial
ENPEDIENTE DO SR. Dirte.Toit ne visÃo DO ENSINO COMERCIAL •

Dia 24 de janeiro de 1910

Dia 24

S.C. n. 4.491/38 — Antenor Menghini. — Deferido, nos termo&
do parecer supra.

Quotas:

Escola Técnica de Comércio — Santo André — Estado de STri;
Paulo — 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis), referente a
caução, em dinheiro, para pagamento de funcionamento do curso
propedêutico, recolhida em 27 de dezembro de 1939.

Colégio Santa Inês — São Paulo — 4:800$0 (quatro contos e
oitecentos mil réis), referente a Caução em dinheiro para garantia
de funcionamento, recolhida em 29 de dezembro de 1939.

Escola de Comércio de Montes Claros — Montes Claros — •Es-
Lado de Minas Gerais — 7:200$0 (sete contos e duzentos mft
Om caução, para pagamento de funcionamento dos cursos propedêu-
tico e técnico de contador, recolhida em 23" de dezembro de 1935.

Instituto Brasileiro de São Cristóvão — Distrito Federal —
:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis), referente a caução em

dinheiro como garantia para funcionamento, recolhida em 29 de de-
Izembro de 1939.

Escola de Comércio Alfredo Baeta — Ouro Preto — Estado de
Afinas — 5:00(40 (cinco contos de réis), referente a caução em ao:5-
Does para garantia de funcionamento, recolhida em 50 de dezembro
kie 1939.

Colégio Jesus, Maria, José — São Paulo — 1:500$0 (um conto
e quinhentos mil réis), referente a verificação prévia, recolhida em
22 de dezembro de 1939.

Instituto A. C. M. — Distrito Federal — 1:800$0 (um conto
e oitocentos mit réis), referente ao V semestre de 1940, recolhida
em 22 de janeiro de 1940.

Curso Ciências e Letras — Belém-Pará — 1:500$0 (um conto
e quinhentos mil réis), referente a verificação prévia para os cursos
propedêutico e guarda-livros, recolhida em 22 de janeiro de 1910.

Ginásio Copacabana — Distrito Federal — 1:500$0 (um conto
e quinhentos mil réis), referente a verificação prévia para o curso
de contador, recolhida em 22 de janeiro de 1940..

Departamento Nacional tle Saúde

DESPACHO DO SR . MINISTRO

Abel Pires — Reclamação sobre multas. — Indeferido, à vista
inlurnraçõe:s:

Ministério da Fazenda
Gabinete do Ministro

EXPEDIENTE DO SR. CHEFE De GABINETE

• Dia 23 de janeiro de 1940

Ao Sr Presidente do 2° Conselho de Contribuintes:

Ns. 23 a 29 — Comunicando que o Sr. Ministro, tendo em vista
os processos em que são interessados a Usina Queiroz Junior Ltda.,
Souza Lemos & Cia. Ltda., Cezálio Puine & Cia., Luiz alanzotti, Al-
ves Fraga & Cia., Pring Torres & Cia. e A. J. Teixeira & Cia., e a
que se referem os aeordãos 'is_ 7.561, 7.585, 7.600, 7.614, 7.627',
7.683 e 7.747, lodos (1.3 1939, proferiu, a 9 deste mês, o seguinte des-
pacho: "De acordo com a pro posta do 2° Conselho de Contribuintes,
resolvo dispensar, por equidade, a multa imposta".

Diretoria Geral da Fazenda Nacional

EXPEDIENTE DA DIRETORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

POR FARIA N. 3

O MiListro de Estado dos Ngócios da Fazenda, atendendo à ne-
cessidade de remodelar Os serviços de cobrança amigavel executtiva
da divida ativa da União, de modo a torná-la mais eficiente, mais
rápida e mais produtiva:

Atendendo a que, nessa parte, o Decreto n. 24.036, de 26 de mar-
ço de 1934 e os Decretos-leis n. 96C de 17 e n. 986, de 27 do dezem-
bro de 1938 não têm alcançado os fins que os inspiraram, em consa-
quência do que a arreca(Laeão da divida ativa se vem mantendo em
percentagem de nível diminui.);

Atendendo a que, além do pri,juizo advindo ao fisco federal, essa
situação redunda em injusta desigualdade entre os contribuintes pon-
tuais e os faltosos que, em pequeno número, são atingidos pela .exe-
cução.

Resolve desinar uma comissão composta do Procurador Geral
da Fazenda Pública, Bacharel Francisco Sá Filho, do Adjunto do Pra-
curador — Bacharel Pedro Teixeira Soar es Junior e do representante
do Ministério da Justiça — Bachare: Luiz Gallotti, 2° Procurador Re-
gional da República, [;ara, sob a presidência do primeiro, estudar e
elaborar as bases da reforma da legislação vigente sobre cobrança da
divida pública da União, objetivando os fins indicados.

Em 26 de janeiro de 1940—. A. de Souzn Costa.

Diretoria das Rendas Internas

CIRCULAR N

Dia- 29 de janeiro de 1910

De conformidade com o resolvido pelo Sr. ministro da Fazenda
no processo fichado no Tesouro Nacional sob n. 90.196, de 1939,
declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas, i ara seu co-
nhecimento e devidos fins, que escapam à incidência do imposto do
selo os atestados de óbito de indigentes.

EXPEDIENTE DO 511. DIREToR DAS RENDAS INTERNAS

Dia 18 de janeiro de 1910

N. 95.079-1939 — Leandro Ribeiro Gonçalves de Melo, solici-
tando reconsideração de despacho que lhe negou certidão. — Satis-
faça a exigência.

N. 1.166-1910	 Vitor Amaral Freire, solicit,and .) recon$idera-
Oo de despacho. — Satisfaça a exigência,
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Dia 29 de janeiro de 1940

Ofícios:
N. 141 — O direl.or das Rendas Internas do Tesouro Nacional

declara ao Sr. superintendente da Fiscalização do Selo nas Opera-
ções Bancárias, para seu conhecimento e devidos fins, que, pela car-
ta-patente n. 2.225, de 11 do expirante, está habilitada a funcionar
nesta Capital a Casa Bancária de Crédito Nacional, S.A.

N. 152 — O diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional
declara ao Sr. agente fiscal do imposto de consumo, Mário Jugurta
Couto, encarregado do serviço de pedras preciosas em Vitória, no
Estado do Espírito Santo, em solução à consulta constante de seu
oficio n. 5, de 31 de agosto do ano findo, que:

1.0 — Não estando a mica em análogas condições de jazimcnto
dos minerais enumerados no art. 10 do Decreto-lei n. 1.374, de 26
de junho pretérito, o comércio da referida substãneut foge à fisca-
lização de que trata a circular n. 17, de 12 de judio de 1939, desta
Diretoria.	 •

2 .0 Os documentos de que trata a letra b.do art. 8 0 do Decreto-
lei n. 466, citado, são atestados de idoneidade moral e financeira,
em numero nunca inferior a 3, fornecidos por ¡micos, casas bancá-
rias ou autoridades administrativas, devidamente se tado e com fir-
Pias reconhecidas.

Sobre o documento necessário para a exportação, de acordo com
o art.. 20 do mesmo decreto, o consulente encontrará resposta no
parágrafo único desse artigo.

3.0 — Os pedidos de autorização para o comércio de pedras ire-
ciosas deverão ser dirigidos ao Exmo. Sr. ministro da Fazenda, di-
retamente, ou por intermédio de quaisquer repartições a ele subor-
dinadas. , nos Estados.

4P — Os documentos a que alude o quesito são:.

1, prova de que o lapidário está legalmente estabelecido;
II. prova de quitação com o imposto de indústria e profissão.
5.° — Os lapidários, como comerciantes estabelecidos que são,

estão isentos da prova de residência do pais durante, dois anos.
— Os termos de abertura e encerramento dos livros fiscais

são da competência da repartição arrecadadora local. Cabe, todavia,
ao agente fiscal do imposto de consumo, no deviopenho de suas
atribuições, visar, com expressa menção da data. os P a neis, livros e
documentos de que trata o Decreto-lei n. 166, já mencionado, sem
prejnizo de outro procedimento fiscal, ez-vi do irl.. 38, letra ii, do
referido decreto-lei.

presidente da caia lo Ntobilizacão Bancária:
N. 8 — Comunicando que, o: , la carta-patente n. 2.225, de .11 do

expirante, está habilitada a funcionar nes t a Capital a Casa Bancária
de Crédito Nacional. S. A,

FISCALIZAÇÃO BANCÁRIA

EvnFolENTu: DD SR. DIRETOR r;ERAL DX FAZENDA NACIONAL,

Dia 13 de ,janeire de 1940 •

N. 101.800-39 — 3. Pisserchio — Solicitando autorização para
opko . ac no comércio bancário, com exclusão de câmbio. — Deferido.
.1.;xpeça-se a necessária carta-patente de autorização.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR DAS hENDAs INTERNAS

Dia 22 de janeiro de 1940

N. 75.574-39 — Amedeo Ghiggini — Solicitando solução para as
re-tituição dos seus contratos rescindidos com a Companhia Parque
da Varzea do Carmo que se acham demorados. — Indeferido.

Dia 23

N. 87.061-39 — Empresa Nacional de Econômia Limitada —
lieitando seja procedida vima dítigancia na sua escrita para apuração
de fatos que dizem com a sua responsabilidade. — Arquive-se.

FISCALIZAÇÃO DE LOTERIAS

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR DAS RENDAS INTERNAS

Dia 27 de ianeiro de 1910

N. 98.034-39 — Nicolau Olivieri — Solicitando certidão sobre
pagamento de imposto de renda em relação ao disposto no art. 19 do
Decreto n. 1.168, de 22 de março de 1939, e circular ministerial n. 15,
de 12 de abril de 1939. — Indeferido.

ElsCALIZAÇÃO DE CLUBES DE MERCADORIAS E SORTEIOS

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR 1 -;ERAL DA FAZENDA NACIONAL

Dia 15 d e j aneiro de 1940	 9

N. 99,581-39 — Indústrias Reunidas Cezar Ganem Limitada
Solicitando baixa da carta-patente que lhe autoriza a distribuição

Sali s fael à s exigênciasjprênims.

Diretoria do Domínio da União

SERVIÇO DE CONTABILIDADE

EXPEDIENTE DO SR. DIRF,TOR

Dia 17 de janeiro de 1910
O f feios :

Ao 5,', capitão comandante da 1' Formação de Intendência,
Quartel em Bemfica:

N. 38-D.A. — Restitue a segunda via da guia de remessa (too
acompanhou o ofício n. 3.119. de 5 de dezembro de 1039, na impor-
tância de trezentos e quinze mil reis (31540), descontada dos ‘ ,0wi-
mentos do 2° cabo — Nilton Batista — e dos so , dados — .Nntõnio
Dias Neto. Manuel Caetano e José Miguel de Olivelra — para p...ga-
mento de aluguel de própria nacional no mês de novembro do ;,no
findo.

— Ao Sr. diretor do Serviço do Pessoal do Ministério da Fa-
zenda:

N. 53 — Comunica que o engenheiro da classe K, deste Minis-
tério, Sr. sindouo (Ia Silva faria — entrou em férias.

— Ao Sr. diretor da Despesa da Prefeitura do Distrito Federal:

N. 41-D.A. — Sobre comparecimento do professor da Escola
Técnica Secundária, Sr. lia miro Sério de Matos, a esta Diretoria,
afim de tratar de assunto de seu interesse.

— Ao Sr. delegado na Delegacia do Tesouro em Londres:
N. 61 — Sobre organização do 'balanço de ativo e passivo dos

bens patrimoniais.
— Ao Sr. chefe do Serviço Regional do Domínio da União no

Distrito Federal:
N. 62 — Solicita relação discriminada dos paamentos de pres-

tações efetuadas por adquirentes de próprios naciorais para amorti-
zação de suas dívidas.

— Ao Sr. diretor do Serviço do Pessoal do MinisHrio int Fa-
zenda:

N. 63 — Remete certidão de idade do extranumerário-mensa-
lista, trabalhador de 4° classe com exercício no Serviço Re g ional desta
Diretoria em Pernambuco, Sr. Fanico Leitão Lins.

Dia 19

processos despachados:
•

N. 459_40 — RequerolleM0 CM que António Ribeiro Seabra pede
pagamento de 30:000$0, de aluguel das salas de 2 pavimentos do
edifício "Andorinha", ocupadas por dependência deste Ministério,
correspondente ao mês de dezembro do ano findo. — Encaminhe-se
à Diretoria da Despesa Pública.

N. 461-10 — Requerimento em que AntÕnio Ribeiro Se tbra rede
pagamento de 7:932$0, de aluguel das salas do 6" pavimento do edi-
fício "Andorinha", (mimadas por dependência deste Min:stério, cor-
respondente ao mês de dezembro do ano findo. — Encaminhe-se à
Diretoria da Despesa Pública.

Circular:

N. 1 — O diretor do Domínio da União recomenda sejam reme-
tidas ao Serviço de Contabilidade as portarias dos extranumerários,
afim de serem encaminhadas ao Serviço do Pessoal, de maio comi
o art. 5°doDereto-lei n. 1.909, de 26 de dezembro do ano findo.

Portarias:

N. 3 — Elogia o chefe da Delegação da Contadoria Central da
Re pública junto a esta Repartição, Sr. Francisco Eurico dos Santos,
contador, classe 17, do Q. S. do Ministério da Fazenda, pelos ser-
viços prestados com interesse e competência, na organização da . "Re-
lação geral dos bens tia União".

N. 4 — Elogia o intendente da classe X, do Q. S. do Ministério
da Fazenda, chefe da Secção de Arquivo e Registre da Divisão de
Cadastro e Registro, Sr. Luiz Flores Abbott, pelos serviços pres-
tados, com zelo, competência e dedicação na coleta e organização dos
dados necessários à publicação da "Relação geral dos bens da Unno".

N. 5 — Elogia o engenheiro XVIII, extranumerário-inensalista
desta Repartição. Sr. Manuel Nogueira de Paula, pelos serviços 'pres-
tados, com zelo , competência e dedicação, na avaliação dos próprios
nacionais localizados no Distrito Federal, necessária à publicação da
'Relação geral dos bens da União".

N. 6 — Elogia o desenhista, classe 23, do O. S. do Minist-rio
da Fazenda, chefe da Secção de Desenho e Mapoteca da •Divisão de
Cadastro e Registro, Sr. Francisco Isidro Monteiro, P ê lo:, serviços
prestados, com zelo, competência e dedicação, na coleta e organiza-
ção dos dados necessários à publicação da "Relação geral 'dos bens
da União".

N. 7 — Elogia o oficial administrativo, classe J, do Q. P. do
Ministério da Fazenda, que exerce, nesta Repartição, a função de
secretário, Sr. Camilo Ferrara, pelos serviços prestados com zelo,
dedicação e inteligência, na tarefa de coordenar e orientar os traba-
lhos de organização, e acompanhar, junto à Imprensa Nacionat, a II I-

presão da "Relação geral dos bens da União".
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Ofícios:

Ao Sr. iliretor da Societ, Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro:
N. 2-D - Comunica que autorizou a extração do . empho nú-

mero 4-A, de boje, na importarcia de um conto de reis (1:00080),
por conta da verba - 2 - Material - .111 - Diversas Despesas -
'20 -- Iluminação. força motriz e gás - 03) Diretoria do Domínio
da União, do orçamento vigente, a favor daquela Compai:hia, para
('a[ rei' às despesas com o consumo de luz elétrica desta Diretoria no
corrente exercício. 	 -

- Ai; Sr. diretor da Comparhia Telefónica Brasileira:
N. 2-0. - Comunica que autorizou a extração do enmeabo

n. 3-A. lie hoje. na Miem tància de nove contos de reis (9 :0000),
P or c on ta da verba - 2 - Material 	 III - Diversas Despesas
24 - Telefones. telefonemas, te!egramas, etc. - 04) Diretoria do
Domínio da União, do orçamento vigente, á favor daquela Compa-
nhia, para ocorrer às despesas com assinaturas e serviço telefónico
(lesta Dire ctoria no corrente excericio.

-- Ao Sr, diretor do Serviço do Pessoal do Mini:441. i° da Fa-
zenda:

N. 68 --- Sobre criação de lugarde extrantunerános.

- Ao Sr. diretor da Secretaria lio Tribunal de Contas:
N. - Remete a segunda via do empenho n. 4-A, de hoje, na

importancia de uni conto de reis (1:00080), à conta da verba - 2 -
Material - III - Diversas Despesas - 20 - Iluminação, força mo-
triz o gás - 03) Diretoria do Domínio ,la União. do orçamento vi-
gente deste M inisf ério

- Ao Sr. contador seccional no Mieistério da Fazenda:
N . 70 Remete a quarta via do empenho n. 4-A, de hoje, na

importáncia de um conto de reis (1:0000), à conta. da verba - .2 -
Material -lii - Diversas Despesas - 20 - Iluminação. força
motriz e gás - 03) Diretoria do Domínio da l'nião, do orçamento
-vigente deste Ministério.

Revehedoria do Disi rito Federal

Processo n. 30,374-39 - Em 24 de janeiro de 1910.
O Diretor, usando das atribuições conferidas pelos artigos 2° e

2^ do Decreto n. 19.828, de 2 ('.e, abril de 1931, resolve conceder à
firma Charutaria Pará, Limitada, estabelecida nesta capital, à rua do
Onv ido]: n. 120. licença para se incumbir da venda de estampilhas do
selo adesivo, bem como da taxa de "Educação e Sande.", tudo me-
diante as vantagens e obrigações consignadas no Deeateto ri. 1,137,
dg, 7 de outubro ('•e 1936, sendo intransferivel a presente licença que
nãe poderá lambem ser utilizada em benefício de pessoas estranhas
ao 1111'on MO	 - J. Rezende Silvo.

EXPEDIENTE Do SR. DIRETOR

Dia 26 de janeiro de 1940

Precatórias:

Ns. 3.072, 3.073, 3.074, 3,075, 3.077 e 3.078-10 -- Juiz da
8' Pretoria Criminal, entrega de 99$5 a favor de Manuel Martins Fer-
reira. - Cumpra-se.

N. 3.079-40 - Juiz da 8' Pretoria Criminal, entrega de 6000
a favor de Manuel Martins Ferreira. - Idem. 	 •

N. 3.071-40 - Juiz da 8' Pretoria Criminal, entrega de 267$0'
a favor de Manuel Martins Ferreira. - Idem.

N. 3.076-40 - Juiz da 8' Pretoria Criminal, entrega de 27485
a favor de Manuel Martins Ferreira. - Idem,

N. 2.811-10 - Juiz da 2' Pretoria Criminal, entrega clo 3000
a favor de Arai:H:lio Rodrigues de Carvalho. - Idem.

N. 3.063-40 - Juiz da 4' Vara Criminal, entrega de 500$0 a
favor de Antimie Cícero Gaivão. ,- Idem.

N. 3.064-40 -- 'Juiz da 4* Vara Criminal, entrega de 200$0 a.
favor de António Cícero Gaivão. - Idem.

N. 2.842-10 - Juiz da 2' Pretoria Criminal, entrega de 3000
a favor de João Francisco da Mata. - Idem;

N. 2.834-40 - Juiz da 5 Pretoria Criminal, entrega de 30080
a favor de Henrique da Silva Costa. - Vero.

N. 3.225-40 - Juiz da 6' Pretoria Criminal, entrega de 30080
a favor de Dr. José de Lourdes Ávila Raposo. - Idem.

N. 3.226-40 - Juiz da 6' Pretoria Criminal, entrega de 300$0
a favor de Manuel Augusto Gomes. - Idem.

N. 48.286-39 - Juiz da 6' Pretoria Criminal, entrega de 30080
a favor de Eugênio Fonseca. - Idem.

N. 46.972-39 - Juiz da 3' Vara Criminal, entrega de 7000 a
favor de Hildebrant'o Arvelas Voltem'. - Idem.

Requerimentos:

N. 43.333-39 - José Brichman. - Altere-se a classificação
para "móveis usados" Do lançamento para o corrente exercício de 1940.

N. 25.521-39 - José Nunes Pereira de Faria. - Reduza-se o
valor locativo para três contos de réis (3 :000$0) no lançamento para
o corrente exercício de 1940.

N. 29.474-39 - Laboratório de Biologia Química Ltda. - Re-
'duma-se o valor locativo para vinte e um contos e *seiscentos mil reis
(21:600$0) no lançamento para o corrente exercício de 1940.

N. 29.421-39 - Mobiliária Federal Ltda. - Altere-se a clas-
sificação para "colchoeiro, vendendo móveis", e reduza-se o valor lo-
cativo para três contos e seiscentos mil reis (3:600$0) no lança-
mento para o corrente exercício de 1940.

N. 29.636-39 - Alberto M. Fernandes. - Conserve-se em 1940
o valor locativo de seis contos (i.e reis (6:000$0) com que estava lan-
çado em 1930.

N. 29.941-39 - Adindo Bordai° Pousa. - Ite,'fflza-se o valor
locativo para três contos e seiscentos mil reis (3:60080) no lança-
mento para o corrente exercício de 1940.

N. :37.014-39 - Gomes & Oliveira. - Reduza-se a valor loca,
Livo para dois contos cento e sessenta mil reis (2:16080) no lan-
çamento para o corrente exercício de 1940.

N. 38.49'2-39 - António Gomes Pinto. - Reduza-se o valor lo-
cativo para dois contos e oitocentos mil reis (2:800$0) no lança-
mento para o corrente exercício de 1910.

N. 39.132-39 - Simão Dain. - Reduza-se o valor locativo para
quatro contos trezentos e vinte mil reis (4:320$0) no lançamento
para o corrente exercício de mo.

N. 38.196-30 - A. S. de Magalhães & Bastos. - Reduza-se o
valor locativo para uni conto novecentos e vinte mil reis (1:92080)
no lançamento para o eJrrente exercício de 1910.

•N. 38.975-39 - A. Silva Braga. - Deferido de acordo com a
informação, o laieki e o parec,er.

N. 39.259-39 - Miranda Alves & Comp. Ltda. - Reduza-se
o valor locativo para sete contos e oitocentos mil reis (7:80080) no
lançamento para o corrente exercício de 1910.

N. 39.600-39 - J. F. da Silva Segundo. - Reduza-se o valor
locativo para nove contos e seiscentos mil réis (9:60%0) no lança-
mento para o corrente exercício de 1940.

N. 42.019-39 - António Ferreira Cardoso. - Reduza-se o valor
locativo , para sete contos e duzentos mil reis (7:20080) no lançamento
para o corrente exercício de 1940.

N. 39,784-39 - Carlos de Brito & Comp. - Reduza-se o valor
locatrvo para dezoito contos de reis (18:00080), no lançamento para
o corrente exercício de 1940.

N. 42.762-39 - José da Mota rilho. - Deferido, de aeori'o com
a iníarmação, o laudo e o parecer.

A. 34.069-39 - Miguel João. - Reduza-se o valor locativo para
um conto quatrocentos • e quarenta mil reis no lançamento para o
corrente exercício de 1940.

N. 43.106-39 - Jorge Aziz - Altere-se a classificação
para "gêneros alimentícios de 2' classe" e reduza-se o valor locativo
pai% dois contos e quatrocentos mil reis (2:40080) na !ançamento
para o corrente exercício de 1940.

N. 45.522-39 - Ramiro Martins & Comp. - Reduza-se o valor
locativo para dez contos e oitenta mil réis (10 :080$0 no ançamento
para o corrente exercício de lelo.

N. 45.671-39 - Habib Pedro Mansur. - Reduza-se o valor
Iocativo para dois contos e quatrocentos mil reis (2:400$0) no lança-
mento para o corrente exercício de 1940.

N. 17.740-39 - A. Ferreira da Costa. - Reduza-se o valor
locativo para três contos trezentos e sessenta mil reis 3:36080) no
lançamento para o -corrente exerrício ci,e 1940.

N. .18.212-39 - Teodorieo Pereira Ribeiro. - Altere-se a elas-.
sdiefic1a9çíãoo. para "quitanda" no lançamento para o corrente 'exercício

N. 48.359-39 - António Rinaldi. - Altere-se a cia.ssificação
de acordo Com o requerido e informado.

N. 719-40 - Companhia Sousa Cruz - Indeferido, de acordo
com a informação e o parecer. 

N. 42.451-39 •- Perfumaria Graúna Ltda. - Indeferido, por
falta de amparo' legal.

N. 46.532-39 - Sociedade Anónima "Paula Afonso". - Pro-
ceda-se a cobrança de acordo com a informação e o parecer. In-
time-se para efetuar o pagamento no prazo de oito dias, sob as penas
da lei.	 •

N. 44.538-39 - A. Melo & Batista. - Cobre-se antes o selo.
devido do requerimento de fls. 7.

N. 36.405-39 - Rafael José Valverde. - Proceda-se nos termos
propostos, quanto aos lançamentos. A seguir va o processo a 1' sub-
diretoria.

N. 29.784-39 - Manuel Soares Pinho. - De acordo com a ;n-
formação e parecer, mantenho o despacho de imposição da multa.
Va, a seguir, a 1" sub-direof rio.

Notificações:

A. 3.844-39 - Raul Cunha & Comp., rua Buenos Aires n. 113.
- Multa de 45080, mais a importáncia de 45080 relativa a emolu-
mentos de registro. Prazo c'e reconsideração 15 dias. Intime-se.

N. 2.931-39 - F. Augusto Silva & Comp. Ltda., rua General
Câmara n. 303. - Tendo em vista o que consta deste processo, a
informação do notificante, parecer da 3' sub-diretoria e considerando
ter a guia de pedido de patente de registro dado entrada nesta re-
partição, depois de já notificiv'a a firma em apreço, mantenho o
despacho de fls. 3, por seus fundamentos legais. Fica avisada a firma -
notificada que não será aceita petição e recurso que exceda o prazo
'de 20 dias, com o depósito prévio da multa e emolumentos.
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Dia 29 de janeiro de 1940

Requerimentos:

N. 18.501-39 — Pinheiro & Castro. — Reduza-se o valor lo-
alieu para seis contos do réis (6:000$0), no lançamento para o

(umi .	 extmcício de 1910.
N. 48.301-39 — Ribeiro, Morais & Comp. Ltda. — Altere-se

o valor locativo para cinco contos e quatrocentos mil réis (5:4000),
no lançamento para o corrente exercício de 1930.

N. 31.829-39 Joaquim Gouveia da Fonseca. — Deferido, de
acoo:o com a inrormação, o laudo e o parecer.

N. 41.209-39 — Remi gio Garcia Fuentes. ,—. Reduza-se o
valor local IVO para Quatorze contos e q uatrocentos mil réis
(11:1)0a0), no lançamento para o corrente exercício de 1940.

N. 18.606-39 — Francisco Maurício Ferreira. — Reduza-se
O \ ator localivo para novecentos e sessenta mil réis (960$0),
no lançamonto para o corrente exercício de 1910.

•Autos:
N. 2.715-1939 contra Eimesto Correia — Jalgado procedente

o auto de fls. 4/5 e imposta à firma Ernesto Correia a multa
no o:o00$0, máximo do parágrafo único de ar t. 52, comboiado com
o aol. 222 de Decreto-lei n. 739, de 21 de setembro de 1938.

Intime-se para o . pagamento da muna no prazo de ao dias,
aob pena de cobrança exocutiva, salvo recurso deatro de 20 dias,
cumpridas as exigência.; do Deerolo-lei n. 607, de 1. 0 de agosto
do 1933.

N. 2.709-1939 — Contra Josa Antonio de Carvalho — Julgada
procedente o auto de fls. 4, e imposta à firma José Antônio de
Carvalho a multa do 2:00080, máximo do ar t. 53, combinado com
o aio. 222 do Decreto u. 739. de 21 de setembro de 1038.

Intime-se para o pag, ainento da multa no prazo de 20 dias,
:oh pena de cobrança executiva, salvo recurso deatro de 20 dias,
coo-amolas as exiganeias do n. 607, de 10 de agosto
do 4935.

N. 1.711-1939 — Contra Laboratório Matiza Ltda. — Juta
gado procedente o auto de fls. 4, e imposta à firma Laboratório
Malha Ltda. a multa de 50080, mínimo do § 1° do art. 68 do
Decreto-lei n. 739, (to ai de solembro de 1938.

Intime-sei para o pagamento da multa ào ri azo de 30 dias.
sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,
cumpridas as exigancias lio Decreto-lei ri. 607, de 10 ;_le agosto
de 1938.

N. 2.411-1938 — Contra Sociedade Comercial de Alimenta-
ção Ltda. — Julgado procedente o auto de fls. 3/4. e imposta
à firma Sociedade ConanPial de Alimentação Ltda. a multa de
30080, mínimo do art. 122 do Decreto-lei n. 739, de 24 de setem-
bro de 1938.

Intimo-se para o pagarnonto da multa no p etiz° de 30 dias,
sob poria de culmanca executiva, salvo recnrso dentro de 20 Was,
cumpridas as exigancias do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto
do 1938.

N. 715-19:18 — Contra Agnstinho Madeira Ribeiro — Jul-
gado improcedente o auto de fls. 2, e determino O seu arquiva-
mento, na forma da legislação em vigor.

N. 1.411-1937 — Contra Dorfman & Irmão e outro — Jul-
gado procedente o auto de fls. 2/3, e imposta à firma Dorfman
& Irn•ião a multa de 100$0. máximo dos artigos 72, 81 e 111 § 10 a,
combinados com o art. 222 do Decreto n. 17.464, de 6 de outubro
de 1926, e improcedente quanto à firma J. J. Costa & Comp., por
nao ler sido devidamente apurada a sua responsabilidade no caso
em queelão.

Intime-se para o pagamento da multa no praao de 30 dias,
sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,
cumpridas as exigências do Decreto-lei ri. 607, de 10 de agosto
do 1938.

N. 2.598-1937 — Contra Frias Barbosa & Comp. — Julgado
procedente o auto de fls. 4/5, e imposta à firma Frias Barbosa
• Comp. a multa de 2000.$ mínimo do art. 122 do Decreto nú-
moro 17.464, de 6 de outubro de 1926.

totime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias,
sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,
emopridas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto
do 1038.

N. 2.033-1939 — Contra Antônio Abrantes da Silva — Jul-
gado peoroderde o auto de fls. 3/4, e 'imposta à firma António
Mirantes (ia Silva a multa de 500$0, mínimo do art. 81, do De-
creto n. 739, de 24 de setembro de 1938.

Depositada a multa, entregue-se a mercadoria apreendida, me-
diante as demais formalidades legais.

Int inae-, se para o pagamento da multa no prazo dc 30 dias,
sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,
cumpridas as oxigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto
do 1938.

N. 2.384-1939 — Contra Max Miller — Julgado procedente
auto de fls. 4/5, e imposta à filma Max Anilar a multa de 500$0,

álém da obrigação de recolher a importância de 98$6, relativa
âo imposto devido, ex-vi do disposto no art. 219, § 6°, letra a,
;combinado com os arts. 111, § 1 0, b e e, 81, 204 e 208 do Decreto-
ljei n. 739, de 24 de setembro de 1938.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias,
Lob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,

cumpridas as exigência do Decreto-lei ir. 607, de 10 de agobsta
de 1938.

N. 2.402-1939 — Contra Joaquim Francisco Angelo — Julgada
procedente o auto de fls. 3/4, e imposta à firma Joaquim Fran-
cisco Angelo (Fábrica de Tecidos de Arame "Popular"), a malta
de1.:00080, mínimo do parágrafo 12. letra e, do art. 111, combinado
com o seu g 1°, letra a e art. 88, 122 e 206, do Decreto-lei núme-
ro 739, do 24 de setembro de 1938.

Intime-so para o pagamento da multa no prazo de 30 dia%
sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias,
cumpr i das as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto
de 1938.

N. 2.403. contra Laurino dos Santos Aguiar. — Julgado proa
cedente o auto de fls. 3-4 e' imposta à firma Laurino dos Santos
Aguiar a multa de 50080, mínimo do art. 122, combinaa com os
arts. 111, § l', a, 88, 66 e 206, do Decreto-lei n. 739, de 24 de se-
tembro de 1938.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607. de 10 de agosto de 1938.

N. 2.452-39, contra Menezes & Comp. — Julgado procedente o
auto oe fls. 6-7 e imposta à firma Menezes & Comp., a mulla
50080, mínimo do art. 122 do Decreto-lei n. 739, de 21. de setem-
bro de 1938.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
plOcias as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

N. 2.566-39, contra Fialho & Comp. — Julgado procedente o
auto de fls. 3-4.e imposta à firma Fialho & Comp. a multa de réis
2:a00$0, mínimo do § 10 do art. 72, do Decreto-lei ri. 739, de 24
de setembro de 1938.

Intime-se para o pagamento da muita no peazo de 30 dias, .sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607. de 10 de agosto de 1938.

N. 2.589-39, contra Hélio Cohen. — Julgado procedente o auto
de fls. 2-3 e imposta a cada unia roia. firmas hélio Cohen e Hen-
rique Pochrozeva.ky a multa de 50080, mínimo dos arta. 72,. 81 e 112,
§ 9", e, combinados com o art. 87 do Decreto-lei n. 739, de 23 de
setembro de 1938.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo cie 30 dias, aoo
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decido-lei n. 607, de 10 de agasto de 1938.

N. 2.751-39, contra alarcus Voloch & Comp. e outro — Julgado
procedente o auto de fls. 3 e imposta à firma Mareias Voloch & Com-
panhia e,a Dulce Almeida Carvalho a multa de 200$0, a cada um,
nos termos doi arts. 62, e, e 69, a, do Decreto n. 1.137. de 7 Oe ou-
tubro de 1936, ficando ainda obrigados ao pagamento do imposto
devido.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

N. 3.138-39, contra F. Portela & Comp. — Julgado procedonle
o auto de fls. 5-6 e imposta à firma F. Portela & Comp. a muita
de 506$Ca mínimo do art. 111, § I°, letra h, do Decreto-lei n. 759.
de 21 de setembro de 1938.

Intime-se para o pagamento da .multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

N. 3.139-39, contra Jenny Charaym. — Julgado proceOente o
auto de fls. 3-4 e imposta à firma Jenny Charyam a multa de 500$0,
mínimo dos arta. 72 e 81 do Decreto-lei n. 739, de 21 de setembro
de 1938.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança execufieva-, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

N. 2.631-39, contra Reis Silva & Comp. — Julgado o auto puha
cedente e imposta à firma Reis Silva & Comp. a multa de 955$4,
ex-vi do art. 32, do Decreto n. 22.061, citado..

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, cum-
pridas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de 1938.

N. 2.611-39, contra L. Melo. — Julgado procedente o auto de
fls. e imposta à firma autuada, L. Melo, a multa de 252$2, devencao
ainda pagar o imposto devido de IML ex-vi dos arts. 32 e 38 do
Decreto ri. 22.061, de 9 de novembro de 1932.

Intime-se para o pagamento da quantia devida no prazo de 30
dias, sob pena de cobrança executiva pelos meios legais, salvo o re-
curso dentro de 20 (aias, observadas as exigências do Decreto-lei nú-
mero 607. de 10 de agosto de 1938.

Idêntico despacho foi proferido nos seguintes processos:

Autos:

N. 2.613-39, contra Alves Fraga & Comp. — Multa: 1:08786
Imposto: 513$8.

N. 2.618-39, contra Rodrigues & Durãea — Multa: 100$0.
N. 2.620-39. contra Fusaro & Comp. — Multa: 4:700$0 .-.1n111

Imposto: 2:35080.
N. 2.606-39, contra V. S. Castro — Multa: 510$1 Imposto: 255$2.
N. 2.671-39, contra S. Carvalho — Multa: 300$0.
N. 2.676-39, contra Holtum Zagari & Comp. — Multa: 1:309$2

a-. Imposto: 654$6.
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N. 2.700-39, contra Manuel Maria Ribeiro — Multa: 30040.
N. 2.703-39. contra J. II. Chaves — Multa: 48740 — imp. 2!,345.
N. 2.708-39, contra c, Fernandes — Multa: 10040 —

2543.
N. 2.716-39, contra Osvaldo Marinho — Multa: 65744 —
: :32347.

N. 2.7 90-39, contra Wilhelmine Hommel —	 16442 —
joirwsto: 232$1.

N. 2.724-39, contra A. de Melo — Multa: 30040.
N. 2.728-39. contra J. C. Be.ssa — Multa: 88442 — Imp.: 11281.
N. 2.730-39, contra Germano Pinheiro de Miranda — Multa:

111" — Imposto: 5948.
N. 2.732-39, contra Terntslocles Pinto — Multa: 361$7 —

18241.
N. 2.785-39, contra Carlos de Almeida Rodrigues — Multa:

23941 — Imposto: 11937.
N. 2.883-39, contra Anlelo Pastorisa & Comp. — Multa: 10040.
N. 2.931-39, contra Godofredo Gasta° — Multa: 10040.
N. 1.357-39, contra J. J. Dias & Comp. — JulgiVia procedente

o auto de fls. 3 e imposta à firma J. J. Dias & Comp. a multa de
2:50(10, máximo do art. 30, § 6° b, combinado com a art. 35, do
Decreto n. 22.061, de 9 de novembro de 1932.

Intime-se para o pagamento da multa no prazo de 30 dias, sob
pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de 20 dias, aum-
paidas as exigências do Decreto-lei o. 607, de 10 de agosto de 1938.

Recomendo ao senhor sub-diretor da 3' Suh-Diretoria as pro-
vidências necessárias no sentido de ser mantida sobre a firma au-
tuada a mais rigorosa fiscalização, afim de compeli-la ao cumpri-
mento da lei.

• N. 2.733-1939, contra Said Derbeis Elias Chebb — Julgando
procedente o auto de fls. 2 e 5 e imposta a Said Elias Chebb
a multa de 17946, com a obrigação de recolher o im posto devido de
8948, nos lermos dos arts. 32 e 38 do Decreto n. 22.061, de 9 de
novembro de 1932.

Intime-se para o pagamento das quantias devidas, no prazo de
30 dias, sob pena de cobrança executiva. salvo recurso dentro de
20 d:as, ola--an,:ilas as exigências do ». 607, de :to de
agosk.til.,19:th.

Recomende-se ao .aulnado que numere e imbrique as folhas do
pro

A. 2,WA- 1;, 39, contra Nlanual Franc ; s.:3 Pinto — Julgando pro-
cedente o aise ,!e lis 5/0 e imposta a .N lanuat 'Francisco Pinto a

4.; , :G", • ex-x i" do art. :32 do Derreto n. 22.061. de 193-,:,
c:t.ado.

,tn:iale-se para o pagamento das quantias c.-widas, DO prazo de
2 0 ( !ivz-'• -oh pina d e co bra nça executiva, salva recurs) dentro de
20 dia-. to:miradas as exigências do Decreto-tu n. 607, de 10 de
agosto de

N.	 contra .1. II. Chaves: — Juii.io,tj proeedenb- o
to,to	 ft-.	 imposta a 3. B. Chaves. a In it -ta ile :1000. "ex_v¡.'
do mi.	 2', 'h" da Lei n. 187, de 15	 jawtro de 1930,

Intime-se para o igainento das quantias devl n las, no prazo de
30 dias, soo pena- de cobrança executiva, salvo recurso dentro de
20 dias, cumpridas as exigências tio Decreto-leu n. 607, de 10 de
agif.;le

Recomende-se ao agente fiscad da secção. onde sa encontra es-
tabelecido o auloado, exerça severa vigilância sobre as suas ativi-
dades comerciais, compelindo-o ao exato cumprimento de fls.

2.021-1939, contra José Antónitio de Sousa -- Jolgaito pro-
ce:lenie O am.o de fls. 4/5 e imposta a I ;'3á Antônio de Sonsa a
multa d5	 "ex-si" do art. 29, § 2°, ietaai "b", da Lei n. 187, de
15-1-1936.

Intime-se para o pagamento das quantias devidas. no prazo de
30 dias, sob peva d cobrança executiva, salvo recurso dentro de
20 Jia ' , cumpridas as exigências do Decreto-ici n. 607, de 10 de
aios 1) dt 19:.,8.

become:me-se ao agente fiscal da sec:ão onde se encontra esta-
bel o ode o autuado, exerça severa vigilâncin sobre suas atividades
comereit-,is. eompelindolo ao cumprimento da lei.

N. 2.625-1939, contra Vitorino II. Pereira -- Julgado procedente
o ant.) de fls. 1/5 e imposta a Vitorino li. Pereira., a muita de 30040,
'ex-vi" do art. 29° § 2° letra "b", da Lei n. 187, (t) 15-1-1936.

Intimo-se para o pagamento das quantias dev;das. no prazo de
30 dias, sob pena de cobrança executiva, satve recurso dentro de
20 dia , , compridas as exigências do Decreto-lei o. 607, de 10 de
agos ,.,) d	 193$.

Recomende-se ao agente fiscal da secção onde se encontra loca-
lizado o estabelecimento de que se trata, exerça severa vigilância
e,obre as atividades comerciais da firma autuada, afim de compeli-la
ao cumprimento da lei.

N. 2.731-1939, contra Alcides Lopes Guimarães — Julgado pro-
cedente o auto de fls. 5/6 e imposto a Alcides Lopes Guimarães a
multa de 10040, "ex-vi" do art. 32 do Decreto n. 22.061, de 9 de
novembro de 1932.

Iniime-se para o pagamento das quantias devidas, no prazo de
30 dias, sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de
20 dias, cumpridas as exigências do Decreto-lei ri. 607, de 10 de
agosto de 1938.

N. 2.713-1939, contra António Augusto Variz° — Julgado pro-
cedente o nulo de fls. 4/5 e imposto a António Augusto Varizo
multa de 60040, com a obrigações de recolher a quantia de 6848 de

impo z to devido, "ex-vi" dos ar Is. 33 e 38, do Decrto n. 22.061, de
9 de novembro de 1932.

intime - cr para o pagamento das quantias devida,:, pO prazo de
30 dias, sob pena de cobrança executiva, salvo recurso dentro de
20 tias. cumpridas as exigências do Decreto-'em o. 607, de 10 de
nisto ,-1e

N. 2.669-1939, contra Ali Gabra — Julgado procedente o auto
de fls. 1/5 e imposto a Ali Gabra, a multa de 1:372. além da obri-
gação de recolher a quantia de 68640, de imposto Jevido, nos termos
dos arts. 32 e 38, do Decreto n. 22.061, de 9 de novembro de
1932.

1nti1u]e-:e para o pagamento das quantias devidas, no prazo de
20 dias, s ob :)ena de cobrança executiva, sa ,.vo rern- ,a) dentre fie
20 dias, comovidas as exigências cio Decreto-lei n. (507. f.le 10 de
aaosic de 19:J2.

N. 2.701-1939, contra Vitorio° H. Pereira — Julgado proce-
dente o auto (.1e fls. -1/5 e imposto a Vitorino H. Pereira a multa de
50242. com a obrigação de recolher a quantia de 251$1, de imposto
devido nos termos dos art.s. 32 e 38 do Decreto n. 22.061, de 9 de
novembro de 1932.

Intime-se para o pa4mento das quantias devidas, ri') .prazo de
70 'dias, Lorspridas as exigências do Decreto- 2p:: n. 607, de 10 ,le
agosto de 19".t.

N. 2.909-1939, contra Marques, Camilo & Comp. Ltda — ,Iol-
gado procedente o auto de fls 4 e imposta à firma MaripleS', Camilo
& Comp. Ltda, a multa de 33740, "ex-vi" do art. 32 do Decreto
ti. 72.061, de 9 de novembro de 1932.

Intime-se para o pagamento da importancia da multa, no prazo
de 30 dias, sob pena de cobrança executiva, pelos meios legais, salvo
o direito í-le recurso, que pode ser intentado. dentra de 20 dias, ob-
servadas as exigências do Decreto-lei n. 607, de 10 de agosto de
1038.

EXPEI)I ENTE DO sit. ASsisTENTE

Dia 26 n le janeiro de 1910.

Requerimentos:

A. 18.1P7-39 — Auto abwantil S.A. — 	 a baixa.
A. 46.74 9-39 — Auto Mercantil	 — Inscreva-se. Imponho à

Auto Niercantil S.A. a multa de 5040 mínimo da lei.
A. 48.515-39 _ Tereza de Oliveira Mendes. — Procada-sa nos

teamos propostos. Imponho a Darwin Mouriaio a multa de 12740, médio
da lei.

A. 13.202-30 — produtos Inventivos Ltda. — Proceda-se à in s
-crição proposta.

N. 17.816-39 — Emitia de Jesus Pereira. — Dê-se a haiNa.
N. 48.037-39 — Laboratório Almaia Ltda. — 11ê-st. a ha :u

Imponho a Laboratório .aimaia Ltda. a mona de 500, mínimo ua
lei.

N. -16.305-39 — Oton Rocha Bramia, _ Idem.
N. 46.163-39 — Sérgio Pires ilosiu. — Idem.
A. 47.905-30 — 13. P. Salgado. — Idem.
A. 18.165-37 — João Bernardo da Silva Júnior. — Idem.
N. — Lúcio, Marques & Santos. — Faça-se a trans-

ferência. Imponho a Lúcio Marques Ferreira e António Marques dos
Santos a multa de 5040, mínimo da lei.

N. 45.979-39 — Alberto Francisco. — Transfira-se. Imponho
a Alberto Francisco a multa 4 Ie 5040, mínimo da

N. 31.498-39 — Oscar Genial. — idem.
A. 721-10 — Carlos de Araujo. — Idem.
N. 45.556-39 — Joaquim Francisco Morgado. — Idem.
N.16.187-39 — Silvio Duarte de Morais e outro. — Transfira-se„

Imponho a Silvio Duarte de Morais e José Manuel Travassos, sou-
dai-lamente, a multa de 5040, mínimo da lei.

N. 36.91G-39 — José eelatii. — Proceda-se nos lermos propi.;stos,
em seguida vá o processo à I' Subdiretoria.

N. :36.919-39 — Leocádio Martins. — Idem.
N. 48.206-39 — F. Martins & Comp. — Indeferido. Imponho a

F. Martins & Comp. a multa de 10040, mínimo da lei.
N. 48.295-39 — Armindo Seco. — Idem,
N. 37.468-39 — da Silva Mala. — Inscreva-se de con-

formidade, com o dispositivo invocado na informação do Sr. lan-
çador.

N. 37.625-39 — José Marques Pereira Segundo. — Proceda-:e
como proposto. Imponho a Manuel Leal Pereira a multa de 12580,
médio da lei.

N. 43.75'7-39 — Manoel Gonçalves Moreira. __ proceda_5ze
t ermos Propostos. Imponho a Jorge Nieolau Pairondor a multa ite
5040, mínimo da lei.

N. 46.962-39 — José Pinto Rodrigues. — Proceda-se nos tere,os
propostos. Imponho a Rodrigues & Marinho a multa de 125$0,
da lei.

N. 31.747-39 — Amaden Teixeira de Carvalho. — ProciLaia-sa
nos termos propostos. Imponho a Abel Fernandes Sanchez a multa
de 12540, médio da lei.

A. 37.065-39 — F. da il a. — Transfira-se. Imponho à Unta
StimpaiO &, Silva Segundo a multa de 50$0, mui mio da tei.

A. 45.790-39 — Joaquim da Rocha Gomes, — Inscreva-se, Im-
ponho a Joaquim da Rocha Gomes a multa de 5040, mínimo da lei.



18"18	 Quarta-feira 31
	

MARIO OFICIAL (Secção I) 	 Janeiro de 1940

Not if icações

3 . 786_39 Viera Gambeiro, rua Uruguaiana n. 52 -
1111,11a de 3('080, mai, a importai-mia de 3008t, relativa a emolumento;
c:e registro. Prazo de reconsideração 15 dias. Intime-se.

N. - Sun Fang Yú, avenida Lauro Midler n. 44 -
Moita de 15080, mais a importa:mia de 12080 relativa a emolumentos
cie registro. Prazo de recensideração 15 dias. Intime-se.

N. 3.950-39 - Irmãos Tonhoque Ltd., rua Riachuelo n. 128-
111elia de 15080, mais a importáncia de 4080 relativa a eitiolunieetos

reg i'stro. Prazo de reconsideração 15 dias. Intime-se.

n_:ert ides

N. 18.108-39 - Gualberto de Sá Cardoso Colares. - Certifique-se
• ime constar.

N 3.150-10 - Francisco Garcia & Garcia .	Idem,
N 3.110-10 - Gustavo Boyd. - Idem.

Dia 29 de janeiro de 1910

Requerimentos:

• 48 - .36-39 - Instituto Técnico de 'Momo:unida e Controle
S.A.- Proceda-se corno proposto. Imponho aos 'Sm. Flávio Alves
de Sousa e Clarimundo Rosa Nepomuceno da Silva, solidariamente a
Podia de 50$0. mínimo da lei.

N. 310-10 - Francisco Monteiro de Queiroz. - Proceda-se
Po, termos propostos. Imponho a Durval Pereira Rosa a mulá
1-2380. médio da lei.

N. 180-10 - Joaquim dos Santos Ramalho. Dê-se a baixa.
Imponho a Joaquim dos. Santos Ramalho a multa de 5080, mínimo da
lei.

N. 5(M-10 - Comp. Cervejaria Vitória. - Prooeda-se nos ler-
ruas propostos.

N. 733-10 - Comp. Comissária de Café Minas Gerais. - Doem-
se as baixas.

N. 738-10 - J. C. Martins & Comp. Ltda. - Dê-se a baixa.
A seguir Prov idencie a 1' ttt'ici ire to.ia

N. 828-10 - José Mendes Filho. - Proceda-se nos termos pra-

• N. 1. 71 9- 1 0 - II i i .élito Rareia Pondello. - inscreva-se "ex-vi"
do it.spos i tivo invocado.

N. 11.700-10 - 110 n1 Hauer. - Primmata-se nos termos pra-
p0,10-:. Imponho a Pedro Brandão de Andrade a multa de 12580,
niérbo da lei

N. 1.676-10 - Rosalino Queiroz. - Procela-se nos termos
remia-e-trem Imponho a SIA mirei Queiroz a multa de 12580, médio da
lei.

N. 1.871-10 - Francisco Nunes da Silva. - Proceda-se nos
termos propostos,

N . 37 . 705-31) _ *siaria da Cnneeição Cunha. Proceda-se nos
termos propm:tos. Imponho a Maria da Conceição cupi] ) a multa de
10080 e a Domingos Vieira da Cunha a de 12580, respectivamente
inininm e médio da lei.

N. 37.06-39 - Marnim Pereira. - Proceda-se no,s, termas
pra-mo-to,. Imponho a Martins & Po-eira a multa de 12580 e a Ma-
nuel Pereira a de 100k-(), respe e tivamente. médio e mínimo da lei.

• 27.711-39 - Pinto & Sousa. - Proceda-se nos termos pro-
vi-tem In-morbo a José Pinto e Manuel de Sousa a multa de ;2580 e
a Piem' Sonsa a de 10080, respectivamente médio e mínimo da
lei

N. 891-10 - Tmiga Tolpiakarn. - Inscreva-s nos termo, do
di i .-Itive invocado.

N. 8.118-39 - Estexes Novo & Moreira. - Coam-se o selo de-
vido. Intimo-e.

Requerimentos:

N. 1.218-40 - Atlas Alves Delamônica - Inscreva-se pela for-
ni:, 

• 6s910 - António José de Sousa - Cobre-se, antes o selo
dewmo.

N. 17.687-39 - Alvaro Maciel Rodrigues - Proceda-se a ins-
ei iyão íla coleta de fls. 2. Imponho a Alvaro Maciel Rodrigues a mul-
ta de tenso. mi inimo da lei.

N. 18.611-39 - .. Raimundo Rocha - Proceda-se como propos-
to. Im p onho à firma Marinho & Moura a multa de 125$0 médio da
le

N. 36.078-39 - P. Silva & Va-moncelos - Transfira-se. Im-
pen i ma AnlItio Pinto da Silva e Alfredo Augusto de Vasconcelos a
nodta lo nns:n. n“oirno da lei.

N. 2.846-10 - Antônio Joaquim Gonçalves - Dê-se a baixa
Imponho a António Joaquim Gonçalves a multa de 5080, mínimo
da :ci.

N. 17.597-39 - Drault & Comp. Ltda. - Averbe-se. Impo-
• a Drault & Comp. Ltda, a multa de 5080, mínimo da lei.

N. 11.860-10 - Afonso Scholotterbeck - Idem.
N. 38.869-39 - Venícius Sertório Pereira Franco - Inscre-

va-se. Imponho a Venicius Sertório Pereira Franco a multa de
10080. minimo da lei.

- Dr. Fernando Matos de Oliveira - Idem.
N. 36.511-39 - Dr. Reginaldo B. de Almeida - idem.

N. 837-10 - José Pinto - Proceda-se a inscrição nos termoa
do parecer. Imponho a José Pinto a multa de 10080, minimo
lei

N.' 2.509-10 - Reis & Rangel Ltd. - Idem.
N. 1.248-1 - Warren Bimonson - Dê-se a baixa,
N. 1.217-10 - 111. C. Cabral - idem.
N. 11.6 . 10-10 - José Multei, - Idem.
N. 1.131-10 - Qnilelli & Guerreiro - Idem.
N. 1.127-10 - José da Cunha Topes - Idem.
N. 899-10 - Froim C,horovic - Idem.
N. 198-10 - Hermes dos Santos Pinheiro - Idem.

493-10 - Companhia Nacional de Armazens Gerais -
se a baixa.

457-10 - Joaquim Duarte & Comp. - Idem.
48.569-39 - A. Pereira Castro - Idem.
48.052-40 - José Pedro Borge,. - Idem.
56-40 - Roberto Assad - Idem.
608-10 - Evaristo Vilarejo & Filho - Idem.
613-10 - Napoleão Silva -
806-40 - A. R. Martins - Idem.
815-40 -	 111wIler & Comp. - Idem,
851-39 - Dr. Evaristo Pinheiro Chagas - idem.
1.098-10 - Agostinho Lúcio - "Idem.
1.833-10 - Antônio Carvalho Pimenta - Idem.
1.999-10 - Felipe Sebastião Grisse - Idem.
2.020-10 - Ivo na Rocha Vaz - Idem.
2.087-10 - Benedito Guimarães - Idem.
2.149-40 - Produtos Alimentícios Tucano Ltd. _ Idem.
1.231-40 - M. Oliveira & Custódio - Idem.
1.113-10 - Cesar Augusto Bordai° - idem.
1.452-10 - A. Silva - Idem.
1.181-40 - Eduardo Martins Rodrigues - Idem,
1.487-40 - Jorge Izumi Amain - Idem.
1.607-40 - Edgar Araujo - Dê-se a baixa
1.623-310 - A. J. Oliveira - Idem.
1.711-40 - D. Ana Paiva Holanda - Idem.
35.810-39 - Olo & Comp. Ltda. - Cobre-se :intes o sele

devido a petição.
N. 190-10 - Francisco da Costa Fendo - Proceda-se nos ter-

mos propostos.
N. 35.616-39 - Jacques Andrade - Inscreva-se. Imponho a•

Dr. Jaques Andrade a multa de 5080. mínimo da lei.

TERCEIRA S.CBDIRETORIA

DESPACHOS DO SR . SUBDIRETOR

N. 2.320-10 - António Francisco Gomes Terceiro -
narmente declare o requerente onde se acha estabelecido.

N. 2.428-39 - Antônio Augusto Afonso - Junte a última pa-
tente paga em nome da firma antecessora.

N. 1.521-30 - (lesar Pinto Gabriel - Satisfaça à exigência.
N. 7.833-39 - Paulo Ga.sso - Pague preliminarmente nove

selo de fls.
N. 8.180-39 - Miguel Conceição - Satisfaça à exigência.
N. 8.525-30 - Joffre C,lement - Junte a última patente paga

em nome da firma antecessora.
N. 8.591-39 - Pufi Jorge Mesquen - Junte a patente de

1938.
N. 12.638 - Falletti & Gioda - Junte a patente de 1939.
N. 12.977-39 - Valdemar Marques de Carvalho - Preliminar-

mente apresente prova da quitação do seu débito.
N. 14.193-39 - José Cardoso - Faça prova da quitação do sett

débito.
N. 17.718-39 - Joaquim Dias - Preliminarmente faça prova

da quitação do .eti débito.

N. 20.335-39 - Campos & Caridade - Junte a última patente
paga em .nome da firma antecessora.

N. 20.730-39 - Meirih Mostof - Junte a patente de registro
de 1939.

N. 22.550-39 - Amorim & Tavares - Prove a aquisição do
estabelecimento.

N. 21.341-39 - Alvarez & Lorenzo - Prove a requerente a sua
existência legal.

N. 24.956-39 - Antônio Júlio Teixeira - Junte a última pa-
tente em nome da firma antecessora.

N. 26.731-39 - EI. C. Carvalho - Satisfaça à exigência.
N. 27.773-39 - Batalha & Ferraz - Faça prova da quitação

do seu débito.
N. 28.161-30 - Bernardo Zogorodny - Junte o cartão de ven-

das mercantis.
N. 30.369-39 - Tsac Gofman - Junte a patente de registro do

exercício de 1939.
N. 30.464-39 - Mário Barbosa - Faça prova da quitação do

seu débito.
N. 31.048-39 - José en gulo - Junte a patente de registro

de 1939.

N.

N.r.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
N.

.N.



Odhrla- i'eíra 31.	 DIÁRIO	 (Seerào 1) 	 Janeiro de 19íO	 18V1

3m,65-39	 vineenzo & Rodrigues - Faça prova da qui-
tação do seu débito.

N. 32.808-39 - ataviados 'lambo - Pague o selo de‘ ido à pe-

tição.
N. 32.88-39 - Madeirense do Brasil S. A. - Faça prova da

quitação do seu débito.
N. 33.761-39 - Fonseca & Rodrigues	 pague

devido aos documentos de fls. 3 v e 4 v.
N. 33.825-39 - Emile Levi - Junte a patente de registro do

19:39.
N. 35.061-30 - Pinheiro fle Melo & Oliveira - Pague antes

o selo de fls. 6.
N. 34.117-39 - Marques & Carvalho - Apresente a última

patente paga em nome da firma ntecessora.
N. 34.763-39 - Junte a patente de registro de 1939.
N. 3 .5.827-39 - João Batista Ferreira - Junte a nova paten-

te de registro de 1939.

N. 31.853-39 - Mauricio Barão Ariza	 Pagoe antes o selo
devido à fls. 5.

N. 31.989-39 - Joaquim Santiago - Faça prova da quitação
do seu débito.

N. 35.388-39 - Geraldo de Castro - Junte a última patente
paga em nome da firma anieeassora.

N. 35.803-39 - Macedo Pires & Comp. - Faça preliminar-
mente prova da quitação do Imposto de Indústrias e Profissões.

N. 25.912-39 - José de Freitas & Comp. - Satisfaça à exi-
g n ricia de fls. 8.

N. 36.021-39 - M. Jo.sé Fernandes - Junte a última patente
paga cio nome da firma antecessora.

N. 36.024-39 - Gomes & Brandão - Faça prova da quitação
do seu débito.

N. 36.178-39 - M. Maroun & Comp. - junte a patente de re-
gistro de 1939.

N. 36.541-39 - Antônio Monteiro Gonçalves Serra - Faça
prova de ter solvido o débito relativo às notificações ns. 2.119-3.8
e 2.737-39.

N. 36.893-39 - Américo J. de Pinho - Junte a última paten-
te paga em nome da firma antecessora.

N. 37.660-39 - José Pais Camargo - Faça prova da quitação
do seu débito relativo a auto de infração.

N. 38.955-39 - Joaltnn% ia Estneraldo Ltda. - Junte a paten-
te de registro para o corrente exercício.

N. 39.115-39 - Bento de Madureira - Faça prova da quita-
ção do seu débito relativo à notificação.

N. 39.254-39 - Américo Carvalho Araujo - Legalize o dis-
trato anexo e junte a patente de registro.

N. 30.150-39 - Domingos Alves - Faça prova da quitação
do débito relativo à notificação lavrada.

N. 39.258-39 - B. Sierpe Moreira - Faça prova da quitação
que lhe foi imposta para pagamento do registro lie 1939.

N. 39. 3-39 - A. de Melo - Junte a patente de 1938.
N. 39.658-39 - C. Xavier - Faça, preliminarmente, prova de

quitação do imposto de Indústrias e Profissões.
N. 39.080-39 - Fontoura & Comp. - Juntem a patente de re-

gistro de 1938.
N. 40.477-39 - Antônio da Silva Abreu e Carlos Aparicio An-

gusto - Juntem a última patente paga em nome tia firma ante-
eessora.

.._ junto a patente deN . 40,511_38 _ Domingos Costa e Silva
registro de 1939.

N. 40.911-39 - Stefanini & Maya Ltda. - Junte a última pa-
tente paga em nome da firma antecessora.

N. 41.225-39 - Amorim & Oliveira _
te paga em nome da firma antecessora.

N. 41.276-39 - J. Amaro Soares - Junte a última patente
paga em nome da firma antecessora.

N. 41.599-39 - Américo A. Souto - Junte a última patente
Paga e m nome da firma antecessora.

N. 42.031-39 - Marciano Rodolfo de Santa Rosa - Faça pro-
va de quitação do seu débito relativo ao auto de infração, n. 559,
de 1939.

N. 12.275-39 - Mário Amado & Comp. - Faça preliminar-
mente, prova de quitação do seu débito relativo à notificação,
mero 3.840, de 1939.

N. 42.427-39 - José do Egito da Silva - Junte a patente de
registra para fabrico de café, sob o n. 4.579. de 1939.

N. 12.431-39 - Clovis Cavalcanti de Holanda Lima - Junte a
última patente paga em nome da firma antecessora,

N. 12.725-39 - Antônio Torres - Junte a patente de registro
de 1939.

N. 43.229-39 - Manini Rossi & Comp. Ltda. - Preliminar-
mente, apresente as estampilhas que adquiriu erroneamente.

N. 43.377-39 - A. Figueira &.Comp. - Declare a firma onde
se acha estabelecida.

N. 44.975-39 - Ednardo Pereira & Comp. - Faça. preliminar-
mente, prova de quitação do ..zzeo débito relativo às notificações, de
ris. 1.087 e 1.088, de 1038, • 3.718 e 3.749, de 1939.

N. 55.133-39	 F. Xavier de Morais - Junte a última paten-
te paga e 11) nome da firma, anteriormente, iiada.

N. 45.70i-39 - 31. Gerin & Comp. - Pague, an tes o selo de-
vido às fls. 5.

iflreloria do Imposto de Renda

FXPEDWNTE Do SR. DM ETon

Dia 30 de janeiro de 1950

Ofícios expeaido

N. 250 - 2, Vara Civil - Prestando informações sobre o es-
pálio de Antônio Rodrigues Santos.

N. 251 - l a Vara de orfãos - P.‘estando informação sobre o
espóliti	 Segunde Cal Monteiro.

N. 252 - Sa Pretoria t'dvel - Pre:z tando ínfot mação sobre o
espólio	 Jaci Braga t.lonçalves.

N. 253	 Vara de (Mãos - Pt astando informação sobre o
espólio de Calina Duque Estrala ue 31eaotes.

N. 254 -	 Vara dos Feitos da Fazenda Publica - Prestando
informaçào sobre o sr. Jaime de Sousa elrdOSO

255 _ 2a vara Civel - Prestando informação sobra o es-
pólio de Justiniana Ribeiro da Silva.

N. 250 - 2a Vara Civel - Prestandr, informação sobre o es-
pólio de Virginia dos Santos Chaves.

N. 257 - 3a Vara Givel - Prestando informação sobre o as..
pólio de António de Aguiar Fag,undes.

N. 258 - Provedoria de Itesldtl e,; -- Prestando informação so-
bre o espólio de Manuel Teixeira Neto.

N. 259 -	 Vara de Orfilos	 rresiando informação sobre
o espólio de António José dos Anjos Martins.

N. 200 - Provedoria de Resíduos -- Prestando iii formação so-
bre, o espolio de José dos Santos Novais.

N. 261 - i a Vara de Orfãos - Prestando informação sobre o
espólio de Jorge de Queiroz Nogueira.

N. 26? - Provedoria de Resíduos - Prestando informação so-
bre o espólio de Francisco da Silva Pais,

EXPEDIENTE DO sim. .asstsTF:yrn

Dia 29 de janeire de 1 tu)

dequarimentos despachados:

Proc. n. 258-40 - Renato Lassa - Facam- ce as retificaçõos
pedidas.

Proc. n. 15.348-39 - Condessa de Figueira+)
	

Prove a ,att-•
saneia durante os a primeiros meses o O R O ' te 1939.

Proc. n. 17.221-37 - Eraldina Batista de Oliveira - Deixo de
conhecer (ia sogunda reclamação, por incabi N el. Conforme se vê do
Proc e sso, a iiiteressada, notificada do lançamento, reclamou. Iode.
ferida a sua reclamação, embora houvesse recebido a notificação,
recorreu, como lhe faculta a lei, e só agora, depois de iniciada a co-
brança amigável, volta a reclamar, quando o lançamento já se toe-
ama irretratável, por terem vencido todos .)s prazos..

Prossiga-se na cobrança.

Segundo Conselho de Contribuintes

111 •1.11at.) DES(11111INAD.1 1)0S ACóRDA.03

auoanÃo s. 7.980

110ell 1•,..;()mi. 9 . 207 Impo:4) de Consumo (consulta) - Recor-
rente, Rembeduria Federal cio São Paulo "ex-offirio" - Recerrat,
Importadora de Maquinas de Costuta S. A.

"As nuiquin. , is de cosi une e (Is ji'ylS de waileird nu dc ferrii
que completam u sua composição externo e g eovont a WIntteão
do imposto de consumo".

Acordam os membros do Segundo Colmelho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, iigar provimento ao recurso "ex-offieio" para
confirmar a decisão de 1' in.stancia.

Rio de janeiro, 14 de novembro de Ii-oa9. - Vicente lie Pautei
presidente. - Tobias Rios Filho, relator.

Fui presente. _ Pedro Teixeira Soeres Juoior, ,:ep..'esentante da
Fazenda Publica.

Ausente, Sr. Brandão Ca \ alcanti.

antes o selo

Junte a última paten-
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' ACORDÃO N. 7.081

Recurso ri. — de Con s umo (consigna) — Recor-
rer,le, Delegacia Fiscal em Santa Catarina, "ex-officio" — ReeJrrido,
Juão Pires.

"Pacotinhos contendo bananas sceas P11 COPSCYV",
uM'nOS de 100 aram ris. Ite:21,iliPiC , 11(1dI t ǹ era papel eclafaae:
vão (h] ar/. 70. n. 13, letra "d",	 Decrelo-I y i n. 739, dc 9 1 de
seleinbo de 1938".

acordam os membros do Segundo Corn, ellio de Contribointe s, por
umelimidade de votos, negar provimento ao recurso -ex-offic;e - , afim
do manter a decisão do i instancia.

itio de Janeiro, 11 g le imvembro de 1939. — Vicente de Paula
Golliez, presidente. — Toldas Rios Filho, relator.

Fui re .eonte. — Pedro 7:ei,-reire So«rcs Junior, repr.C.:11';Int .-_, da
Yar,li g ia Pública.

Ausente: Sr. Brandão Cavalcanti.

ACÓRDÃO N. 7.982

Reco r-0 n.	 — Imposto de consumo — Recorrente, Elias
Bollo;tué — Recorrida, Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul.

Decreto n. 17.161, de 6-10-926.
Posse e emprego de e s t a mpilhas usadas .
Apreensão de mercadorias reputadas como indicando falsa

procedência,.
No primeiro caso, não ocorreu a infração do art. 20 do

Decreto o. 22.495 de 24-2-933. mas sim as fies arts. 53 e 62
do Decreto • n. 17.461, de 6-10-926, então vigente, porque

g stampillias encontradas em poder do autuado e empre-
gadas em produtos apreendidos, uma e outras consideradas
,jr se.evidas pelos peritos da Casa da Moeda, não havia urna.
siquer, de cerveja de alta fermentação, Única hipótese em
que teria aplicação o primeiro dos dispositivos citados; de-
TINIL a autoridade prolatora da decisão recorri g ia, aplicando
como aplicou a penalidade instituida pelo art. 20 do Decreto
e, 22.195, cil., sem ter sido esse preceito legal capitulado no
auto respectivo e sem haver mandado lavrar termo comple-
mentar para que o autuado pudesse se defender dessa imputa-

- agiu com preterição das formalidades indicadas no
art. 1911?, § 20 e 196, § 5° do regulamento do imposto de consumo.'

No segundo caso, a contravenção do art. 7.8 do Decreto
n. 17.164, já cit ., só seria positivado pela análise no órgão
competente, dos produtos tidos pelo autuante como contendo
rolulagem indicativa de falsa procedência, pois os rótulos
com dizeres em língua estrangeira e selados com fórmulas des-
tinadas a produtos nacionais, si ligítimos, a infração seria
do art. 61, letra a, — estando neslás condições os produtos
assim incriminados e não tendo havido análise dos mesmos,
ne in sendo mais possivel mandar analisa-los, porque a auto-
ridade recorrioa. inadvertidamente, os rest Uniu ao autuado,
ex-vi do despacho de fls. 46 v.. — fica, nesse particular,
prejudicado o julgamento deste feito.

Todavia, estando plenamente provadas as infrações dos
aris. 53 e 62 do Decreto n. 17.161, sendo que essa Última é
confessada pelo autuado. dá-se provimento, em parte ao re-
curso voluntário, para reduzir a multa imposta a 600$0,
mínimo da pena cominado naqueles dispositivos.

Acordam os membros cio 20 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de voto, dar provimento, em parte, ao presente recurso
voluntário, para, reformando a decisão recorrida, reduzir a multa
imposta ao recorrente a 600$0, mínimo da pena cominado nos
arts, 52 e 62 do regulamento anexo ao Decreto n. 17.464, de 6-10-926,
vigente tu época da lavratura do auto que deu origem a este processo,
visto ler ficado cabalmente provado que foram esses os Únicos dis-
positivo: infringidos por Elias Bothomé.

ltio de Janeiro. 14 de novembro de 1929. — Vicente de Paulo
GallicJ, presidente. — José Francisco de AI ai los, relator.

Foi presente.	 pedra Teixeira Soares Júnior, representante
da Fazenda Pública.

Aosenfe: Sr. Brandão Cavalcanti.
acormÃo N. 7.983

fiet'lll'SÓ ri. 9.266 — 'Imposto de consumo (consulta) — Itecer-
rente. Recebedoria Federal em São Paulo rex-officio") — Recorri-
da. Ferreira	 Abrantes.

— Decreto-lei n. 301, de 21-2-938.
"Aguardente, de qualquer modo obtida. contendo gradua-

ção olcoolica até 54 0, de produção nacional
___ É adstrito às respectivas fábricas produtora,: o (alicio-

tormento à aguardente simples de "caramelos .te cascas, er-
vas, raizes, beni assim de alcoolatos de planta.; -, tornando-a,
desse modo, composta. tal como a "laranjinlia" e outras da
mesma 110111reza,"ex-vi" do art. 4 0, § 2°, alínea 11', inciso 20,
rio Decreto-lei n. '739, de 24-9 7 938, que revigorn o art. 40, pa-
rágrafo 20, alínea XIII, inciso 20, do Decrete-lei n. 301, dc 21
de ferereir0 de 1938.

Acordam os membros do 20 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao presente recurso, ".ex-officio",

para, reformando a decisão recorrida. declarar que a aguardente
composta. de produção nacional, está excetuada da regra contida no
art. 60, §§ 1 0 e 0, do RegnIamento cio Imposto de Consunio, por isso
que o seu preparo, isto e, o adicionameuto tu. aguardent; simples in-
dicada no art. 1°, § 2 0. alínea IV, inciso 1°, do Decreto-le, D. 739.
de 24-0-1938. de "caramelos ou de cascas, ervas, raizes, tais como
"laranjinhas" e outras, bcm assim de alcoolatos de plantas". só 6
permitido ____	 praoria fábrica".

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1939. — Vieen!e de Paulo
Gome:, presidoot e, — Jam ; PranciseLn de Mal lis.. ro lai or.

Fui presente. — Pedro Teixeira .tiotmi...ç junioe, represei-dueto da
Fazenda Pública.

aeono.io N. 7.981

Recurso n. 451-11 — Decretos os. 21.613 e 21.673, de 1931 —
Pedido de reconsideração — Recorrente, Empresa Forca e Luz Ale-
gre, Veado — Recorrida, Delegacia Fiscal no Espirito Santo.

(Mola de exploração de energia hidráulica precisia nos
Decretos os. 21.613 e 21.673, de 1934.

Estão sujeitos a essa taxa lodos (mantos se acham no fi (Go
de concessões ou autorizações para tal fita, mesmo (Me ante-
riOVIliení e à vigência do art. 119, § 6°, da l2onstituição Federal
de 16-7-931, não os eximindo, lambem, dessa tora o art. 139,
§ 1°, do Código de Aguas, nem o art. 10 do Decreto u. 24.673,
de 11-7-031.

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por maio-
ria de votos, indeferir o pedido de reconsnleração.

Rio de Janeiro. 14 de novinfibt-0 de 1939. — Vicei+ ie da Paulo
Galliez, presidente e relaior. — Tobias Rias Filho, rela'..or des;gnado.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representanto da
Fv.enda Pública.

Vencido_ o relator.

ACÓRDÃO N. 7.985

ReelirS0 n. 7.183 — Imposto de consumo — Recorrente, Vicente
de Nove — Recorrida, Recebedoria Federal em São Paulo.

Provada a infração do art. 61 do regulewento 1111C,t0
Decreto li. 17.4(31, de 6-10-926, aplica-se n 'multo de 200$0.

Acordam os membros do 2° Conselho de Contr,buint,,.!s. por una-
nimidade de votos, iwgar provimento ao recurso DV2.1 manter a deci-
são recorrida.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1939. — teente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Fui presente. — Pettro Teixeira Soares Junior, cfn)resenatni. ,:! da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 7 . 986

Recurso n. 8.328 — Imposto de consumo — Recorrente. Man-
sucio Ladeira — Recorrida, Delegacia Fiscal em Mines Gerais.

Tratando-se de exigências novas, não lento, havido pre-
juízo para o fisco e levando -se em considera-.'.:,o os bons ante-
cedentes do autuado, pode Cl penalidade ser relerada pelo prin-
cípio de equidade.

Acordam os membros do 20 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso, e por maioria do
votos, encaminhar o processo ao Sr. ministro da Fazenda, propondo
a dispensa da multa, por equidade.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Golliez, presidente e relator.

Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

Vencido: o Sr. José Francisco de Matos, na proposta de equidade.

ACÓRDÃO N. 7.987

Recurso n. 8.331 — Imposto de consumo; recorrente, Sebastião
Amimes; recorrida, a Dele gacia Fiscal em Minas Gerais.

Eni circustáncios especiais, não tendo o autuado agido
com, dolo ou niá fé, pode a penalidade ser relevada pelo prin-
cipio da equidtrule.

Acordam os membros do 2° Conselho de Contirbuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso para manter a de-
cisão recorrida, eiicaminhando o processo ao Sr. ministro da l o a-
zenda, aconselhando a relevação da multa imposta, por equidade.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Pluto
Galliez, presidente e relator.

Fui presente, Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

acóaoÃo N. 7.988

Recurso n. 8.331 — Imposto de consumo; recorrente,
Pucci, voluntário e Delegacia Fiscal em São Paulo, ex-officio;
corridos, os mesmos e Casa Susegan.

Na ausência de eireunsDincias agravantes, e não sendo
o autuado 7'e IiiC idente, a penalidade
mínimo,

Mário

deve ser aplicada no j ra u

Acordara os membros do 2' Conselho de Contribuintes, pelo
voto de qualidade, dar provimento, em parte, aos recursos volonta-

....
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rio e exeoffieio para reduzir a penalidade aplicada ao autado Mário
Pucci a 2000.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Recorri desta decisão. — Pedro Teixeira Soares Junior, repre-
sentante da Fazenda Pública.

Vencidos os Srs. Tobias Rios Filho, Nero de Macedo e José Fran-
cisco de Matos, que davam provimento para aplicar a multa de réis
2 :5000.

ACÓRDÃO N. 7.989

Recurso n. 8.335 — Imposto de consumo; recorrentes, J. Chi-
as it. Comp.; recorrida, a Delegacia Fiscal em Pernambuco. 	 •

Constitue infração regulamentar a simples posse ou exis-
tência de amostras gratuitas, não seladas, em farmácias, dro-
garias ou suas dependências.

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento 00 recurso para manter 'a de-
cisão recorrida.

Rio de janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Fui presente, Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 7.990'
Recurso n. 8.345 — Imposto de consumo; recorrente, José Vi-

lela Pedras; recorrida, a Delegacia Fiscal em São Paulo.
Têtmtos de verificação de stock de aguardente e de saldo

acusado pela escrita fiscal: devem conter Ga elementos indis-
pensáveis à verificação futura da exatidão do eci'eulo de cuba-
gem ou arqueação dos recipientes examinados: raso contrário,
impossivel se torna lis instancias julgadoras, na hipótese de
autuação por (»legação, aquilatarem a exatidão do stock apu-
rado Pelos autuantes e contestado pelos autuado;.

Acórdão os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
pelo voto de qualidade, dar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Tobias Rios Filho, relator (resignado.

Recorri desta decisão — Pedro Teixeira Soares Junior, repre-
senUinte da Fazenda PUblica.

Vencidos os Srs Vicente de Paulo Calhei, (relatar), que dava
provimento, em parte, para aplicar a multa de 10:M9; Nevo le Macedo,
que npliceva a de 79289, e José Francisco de Matos, que negava pro-
vimento integral.

ACÓROÃO N. 7.091
Recurso n. 8.349 — Imposto de consume — Reeorrentes, Ra-

denlieber Ltd.; recorrida, Delegacia Fiscal em Santa Ca-
tarina.

falta de rol ulos elli produtos sujeitos o itopostvs de con-
sumo constitue infração do art. 72, do regulamento do im-
posto de C0148211,10.

Acórdão os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso para manter
a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

AcónnÃo N. 7.992

Recurso n. 8.355 — Imposto de consumo — Recorrente, Dele-
gacia Fiscal em Santa Catarina, ex-officio; recorrido, Sehemeling S.;

erzf eld t

.1 decisão do Sr. ministro da Fazenda, publicada no Diário
Oficial de 14 de outubro de 1937, sujeitando as tesouras ao pa-
gamento  do imposto de consumo, entrou em vigdr, no Estado
do Rio Grande do Sul, no dia 13 de novembro de 1937.

Acórdão os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso ex-officio,
para manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez. presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, npresentante
da Fazenda Pública.

O Sr. Toldas Rios Filho vota com restrições uuanto ao funda-
mento.

Ausente o Sr. Josá Francisco de Matos.

ACóhDÃO N. 7.993

Recuiso ii. 439-12 — Imposto de consumo (consulta) — Pedido
de reconsideração do acórdão n. 7.192— Recorrente, Henrique Velho;
recorrida. Recebedoria do Distrito Federal.

caderhela de ordens e partes, conto a denntwra O con-
sulente, é, no seu todo, uma carteira de papelão caberio de
pano. E como carteira que, ele falo, é, está sujeita ao iwposto
de consumo. Indefere-se, assim, o presente pedido de reconsi-
deração."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-

nimidade de votos, em indeferir o pedido de reconsideração, para
manter o acórdão recorrido.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente de Pa»lo
presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, represeMante
da Fazenda Pública.

Ausente o Sr. José Francisco de Matos.

ACÓRDÃO N. 7.994

Recurso n. 6.102, "imposto de consumo — Recorrente, Torio Pe-
reira de Barros — Recorrida, D•legacia Fiscal em Minas Gerais.

"Sendo o auto proveniente de denuncia de sonegação de im-
posto e não lendo sido apreendida a mercadoria nela autuados
os ~Dadores denunciantes, não se caracteriza a sonagação,
por falta dc provas."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por
maioria de votos, ein dar provimento, em parle, ao recurso. para
teduzir a multa a 500:40.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1939. — Vicente fI2 Paulo
Galliez, presidente. — Fronciseo Brandão Camtleanti, relat.n.

Recorri desta decisão. — Pedro Teixeira Soares Junior, repre-
sentante da Fazenda Pública.

Vencidos: os Srs. 'robles Rios Vilho, que negava prmimento, e
Nero de Macedo e JOSé Francisce de Matos, que aplicavam a mon-
de 5:000$0.

ACóRDÃO N. 7.995

Recurso n. 8.543, imposto de consumo — Recorrente, Text Riu
S. A. — Recoerida. Delegncia Fiscal em Sergipe.

"Tendo sido catai-truta parte das exigências do ditposItim
dado como infriagido e tendo havido falta dr pagamento
do imposto devido, thi-se movimento ao recurso."

Acordam os membros do 2° Conselho •flontribuinlee, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao recurso e julgar o auto im-
procedente.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — VicenSe de Paulo
coute: , presidente. — NPro de ;dormi°, relator.

Fui presente. — Pedro Tei..r,'ira Soo 1'f' Junior, represereiiin.'!
Fazenda P e bl ice .

Anseilles os Srs. Jose Francisco de Matos e Brandão CaNalcanti,

ACólIPÃ N. 7.99C

Recursn a, 8.556. imposto	 ronsurno -- Recorrente, MainuA
Firme — Recorrida, Delegacia Fiscal em Espirito Santo.

"Estando inalerialnwnte provada Cl. infração, com a inob-
s ern iac ia de Preceito re g ulamentar nas cintas apreendidas,
nega-se provimento ao recurso".

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, para con-
firmar a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Gol//es, Presidente. — Nero de Raccdo, Relator. — (Fui presen.-
te). — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da Fazenda.
Pública.

Ausentes: Srs. José Francisco de Matos e Brandão Cavalcanti.
ACÓRDÃO N. 7.997

Recurso n. 8.023 — Imposto de consumo — Recorrentes, Va-
lente Silva & Comp. — Recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

Não tendo sido comunicado o vasa nu de um barril
de vinagre, nent tdopoueo inutilizado os seus sé/os, justifica--
se a capitulação do artigo 52, do Decreto-lei número 301,
de 24 de fevereiro de 1938".

Acórdam os membros do Segundo Con.selho de Contribuin'es,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez„ Presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, Relator.
(Fui presente). — Pedro Teixe ira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

aeóneÃo N. 7.098
Recurso n. 8.020 — Imposto de consumo — Recorrente, viúva

M. Machado, sucessora — Recorrida, Delegâcia Fiscal no Rio Gran-
de do Norte.

"Todos os lançamentos exigidos pelo artigo 64, do De-
creto il. 17.464, de 1926, devem, estar compreendidos nas
estampilhas que acompanhem cada volume."

Acórdam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1039. — Vicente de Paulo
Calhe;,, Presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, Relator.
(Fui presente). — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

Vencidos: os Srs. Presidente e Neru de Macedo, que davam.
provimento.
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ACÓRDÁO N. 7.'999

Recurso n. 8.045, — Imposto de consumo — Recorrente, Se-
ptimio Torquati — Recorrida, Delegácia Fiscal em Minas Gerais.

"Provada a infração dos artigos 219, § 8°, d, 81 e 204,
Parágrafo Único, "c", do Decreto o. 17.464, de 1926 justi-
fico-se a imposição da multa de 2:500$0."

Acórdani os membros do : :', egundo Conselho de Contribuintes,
por unímirnidade de votos, era negar provimento ao recurso, para
0 1 11(1r:um a decisão recorrida.

(tio de Janeiro, 17 de novembro de 1039. — Vicente de Paulo
('alliez„ Presidente. — Francisco Brandão Covolcanti, Relator.
(Fui presente). — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
cP, Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N . 8.000
Recurso n. 8.056 — Imposto de consumo.
Recorrente, Francisco Pereira da Silva. Recorrida, Recebedoria

do Distrito Federal.

"Recurso percutido. Di.qe -o Conselho não conhece".
Aeórdain os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-

nimidade de votos, era não tomar conhecimento do recurso, pOr
11114)1 O

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Francisco Brandão Cavaleauti, relatou.

Foi presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.001
Recurso a. 8.060 — Imposto de Consumo.

Recorrente, J. Barros. Recorrida, Recebedoria do Distrito Fe-
de

"Não estando a mercadoria vendida suficientemente
selada e verificada a falta pelo exame da escrita fiscal,
timpõe-se a multa igual ao imposto sonegada".

Acórdam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Calhe:, presidente. — Francisco Brandão CaValcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

Os Srs. Relator e Cornélio Marcondes da Luz encaminhavam
o processo ao Sr. Ministro, propondo-lhe que, por equidade, dispen-
asse a multa imposta.

ACÓRDÃO N. 8.002

8.066 — Imposto de consumo.

Escobar Ltda. Recorrida, Recebedoria do Distrito

"Mer-eadoria exposta à venda sem estar selada. In-
fração do artigo 81 do Decreto-lei n. 301, de 1938. Multa
de 5040"

Ackdarn os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez. presidente. — Francisco Brandão Cavulcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda piudica.

ACÓRDÃO N. 8.003

Recurso n. 8.094 — Imposto de consumo.
Recorrente. "ex-officio", Recebedoria do Distrito Federal. Re-

corrida, General Motors do Brasil S. A.
"Busina. Sendo o artigo de nova tributação, dá-se

provimento ao recurso "ex-officio", visto o artigo estar
tributado no art. 4°, parágrafo 18, do Decreto-lei núme-
ro 739, de 19:38, e encaminha-se o processo ao Sr. Mi-
nistro, com a proposta de ser, por equidade, relevada a
multa imposta".

encaminhar o processo ao Sr. ministro, propondo a dispensa da multa,
por equidade.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Cometi() Marcondes da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante
cia Fazenda Pública.

Vencidos na equidade os Srs. Marcondes da Luz, relator), .Jose
Francisco de Matos e Nevo de Macedo.

ACORDA() N. 8.005
Recurso n. 9.179 — Imposto de consumo (consulta) — Recorren-

tes, Companha de Fiação e Tecidos do Rio Anil. Fábrica de Tecidos
Santa Isabzd 5. A., Francisco Aguiar & Comp. e A. P. Carvalho & Com-
panhia — Recorrida, Delegacia Fiscal no Maranhão.

"O fio destorcido de algodão, vulgarmente chamado "fio da
Maranhão", não está sujeito a imposto de consumo"

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para declarar que
o fio de algodão destorcido, vulgarmente chamado "fio do Maranhão",
não está sujeito a imposto de consumo, quer quando vendido a co-
merciantes ou intermediários, quer diretamente a fábricas de reles
ou artefatos congêneres. visto corno quaisquer fios de algodão só in-
cidem no imposto de consumo se forem aplicados para bordar, coser,
serzir, crochet. tricot e semelhantes.

Rio de Janeiro. 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez. presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante
da Fazenda Pública.

ACORDO N. 8.006

.lecurso n. 7.852 — Imposto de consumo — Recorrente Adelaide
Rios — Recorrida, Delegacia Fiscal na Baía.

"Chapéus para senhora, expostos à venda ou vendidos sem
selo e sem rótulo, constitue contravenção dos uris. 72 e 81 do
regulamento do imposto de consumo.

Provada a revelia, o infrator é sempre "multado no má-
ximo, ex-vi do art. 222, ia-tine."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuirdes, por colã -
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso voluntário,
para manter, Dèlos seus fundamentos, a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Gailiez, presidente. — José Francisco de Mattos, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares maior, representaele
da Fazenda PÚblica.

Ausente Sr. Brandão Cavaleanft

ACÓRDÃO N. 8.007

Recurso n.' 7.855 — Imposto de consumo — Recorrente. Dalton
Dias Bicalho -- Recorrida, -Delegacia Fiscal em Minas Gerais.

"A exposição à venda de mercadorias sujeitos ao imposto
de consumo, sem estarem seladas, nem rondadas e, ainda. de-
sacompanhados da respectiva nota ou fatura, constitue infra- •
ção dos arts. 72, 81 e 112, § 1°, letra c, do regulamento do dito
imposto.

Provadas e confessadas esses infrações, nega-se provi-
mento ao recurso."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso, pata man-
ter a decisão recorrida.

Rio de Janc iro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Ponto
Galliez, presidente. — José Francisco de Mattos, relator.

Fui presente,- — Pedro Teixeira Soares maior, representante
da Fazenda Pública.

Ausente Sr. Brandão Cavalcanti.

Iteorso n.

Itecorrent e,
Federal.

leórdam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso "x-officio", para 	 ACÓRDÃO N. 8.008
impor a multa de 500$0, mínimo do art. 88 do Decreto-lei n. 739,
de 1938. alem da obrigação do pagamento do imposto, e — por maio- Recurso n. 7.857 — Imposto de consumo — Recorrentes, Ir-
ria lie vidos — encaminhar o processo ao Sr. ministro da Fazenda, mãos Longo 	 Recorrida, Delegacia Fiscal em Minas Gerais.
para que, por equidade, dispense a multa imposta.

Rio de Janeiro, 17 do novembro de 1939. — Vicente de Paulo
presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante
da Fazenda Publica.

Vencido, quanto à proposta de equidade, o Sr. Tobias Rios Filho.

ACORDÃO N. 8.004

ReelirS0 n. 8.302 — Imposto de consumo — Recorrentes, Ribeiro,
Leite, Vieira & Comp. — Recorrida, Delegacia Fiscal em Santa Ca-
tarina.

"Guia de remessa de tecido, expedida sem mencionar o
número da nota ou fatura correspondente, e o respectivo preço
de venda, por metro,"

Acordam	 membros do Segundo Conselho de Contribuintes, una-
nimemente, negkw provimento ao recurso, e peno voto de qualidade.

Posse de estampilhas que pertenceram a mercadorias já:
"Decreto-lei it. 301, de 24 de fevereiro de 1938.

consumidas, constitua infração do art. 52, parágrafo único, do
Regulamento do Imposto de Consumo em vi gor, punida ' com a
multa de 1:00(40 a 2:000$0.

Provada como ficou a infração citada, nego-se priwirmi'lètrfr
no recurso."

Acordara os membros do 2° Conselho de Contribuintes, poi • una-
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso voluntarm,
para manter, pelos seus fundamentos, a decisão recorrida.

• Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vieente	 Nulo
Galliez, presidente. — José Francisco de Mattos, relata.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, rciire-,,entarilo
da Fazenda Pública.	 .

Ausente Sr. Brandão Cavalcanti.
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ACÓRDÃO N. 8.009

Recurso TI. 7.875 — Imposto de consumo — Recorrente, Com-
Recorrida, Delegacia Fiscal em

lIIa Gerais.

"De-, eto-lei o. 301-, de nu de fevereiro de 1938.
Tolos de olgodão, linho ou

Nas guias seladas qiir os fabricantes são obriyados a en-
trega,. aps ïrspe~s compradores, quando as vendas 101004

direta rente a estes, além dos demais requisitos exigi-
dits, deve ser indicado, também, o preço da venda doproduto,
-ex-v", do art. 111, §9. letra "e", do Deereto-lei n. 301, de
2 -2-938, revigorado pel9 art. 111, § 12, letra "e", do Decreto-
fri n. 739, de 24- - -038. "Estando provada e confessada a in-
fraillo. iwga-se provimento ao recurso voluntdrio; encali&
nho-çe. entretanto, o prreesso ao Sr, Mioistro da Fezenda.
propondo-se a dispensa da multa. por equidade, por se tratar
de r,ridi nria da navr rroulamentação do imposto de con-
sumo".

Acidam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votog, negar provimento ao recurso voluntário para
manter a dee.são recorrida, e, por maioria de votos, encaminhar o
processo ao Sr. Ministro da Fazenda, proponde a dispensa da multa.
per fatuidade.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
pre.sidente. -- Toldas ílios Filho, relator designado.

Fui presente. — Prilro Tr ixeira Soares Junior, representante
Faz.ende

Ausente. Sr. Brandão Cavalcanti.
veónuie N 8.010

TIrcurso n. 7•877 — Imposto de consumo — Recorrente, José da
Silva Neto; recorrida. Delegacia Fiscal em Mina ,s Gerais.

Decreto-lei n. 301, de 21-2-f38 — Queijos expostos à
vendo insuficientemente selados.

Trot(indo-se da auto lavrado nove dias após à vigência
do Decreto-lei n. 301, de 21-2-938, pelo qual foi majorada a
tribulação do produto em causa, e atendendo à recomendação
rowtante de eirculur n. 5, de 12-3-938, do Sr. Ministro da
Fazenda, nega-se, provimento. no recurso voluntário, pro-
pondo-se, no entanto,'águrla autoridade, a dispensa da multa,
por equidade de vez que foi atendida a exigência do art. 233,
prrágrafo ártico. do regulamento do iirzpt sto de consumo.

Acérdarn os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso voluntá-
rio, propondo, no entanto. ao Sr. Ministro da Fazenda, a dispensa
da multa, por equidade, o , p lientando a coaveniência de ser provi-
denciado ututnto à anulação da certidão de divida extraida contra
João Pereira Campos, para eobranea executiva, por força do des-
pacho de fls. 18 v.. unia voz provada a veracidade do que 'consta
certificado e ci pg-z ificadin a 11=. 17 v. a 18.

Rio de .Taneiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Ganira, presidente. — José Francisco dP 3latos. relator.

Foi presente, — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
du Fazenda Pública.

Ansente, Sr. Brandão Cavalcanti.
AednnXo is. 8.011

Recurso h 7.005 — Imposto de consumo — Recorrente. Ge-
raro Anstero Soares: recorrida, Delegacia Fisca no Rio Grande do
Norte.

"Decreto-ei n. 301, de 24-2-938 A simples posse de es-
tampilhas que pertenceram a mercadorias já consumidas,
constitue infração do art. 52, parágrafo Nico, do regula-
mento do imposto de consumo.

Provada e confessada essa infração, nega . se provimento
ao recurso voluntário".

Acordam os Membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao presente recurso vo-
luntário, para manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — •V'icente de Paulo
Calliez, presidente. — José Francisco de Mattos, r-!.ator.

Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

Ausente: o Sr. Brandão Cavalcanti.

ACÓRDÃO N. 8.012

Recurso n. 7.932 — Imposto de consumo — Recorrentes, Meira,
Muller & Comp. — Recorrida, Recebedoria Federal em São Paulo.

"Decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de 1938 — Pe-
remido o recurso, dele não se toma conhecimento."

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do presente re-
curso, por perempto.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Gallica, presidente. — José Francisco de Manos,. relator,

Fui presente. Pedro Teixeira. Soares Junior, represerrtante da
"Fazenda Pública.

Ausente: o Sr. Brandão Cavalcanti,

ACÓRDÃO N. 8.013

Recurso ri. 7.938 — Imposto de consumo — Recorrentes, C,
Fabrini & Comp. Ltda. — Recorrida, Receb edoria Federal em São
Paulo.

Decreto-lei n. 301. de 21 de fevereiro de 1938. -- Ferra-
gens apreendidos por falto de prova do pogitaten!o do imposto
de consumo (art. 111, § 9°, 1?tra "e", do Deretii-lei o. 301,
de 24 de fevereiro de 1038, então em vigor).

Ni:to sendo os recorrentes fabricantes da espécie em cousa
e, apezar disso, tendo feito prova da sua proce.i.Macia e do res-
pectivo imposto, do-se provimento ao recurso voluntário."

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de V6.05. dar provimento ao presente recurso vo-
luntário, para, anuhaido a decisão recorrida, declara.' improcedente
o auto de folhas 3 e 4.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Viera( • de Modo
Gallica, presidente . — José Fruncisco dr Maltes, rala tor .

Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, rr-present , int e dia
Fazenda Pública.

Ausente: o Sr. Brandão Cavaleanti.

ACÓRDÃO N 8.011

Recurso n. 7.950 — Decretos-leis ns. 22.789 o 22.981, de 1933
— Recorrente, Delegacia Fiscal em São Paulo -ex-officio" — Recor-
ridos, Irmãos Ometto & Comp.

Decretos ns. 22.789 e 22.981, de 1933 -- Excesso iir ()-
dação de açúcar — Vão se toma conhecimento do recurso "e.c-
officio", por escapar a solução do feito à competènt. ia deste
Conselho."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, mianiine-
mente, não tomar conhecimento do presente recurso ex-officio", para
escapar à sua alçada, encaminhando, porém, o processo ao referido
Instituto, para os devidos fins.

Rio de Janeiro, 17 de 110VeMbrO de 1939. — Vicente Punia Gol-
liex, presidente. — Franct.wo José dr Mallos, relatar. —Fui presente.
Pedro Teixeir« Soares Junim ., reprddsentante da Fazenda Pública. —
Ausente, Brandão Caralconti.

ACORDÃO N. 8.015

Recurso n. 7.970 — Recorrente, E. Galano & Comp. --- Reeorrida,
Recebedoria do Distrito Federal.

Decreto-lei n. 301, de 21 de fevereiro de 1938, — l nota
de venda seio numeração tipográfica e sem ser extroid, t dr li-
vro-nota, procedente de estabelecimento atacadisto e relativa a
'mercadoria opreendida eco tratwto, constitue infração do arti-
go 112, § 1°, letra le combinÁdo criai os orts. 88 e 122 do rego-
tomento do imposto de cansam..." 	 Esuindo ,naterialiaada
infração, nega-se provimento ao recurso votantário".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por unani-
midaCe de votos, negar provimento ao presente recurso voluntário,
para manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — VicenU. de Nula Gol-
lie:. presidente. — José Francisco de Mattos, relator. — Fui rxesente,
Pedro Teixeira Soares Junior, representante da Fazenda Pública. —
Ausente, Brandão Cava/conti.

AGORDÃO N. 8.016

Recurso n. 7.985 — Imposto de consumo — Recorrente, Cherman
& Irmão — Recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

Decreto n. 17.461, de 6 de outubro de 1920. — Empréao de
estampilhas usadas e falta de apresentação de nota de venda
ou fatura pertinente à mercadoria apreendida. -- Estando
positivadas as infrações dos arts. 62 e 112, § 6°. letra d, do
decreto n. 17.164, de 6 de outubro de 1920, nega-se provi-
mento ao recurso voluntário".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, para
manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Paula Gal-
lica, presidente. — José Francisco de Mattos, relator. — Fui pre-
sente, Pedro Teixeira Soares Junior, representante da Fazenda

— Ausente, Brandão Cavalcanti.

ACORDÃO N. 8.017

Recurso n. 7.986 — Imposto de consumo — Recorrente, Noguei-
ra & Guimarães :Ltda. — Recorrida, Recebedoria do Distrito Federal,

Decreto n. 17..164, de 6 de outubro de 1920 — Os infra-
tores reveis, são sempre passíveis de multa no grau máximo,
de acôrdo com o imperativo regulamentar (art. 222). — Se-
ga-se, por isso, provimento ao recurso voluntário".

' Acordam os membros do 20 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso N'eulntá-
rio, para, pelos seus fundamentos, manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Viente de Pauta
Gallica, presidente. — José Francisco de Mattos, relator. — Fui pre-
sente, Pedro Teixeira Soares Junior, representante (Ia Fazenda Pá-

- Ausente, Brandão Cavalcanti.
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ACÓRDÃO N. 8.018

Recurso n. 8.511 — Imposto de consumo — Recorrente, João
Lopes da Cosia — Recorrida, Delegacia Fiscal cin Niato Grosso.

Embaraço à fiscalização: é contravenção assds grave; pro-
vida de modo insofismavei, requer punição adequada, arai.
de que mantido sej il o prestigio de que devem estar cerrados
os agentes do fisco, quando no exercício de soo; funções".

Acordam os membros do 20 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1939. — Vicente de Pertila
Goltiez, presidente', _ Toldas Rios Filho, relator. — Fui presente,
Pedro Teixeira _Soares Junior, representante da Fazenda Pública. —
Ausente, DIVO(160 COVOfrallti

Secretaria do Segundo Conselho de Contribuintes, 5 de janeiro
de 1939.

A CÓRr“ O N. 8.019

Recursoii. 9.29-1 — de consumo (consulta) -- Recor-
rente. It ...ceb eloria Feedral ern São Paulo, "ex-officio" — Recorrida,
Federarão das IndúsWas do Estado de São Paulo.

"Capsulo destinada a conter bastonete massiço de car-
mim ou "bãton":

Não - está sujeita ao imposto de consumo. A farinha de
simples não é tributada pelo imposto de consumo".

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por onaMmidade de votos. negar provimento ao recurso "ex-officio"
para manter a decisão da primeira instância.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Tob ias Rios Filho, relator.

Fui presente, Pi.dro Teixeira Soares Junior, represenatnte da
Fazenda Pública.

Ausente: Sr. José Francisco de Matos.
ACÓRDÃO N. 9.020

— Imposto de consumo — Recorrente. F-
- Recorrida, Recebedoria Federal ern São

"Decreto n. 17. t61, de 6-10-926. Apreensão de mercado-
ria em tránsito. por faltá de sèlo.

É responsável pela contravenção, o respectivo vendedor
.ixpedolor, moximé quando acenda não fôr feita à vista.

— Nega-se, por isso, provimento ao recurso".

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuinte. por
unanimidade de votos, negar provimento ao presente recurso voluntá-
rio, para manter a desisão recorrida.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paula
Galli . z, presidunte. — José Francisco de Motos. relator.

Fui presente, Pedro Teixeira .Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.021

Recurso n. 7.839 — Imposto de consumo — Recorrente, Ma-
nu e l Nobelino — Recorrida, Delegacia Fiscal no 1:9:o Grande do
1Norte.

ACÓRDÃO r. 8.021

" Decreto - lei n. 301, de 2'1/2/938.
"Constitue infração dos artigos 72 e 81 a exposição à ren-

da de mercadoria não rotulada nem selada na forma regula-
mentar. Provadas como se acham as dCas infrações, nega-se
provimento ao recurso".

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, para manter

deeisão recorrida.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo

Gulliez, presidente. — José Francisco de Moitas, relator.
Foi presente. Pedro Teixeira Soares Junior, represeietante

1- 2zf , nda Pública.
ACÓRDÃO N. 8.022

Recursoii , 7.816 — Imposto de consumo — Recorrentes, jong &
Como. Ltda.; recorrida, Delegacia Fiscal em Sergipe.

Deereto-lei n. 301, de 24/2/938,

"Desde que foi cumprida apenas parte das formalidades
instituídos pelo li)'! ff 88 e seus parágrafos e artigo 111, pa-
rágrafo 1 0, letra "a", do regulamento do imposto de consumo.
neua-se provimento ao recurso mas, à vista dos elementos
constantes dos autos, propõe-se a equidade".

Acordnin os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
tmaui lewmente , negar provimento ao recurso voluntário e, por maio-
ria de votos, encaminhar o processo ao Sr. ministro da Fazenda, pra-
P o ndo a equi dade cabivel no caso,

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Calliez. presidente. — Nero de Macedo, relator.

Foi presente. Pedro Teixeira Soares Junior, repre.seniante da
Faz cuba Pública.

Veecidos: Srs José Francisco de Matos, relator, e 'rabias Rios
Filho

ACÓRDÃO N. 8.023

Recurso n. 7.869 — Imposto de consumo — Recorrente, De-
legacia Fiscal na Baia, "ex-officio". — Recorrido, Mauricio da Silva
Leite.

Decreto-lei n. 23.061, de 19/12/933.

Sonegarão de aguardente.
Não lendo ficado apurada a de que, então, cogitava o ar-

tigo 11 do decreto n. 23.664, de 29/12/933, nega-se-provimen-
to ao recurso "ex-officio".

Acoedam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao presente recursc
"ex-officio", para manter a decisão recorrida.

Rio .de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente ast• Paula
Golliez. presidente. — José Francisco de Mattos, relator.

Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, repee.sentante
Fazenda Públiva

.cónoÃo N. 8.024

Recurso u. 8.356 — Imposto de consumo — Recorrente, Alberto
Chicourel & Lona — Recorrida, Delegacia Fiscal na Baia.

"A falta de renovação de patente de registro do imposto de
consuln0, I10 ano de 1938, deve ser punido de acordo COM Os

dispositivos do regulamento aprovado pelo decreto n. 17.464,
de 6 de outubro de 1926".

Acórdam os membros do 2° Conselho de Contribu'intes, por una-
nimidade de votos, dar provimento, em parte, ao recurso para que os
reeerrentes sejam obrigados ao pagamento dos emolumentos de réis
670$C00, acrescidos tão somente da multa de 15(;', sobre essa quantia-

Rio de Janeiro, 21 de novembro r',e 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

Ausente: Sr. José Francisco de Matos.

ACÓRDÃO N. 8.025

Recurso n. 8.359 — Imposto de consumo — Recorrente, Dele-
gacia Fiscal em Pernambuco, ex-officio — Recorridos, J. Fri-_,:re
Ceirp.

"Não combinando o nome do recebedor constante da nota
com o verdadeiro comprador da mercadoria, e não c:dandoi
portanto a mercadoria acompanhada de nota ou fatura. verifi-
ca-se a infração dos arls. 88,111, 1°, letra "a" e 122 do regu-
lamento anéxo ao decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de
1938".

Acórdam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao recurso ex-o!! frio para, re-
formando a decisão recorrida, aplicar aos autuados J. Freire & Com-
panhia a multa de 500$000, por infração dos artigos 88, 111, § 1°
letra a. e 122 r',6 regulamento.

Rio de Janeiro, 21 de novembro (-',e 1939. — Vicente de Paulo
Calliez, presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, repre.seidante
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.026

Recurso n. 8.022 — Imposto de consumo — Recorrente, Silvino
de Oliveira — Recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

"Mercadoria transportada por estrada rodoviária, desacom-
panhado dos necessários efeitos fiscais , ___. nota ou, fatura,
constitue infração capitulada no artigo 112, § 1', tetra "b", do
decreto-lei n. 301, de 21 de fevereiro de 1938".

Aeórdam os membros do 2° Conselho de Contribuintes,, una-
nimeniente, negar provimento ao recurso voluntário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Corro5lio Marcondes da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares, representante da Fazend?,
Pública.

AcónnÃo N. 8.027

Recurso n. 8.049 — Imposto de consumo — Recorrente, The
São Paulo Tramway and Power Ltda. — Recorrida, A.Unclega. de
Santos.	 •	 •

Fila de borraMia para isolarão, não está tributada nos regm
lamentos Decretos as. 22.262, de 28-1-32 301, de 24-2-38 e
739, de 21-9-38, nem se confunde com borracha m lençol, com
ou sem lona, para qualquer fim."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por mia-
nimidade de votos, dar provimento ao recurso, para declarar-se que
o produto não se acha sujeito ao pagamento do imposto de consumo.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Cornélio Marcondes da Luz, relator

Fui presente, — Pedro Teixeira Soares Junior. representante da
Fazenda Pública.

Recurso, n. 7.329
meiro Pinto & Comp.
Paulo.
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AeoenAo N. 8.028

Recur:n n. 8.099, Imposto de consumo. Recorrentes, Llopart
Comp., Recorrida, Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sull.

Fatura comrcial extraída no conformideut do art. 12 do
Código Comercial, substitue a nota de entrrgo regulamentar".

Acordam os membros do 2° Corkelho de Contribuintes, unanime-
mente, negar provimento ao rej111'SO e, pelo voto de qualidade, enca-
minhar o proesso ao Sr. Ministro iIa Fazenda, propondo a dispensa
da multa, por equidade.

ílio de janiro, 21 do novembro de 1939. — Vicente de Paulo Gal-
lie:, presidente. — Cornélio Morcondes da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

Vencidas na equidade, os Si s. 'fobias Rios Filho, Nero de Macedo
e José Francisco de Matos..

AconnÃo N. 8.029

Recurso n. 8.124 — Decreto-lei n. 23.664, de 1933. Recorrente,
Delegacia Fiscal em São Paulo "ex-officio" e Antonio do Nascimento,
voluntário. Recorridos, Delegacia Fiscal em São Paulo e José A.
Oomes.

O prasa para o recurso voluntário é fatal e improrrogovel;
não se loloo conhecimento do recurso perempto".

Acordam os membros do 2 0 Conselho de Contribuinte, por una-
nimidade do votos, não tomar conhecimento do recurso voluntário, por
peremplo, o negar provimento ao recurso "ex-officio" para confir-
mar a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 21 de novmbro de 1939. — Vicente de Pauto
pre.siliente. — Cornélio Marconds da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Te ixeira Soares Junior, representante dl
Fazenda Pública.

AcoanÃo N. 8.030

Recurso ri. 8.52, Imposto d consumo. Recorrnte, Dermeval Viei-
ra. Recorrida, Delegacia Fiscal em Alagoas.

. É dfeso ao comerciante expor à venda artefatos de tecidos
de algodão, de fabricação nocional sei sélo sem indicação do to-
co/ da fábrica, por infringéncia dos artigos 72 e 81, do Decreto-
frm n. 301, de 24 de fevereiro de 1938".

Acartam os membros do 2' Conselho de Cuntribuintes, por nen-
tomidade ele votos, negar provimento ao recurso.

AEoranYm N. 8.028

Recurso n. 8.059, Imposto d consumo — Recorrente, 1,10pari.
Comp. Recorrida. Delegacia Fiscal no Rio ;va li de do sul.

A feiúra extraído na fôrma do artigo 12, tu-fine, do Código
Comercial. apres entada em substituição à nota de venda, mio
esta sujito a numeração tipográfica seguidomnte".

Acordam os membros do 2" Conselho de Contribuintes. unanime-
mente, negar provimento ao recorso e, pelo voto de qualidade, enca-
minhar o processo ao Sr. Ministro da Fazenda, propondo a dispensa
da multa, por equidade.

Rir,  de Janeiro, 21,1 novembro de 1939. — Vicente de Paula Cal-
nes, prtsidente. — Cornélio Marcondes da Luz. rlator.

Fui presente. — Pedro T e ixeira Soares Juntar, representante da
Fazenda Pública.

Vencidos na equidade. os Srs. Tobias }Uo Filho, Nero de Ma-
cedo e José Francisco de Manos.

Sicretaria do 2° Conselho de Contribuintes.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
aolliez. presidente. — Cornelio Marcondes da Luz, relator.

Fui presente, Pedro Teixeira. Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.051

Recurso il. 8.224 — Decretos 17.161 e 23.66.1, de 1926 e 1933;
recorrente, a Delegacia Fiscal na Baia, ex-officio; recorridos, J11-
N'è/WiD António Pereira e .Iosé Efflaquio de Sonsa.

Aguardente contida em barris, sem marca e desacompa-
nhado de, nota. ou faturo e dos selos devidos, constitue infração,
e sujeito ??endedor e comprador à Multa do ort . 81 do regula-
menta baixodo com o decreto e. 17.161, de 6-10-1926.

Acordam os membros do 2' Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso ex-officio e confir-

a decisão recorrida.

Rio de Janeiro. 21 de novembro de 1939. _ Virente de ,i-}elo
Golliez, presidente. — Cornclio Marcondes da Luz, relator.

iiresente, Pedro Teixeira Soares Juntar, representante da
Farendut Pública.

ACÓRDÃO N. 8.032

Recurso n. 9.237 — Imposto fie consumo (consulta); recorrem_
Se, a Delegacia Fiscal em Minas Gerais, ex-officio; recorrida, Iteien-
de Costa tk: Comp.

E defeso ao n egocionte eitocodista de aguardens,e.? fazer
a composição do produto com a adição de qualquer substein-

a que so pode ser praticado pelo fabricante, nO [mi/nica.
elossiffroção tributária do produto não se modifica com

a altero da cf;r da ooãordente, quando resultante da natureza
do easithame e ia que é depositada.

Acordam os membros do 2' Conselho de Contribuintes. por una-
nlmidade de votos, negar provimento ao recurso ex-officio.

Ruo de janeiro. 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
P reNen te. — Cometia Marcondes da Luz, relator.

Fui presente, Pedro Te ixe'iro Soares Junior, representante .1a.
F...zenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.033

Recurso n. 9.270 — Imposto de consumo (consulta); recorrente,
Recebedoria Federal em São Paulo, ex-oficio; recorrida, São Paulo
Alpargatas Company.

,1 ', tapeação do preço ele 11 0.!//fel no varejo, nOS calçados
solados de crepe-sola, lámina de borracha superposta, corda
ou palito, a que estão snjeitos os fabricantes, "ex-vi" da nota

§ 0°, do art. A" (lo Decreto-Isi ?I. 739, de 24-9-1038, só po-
derá ser feita por meio de etiquetas de borracha ou de curo,
estampada ou interessa, de modo indelével e aderida, com se-
guronça, à mercadoria.

Acordam OS membros do 2" Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao recurso ex-officio para de.la-
rar que a marcação dos raleados solados: de crepe-sola, está rego-
guiada pela circular n. 60, de 7 de novembro de 1938, do Sr. Mi-
nistro da Fazenda.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Pdoto
Calliez, presidente. — Cornélio Marcondes da Luz, relator.

Foi presente. — Pedro Teix-ito Soores Junior, represeulaw,e
da Fazenda Pública.

arArioÃo N. 8.034

Recurso n. 7.991 — Imposto ti" consumo.
Recorrentes. Corrêa de Vasconcelos	 — Recorrida, 11,ee-

/gabaria do D. Federal.

"Pra rode. a infração do artigo SI do	 relo-IP1
mero 301, de 193n. e mio sendo oceitacel a desculpa mie
ignordncia de dispositivos regulomentares, nega-se pra-
vimell (o tto pc, ileso)" ,

,Neurdain os membros •tu 2° conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio rie Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Nulo
pro.zjilproe.	 js	 tkondão Cermiteeutti, relatou'.

Fui presente .	 Pedro Teixeira Soares motor, 1'f'11i"`;011taill.e.,
da Fazenda Publica.

ACÓRDÃO N. 8.035

Recurso n. 8.016 — Imposto de eonsinno.
Recorrentes. Diacl, Truta () .t Cia. Recoiyida,
nrandP rio 1111.

''relld 0 o fia) te 111'0004.bl a extração do guia 0'1/6
tempo habil. da-se provimento (to recurso. poro fulgor
insubsistente a infração do artigo 111, pordgrofo 9', "e"
do Decreto n. 17.164, de 1926".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em dar provimento RO recurso, para considerar
o auto improcedente.

Rio de Janeiro. 21 de novenubro de 1939. -- Weeotp de Ponta
aoluez. presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soeres Junior, representante
la Fazenda Pública.

ACóRDÃO N. 8.030

ReCtil'SO ri. 8.131 — Imposto de consumo.
Recorrente, Fulad Chequer — Recorrida, Delegacia Fis,cal em

Minas Gera is.

"Infração ele dispositivo novo,	 ocorrido dentro do

	

prazo de toleráncia permitido pela circular a. 102.	 O
Conselho Julgo o auto improcedente".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso, para j ulgar o teto
improcedente.

Rio do Janeiro, 71 de novembro /fp 1939. — Vicente de Piado
Galliez, presidente. — Francisco Brondão Covolcanti, relatou'.

Recorri desta decisão. — Pedro Teixeira Soores	 rio-we-
senlanto da Fazenda Publica.

Vencidos: os Srs. TIfthin,-: Rios Filho e J0,1é Fr;1114 . 0 de 1\I.1-.1%
que negavam provimento ao recurso e encaminhavam o proees,,o
Sr. Ministro, com a prope s ta de ser, por equidade, relevada a multa
imposta.

Rio
Delegacia Fiscal no
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AuóimÃo N . 8.037

ItícliNo n. 8.137 — Imposto de consumo.
Recorrente, José Preto Sobrinho. Recorrida. Delegacia Fisyal

no Rio Grande do Sol.

"Provada e confessada a infração do art. 72 do Decreto-
lei a., 739, de 1938, e não se tratando de dispositivo novo, ne-
go-se provimento tio recurso".

Aróri:ani os inembros do Segundo Conselho de Contribuintes,
p ‘ u. unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

AoSnoÃo N. 8.038
Recurso n, 8.147 — Imposto de consumo — Recorrente, Atino-

ti e ll e tin'ag Co. of Brazil — Recorrida, Delegacia Fiscal cai Per-
na:1111Oct).

."Itecurso peremplo. Dèle não conhece o Conselho".
Acórdam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,

P or unanimi dade de vot o s, em não tomar conhecimento do recurso,
per [,eremplO.

HM de Janeiro, 21 de novc-mbro de 1939. — V7cente de Paulo
Golliez, presidente. — Francise6 Branaio Cavalcanti, relatar.

Fui presente — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fatenda Pública.

XCÓRDO N. 5.039

Tlecurso n. 9.293 — Imposto de consorcio (consulta)
rente. Recebedoria Federal ein Silo Paulo "ex-officio"
Pasreal Ai tola

"Sega-se provimento ao recuso "ex-officio" da ,lee'são
que julgou is ento do imposto de consumo as tampa.s

lifiCa	 idrUS"

.‘0111 .(:4111 os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso "ex-offi-
cio" oara manter a decisão recorrida.

Itio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — rcente da Paulo
Gol! e:. presidente. — ,,Vceo de Macedo, relator.

Voi presente — Pedrc Teixeiea Soares Junior, representante da
Fat•mila Pública.

AraUtra0 N. 8.010

Tipeurso n, 9.272 — fumoso! de consumo (consulta) — Re-
corrente. Albertina Corre a. Barbo s a — Recorrida, Delegada Fiscal
In . Rio Grande do Sul.

"Iiecreto-lei n. 739, de 21 de set e mbro de 1938, — Guar-
nições para cima de mesa, constiluidas de paninhos de brim.
pintados a óleo; escapam õ ineiddne'a do imposto de consu-mo.

.4ein rdain os TOCIbbK n S do Seginido Conselho de Contribuintes,p c ?voto• de qualidade. dar provimento ao recurso, para declarar
Rã, tributados os paninho,: de brim pardo pintados a óleo.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — V ;cente de Paulopresidei l e. — Fe4inciseo 13raniájo cavalcanti, relator,
Vil i yOP.111 . n — Pedro Teixeira Soares Junior, representante daIa Lenda Pública.
vencidus os Srs. relator Neto 	 Macedo, Francisco BrandãoC avalcanli e Cornélio Marcondes da Luz.

li itAj N. 8.011

Recurso n. 9.268 — Imposto de POIISII 1710 Consulta — Recor-rente. Recebedoria Federai em f-trio Paulo. "ex_orriem ,	necorrida,L. Pi lotttl1.

"Máquinas para fabciear maearrão e liam moer 1 COM, de
uso nionual, estão suje:ias ao imposto de consumo'.

Aeárdam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes, por
iumoiniiiiiide de votos, negar provimento ao recurso -cx-offeiio" para
coi,tirmar a derisão recorrida, esclarecendo que na vigência do atual
regiilamento as ir-Moinas enumeradas na consulta, quando de uso ma-
nual. estão sujeitas ao pagamento das taxas constantes do dispositivo
acima citado.

ltio de Janeiro, 21 do novembro de 1939. — Vie,nte de PauloG,diiez, presidente. — Nevo de Morello, relator.
Fui p resente. — Pedro Tei.reira Soares Junior, representante daPública.

A n ARoÃo Nã 8.012

Recurso a. 8.042 — Impos,o de consumo — Recorrentes, Vilaça
& Companhia — Recorrida. Delegacia Fiscal em Pernanibuco.

"por ter sido apresentado fora do prazo legal, deixa-se eletomar conhecimento de rico ''o",

Acórdani os membros do Segoodo Conselho de Contribuintes, por

unnnirnidade de votos, deixar de tomar conhecimento do recurso pe.
-remido.

Rio de janeiro, 24 de novembro de 1910. __
tialliez, presidente. — Ncro	 Macedo, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares ut!nior, representante da
Fazenda Pública.

Ausentes: os senhores Brandão Cavalcanti e José Francisco do
Matos.

ACÓRDÃO N. 8.043

Recurso n. 8.573 — Imposto de consumo — Recorrente, Brandão,
Silveira & Cia. — Recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

"Estamio a mercadoria indentificcula com a nota de venda
responde pela infração materialmente provada o remetente".

Ackdarn os membros do Segundo Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso para manter a
decisão, que guarda conformidade com as provas dos aul os e com a
legislação então vigente.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939. — Viceote de Paulo
Galliez, presidente. — Nero de Macedo , relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junio. ,, representante da
Fazenda Pública.

Ausente: o Sr. Brandão Cavalcanti.

A cófaao N. 8.014

Recurso n. 8.582 — Imposto de consumo __ Recorrente, Debsgaria
Fiscal no Maranhão, "ax-officio" — Recorrido. Raimundo Vicente cio
Nascimento.

ACÓRDÃO N. 8.011

"Nega-se provimento ao recurso "ex-officio"	 guorder
a decisão conformidade com os autos e coai

Acordam os rn,mbros do 2° Conselho de Contribuintes, cor una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso "ex.-offici.",".

Rio de Janeiro, 24 de no-vembro de 1939. — Vicent.:? de Paulo
presidente. — Nero de Macedo, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, reoxsen'.ante.
da Fazenda Pública.

Ausente o .,Sr. Francisco Brandão Cavalcanti,

AcórtoÃo N. 8. 041;

Recurso n. 8.588, decreto n. 12.175, de 1917 — Reemen'e, Re-
cebedoria Federal em São Paulo, "ex-officio" — Recorridos, u in.

tela & Comp.
"Tratando-se tic distribuição de uni único objeto e v io temit

ficado esclarecido, dado o tempo decorrido entre a torr.dien
do auto, 2-1-926, e o seu julgamento em 1937, se se trata?», OP4

não de vales emitidos nos termos do art. 21 da lei ai. 4.110,
de 3112-931, nega-se provimento ao recurso "ex-ofliew".

Acordam os membros do 2" Conselho de Contribuinte, por una-
nimidade de votos. em negar provimento ao recurso "ex- utic•.o".

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, __ vieente dr Paulo
Galliez, presidente. — Nevo de Macedo, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

Ausente o Sr. Francisco Brandão Cavalcanti.

ACÓRDÃC N . 8.046
Recurso ri. 9.315, imposti de consumo (consulta) — Recorren-

tes, Ferreira dr Matos & Comp. — Recorrida, Recebedoria do Dis-
trito Federal.

"Nega-se provimento ao recurso, porque a derimi'i, jp1-
gando sujeitos a tributa0o os blocos de papel ut tt...res de
07)414 x Om,10, guarda cc»d'orinidade COi O regulai , ' eu/ o ."

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de ri,,vembro de 1939. — Vicente de Pani.o
Galtiez, presidente. — Nero de macedo, relator.

Fui presente. — Pedro Teu-eira Soares junior, reoresentante
da Fazenda Pública.

Ausente o Sr. Francisco Brandão Cavalcanti.

ACÓRDÃO N. 8.017

Recurso n. 8. 117, imposto de consumo — Recorrente, Delegacia
Fiscal na Bala, "ex-officio" — Recorridos, Vita Larocca & Franca.

"Tendo sido a mercadoria apreendida em despa;no, por
falta de pagamento do imposto de consumo, contra disposição
expressa ?to art. 120 do decreto a. 17.464, de 6 dc outittir0
de 1926, julga-se o auto improcedente."

Acordam os membros do 2. 0 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso "ex-officio".

Rio de Janeiro, 24 dr, novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Gallicz, presidente, — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

•

— Recor-
Recorrido,

Virent..? de Paulo
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AC0111)5.0 N. 8.048

Recurso n. 8.143 — Decretos 17.4(34, de 1926, e 22.495, de 1933.
Recorrente, Delegacia Fiscal em São Paulo, "ex-officio" — Re-

corridos, Lourenço de Angelis & Irmãos Amadei

"Provada apenas a infração do art. (32, praticada pelos
varejsitas, e nlio apurada a culpa do fabricante, — nega-se pro-
vi)nento ao recurso "ex-o!ficio", para manter a decisão que;
impoz aos varejistas a multa de 600000 mínimo cominado
no referido art. 62 do decreto n. 17.461, de 1926".

Acordam os membros do 2. 0 Conselho do Contribuintes, por una-.
nimidado de votos, em negar provimento ao recurso "ex-officio".

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Jitnior, representante
da Fazenda Pública.

ACO1tD.S.0 N. 8.019

Recurso h, 8.162 — Imposto de consumo — Recorrente, Alfredo
Leão da Costa — Recorrida, Delegacia Fiscal na Baia.

"Ancoreta de vinagre desacompanhado de indicações de
sua capacidade, número e nome de fabricante. Multa de 2000,
mínimo do art. 111, § 4.° "e", do Decreto n. 17.4(34, de 1.926,
bem aplicado".

Acordam os membros do 2.0 Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Francisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

ACORDO N. 8.050
Recurso n. 8.174 — Decretos 17.-104, de 1926 e 22.344, de 1933

— Recorrente, Delegacia Fiscal em São Paulo, "ex-officio" Re-
corridos, I. Fonseca & Comp. Ltda.

"Provada a falsificação do vinho nacional apreendido em
rasilhame diferente do que aquele em. que foi adquirido, jus-
tifira-se a imposião de 5:000.5,000, do ort, 78 § 1.0, do De-
creto-lei n. 301, de 1938".

Acordam os membros do 2. 0 Goeselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, em negar peovime.nto ao recurso "x-officio".

Rio dr. Janeiro, 24 ds, novembro do) (939. — Virente de Paulo
Calhe:, Pre sidente. — Exancisco Brandão Cavalcanti, relator.

Fui presente — Pedro Teiscire Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

N. 8.051

Recurso n. 8.011 — Imp. rI consumo — Recoria.nte, Gustavo
Schroeder Sobrinho — Reco!'rida. Delegacia Fisea len) Canta Cata-
rina.

"Decreto-lei n. 301, de 24-2-38. — Os comerciantes de jóias
e obras de ourives são obrigados a possuir o livro modelo XLVI,
na conformidade do art. 112, 13 do decreto em referência. Soa
inobseretincia sujeita os infratores à multa regulamentar".

Acordam os membros do 2.° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo Gol-
liez, presidente. — Cornélio ..ilervondes da Luz, relator.

Fui presente — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante da
Fazenda Pública.

Ausente — Sr. Brandão Cavalcanti.
ACOHDÁ , ) N. 8.052

Recurso n. 8.265 — Imposto de consumo. — Recorrente, David
Rodolpht — Recorrida, Delegacia Fiscal do Rio Grande do Sul,

"De recurso interposto fora do prazo legal nÃo se toma co-
nhecimento".

Acordam os membros do 2. c Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade do votos, não tomar conhecimento do recurso, por perempto.

Rio ote Janeiro. 24 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo Cal-
liez, presidente.. — Corné/io Maremotos da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante ¡ia
Fazenda Pública.

AGOIlhÃo N. 5.053

Reinlr g0 tr. 8.365 — Imposto de consumo — Remrrente, E. S.
mangione. — Recorrida. Delegacia Fiscal oul SãO Parda.

"É defeso ao collo. ..ciente expór à venda objetos de adora')
sem possuir O livro exiaido poro pagamento do imposto de voa-

Acorilam os membros do 2.0 Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade do N01 ,115, livgar pros - di , i‘niu ao kawurso.

Itio Je <Paneiro, 24 de noven.bro de 1939. — Vicente de Paulo (Tini.
li", Pre siderd e . — Cornai° .» levantes da Luz, relidoc.

Fui prteente. — Pedro 7t . ixeira soares Jú .nior, rTresentantes
Fazenda Publica.

AeonaXe	 8.054

Recurso n. 8.393 — Imposto de consurini — Recorrente, Anterior
José Rodrigues. — Recorrida, Delegacia Fiscal em Minas Gerais.

"Os artefatos de tecidos fabricados no Brasil, não podem
ser expostos à vendo çem o cumprimento das exigência4 conti-
das nos artigos 72, SI, 12, § 9•0, letra "e", do Decreto-lei n. 301
de 24 de fevereiro de 1938, sob pena de infração capitulada nes-
ses mesmos disposiliros."

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
unanimemente, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 21 de no'Vembro de 1910. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — Cometia Marcondes da Luz, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante da
Fazenda Pública.

Os Srs. Marcondes da Luz (relator) e Brandão Cavalcanti enca-
minhavam o processo ao Sr. ministro, para que, por equidade, fosse
dispen s ada a multa.

AcoRDÃo N. 3.055

Recurso n. 8.128 — Recorrentes, Costa Pacheco & Comp., V. Mar-
ques Rosa & Comp. e A. Soares & Comp. — Recorrida, Delegacia Fiscal
em Minas Gerais.

"Sendo as camisas e colarinhos apreendidos de tricoline, os
mesmos estariam sujeitos à taxa prevista -no regula-mento do
imposto de consumo para os artigos confeccionados com tecidos
dessa qvalidade."

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, deixar de tomar conhecimento do recurso
de Costa Pacheco & Comp. por perempto. e negar provimento ao re-
curso interposto por V. Marques & Comp. e A. Soares & Comp., para
confirmar a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1950. — 1 7 i n ente de p000
Galliez, presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soores Júnior, representante da
Fazenda Pública.

Acolt0Ão N. 5.056
Recurso n. 8.378 — Imposoto de consumo — Recorrentes, Pedro

Bianebetti & Irmão -- Recorrida, Delegacia Fiscal cru Minas Gerais.
“Em casos especiais, não tendo h avida Prejuizo Para a

Fazenda e provada a boa fé do contribuinte, pode O.L penalidade
ser relevada, por equidade."

Acordam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votas. o, ,gac provimento ao ~ur gi) e. par maio-
ria de votos, encaminhar o processo ao Sr. ministro da Faz4nda, pro-
ponde) a re:evação da penalidade imposta, por equidade.

Fui presente. — Pedra Teixeira Soares Júnior, representante da
Fazenda Pública.

Rio ile Janeiro, 24 de novembro de 1910. — Vicente de Paulo
Galtiez, presidente e relator.

Vencirlo na proposta de equidade. o Sr. Jo4. Francisco de Matos.

.%eoltnrko N. 8.057

B.Veill'So o. 8.389 — 'Imposto de consumo — Recorrente', Luiz.
Broaschler — Itecorrjda. Delegacia Pispal na Bata.

"Não se achando a mercadoria considerada insuficientemente
selada, e,vp,ista à remitia dó-se provimento ao recurso"

Acordam os. membros 'to Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para, reformando
a decisão recorrida, isentar a recorrente de qualquer penalidade.

Rio de Janeiro, 24 do novembro de 1940. — Vicente de PaltIO

Gallicz, presidente e retal a'.

Fui presente, Pedra Teixeira Soa res	 nigr,	 da
Fazenda Pública.

AC5nDÀ0 N. 8.058

lt e corso n. 8.395 — lnsnisosto de consumo — Recorrente, Dele-
gacia Fiscal no Estado do Rio, "ex-officio" — 11.-corrido.s, Boechat &
irmão).

"Constitue infroçao do artigo 53 do DeCret n. 17.161, o
passe de estampilhas usadas, extraidas 051 aproreita,!os
produtos jsí CO)i851155 idos ou Pão - .

unanimidade de votes. negar provimento ao reenrAa, "ex-ofticio"
Acordara os membros do Sogende Conselho de Contribuintes, por

para manter a decisão recorrida.
Rio de Janeiro, 21 de nov,imbra dee 1939. — Vicente de Modo

Gallicz, presidente e relator.
Fui presente, P f 'ii ro Teixeira .Coares JU ir/ os', represenrante da

Fazenda Pública.
Impedido o Sr. 'Fobias Rios Filho.
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ACÓRDÃO N.. 8.059

Recurso n. 8.101 — Tior.osto de consumo — ry,c011.,-,ntes,
Itramião k5; Filhos — Recorrida, Recebedoria do Distrito Fe-

deral.
-Mercadoria exposta à 12Cilda, insuficientemente seloda

eunremidade do dere to n. 22.262, constitue infração do o).-
ligo 61, tt Ira "h - , do r,:.gidamento apaleado pelo decret,-.,
ni Cri , 17 ..16

Acordam os membros do Segundo Conselho de Conlribuinte_ por
vwffl otade tlu otos, negar provimento ao recurso para manter e de-
cr,ão recnri

itu ou Janeiro, 21 do novembro . de 1939. — Vieçoic de Paulo
Golirez. presidente o rtalor.

Fui presente, Pedro Teixeira Somes Junior, representante j'a
Faulida Pública.

ACÓP,DÃO N. 8.060

iti"enNO n • 8 . 11R — InMoslo de consumo — IVcorrente, M.
Comp. — Recorri:Ia, Delegacia Fiscal em Pernambuco.

"Não (sinalo positieamente caracterizada a ocultação, (ir-
eu a st (i. nria	 pelea poder ser aplicada (1
 prevista no ortigo 219, 8°, Uira "c", a penolidade aplicá-

vel é a elos ad • ligos 72. e Si pura ntereadorias expostas à reit
da sem selos e s, ta rótulos."

ida iii or.; 1/1 • 1111.11 .0S di i S'-surio Conselho de Con(ribu,ntes,
n.inanimidade	 (1, da.' provimento ao ri:curso para redmir,

na Polua do pedido, a penalidade imposta a 500$0, lidninio dos ar-
tigos 72 e	 I.

Fui proc,itc, Pede(' Teixeira Soores Janior, representante da
Faienda Púb!ica.

AcánoÃo N. 8.061

cur,,o n. 7.701 — lomosto de consumo — Recorrente, I. Spe-
rania; recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

n. 301, de 2 .5 de fevereiro de 1938 — A falta

d einat;'lização ou ~reação de estam pilhas dr conformidade
com as norimrs vidas nos artigos 63 e 64. implica na pena

de '.ffia:.m n o 40040, sujeitwado-se ainda o infrator e adgairir
7EOVO5 selos 2.)ora o CSIOospilhomento da nlerc ro;Drio apreendida.
por isso qi1C "consideram-se não estampilhados OS produtos OU

ám 11 itilO forem aplictuks estampilhas" çein os requisitos,
extgulos por aqueles dispositivos, 'ex-vi" do lrt. 61. letra "e".

Provado e confessada a infração dos citadas artigos, nega-
se tirovimento	 reCUrSo

os membros do Segundo Conselho de Contribuintes.
por unanimidade de volos. negar provimento ao presente. recurso vo-
luntário, para Inani VI a derisão recorrida.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939. — 'Vicente dc Paulo

Golliez, presidente. — José Francisco de Maltes, relator.
Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, representante da

Fa n da P nbt ira
AcUoÃo N. 8.062

ltecuco n. pedido de reconsideracãci do ao. 6.144 — Im-
po-to de consumo — Recorrente, Francisco Teperman — Recorrida,
Recebedoria Federal co São Paudo.

'Decreto n. 17.464. de G de outubro de 1926 — Infração

do art. 81. combluado •eari o art. 201, parágrafo único, letra
"e" — O desaparecimento de um dos livros axourinados pelos!
(111 111(101 o arrancamento de folhas em outro, ,3 emendas, ra-
suras on borrões que $e notam em alguns °ativ.?, são motivos
qu, impossibilitam aeeitarem-se como boas as provas colhidas
nesses elementos e que visam contestar a sonegação apurada
pelos autuantes e devidow,enfe esclarecida pzlos mesmos.'

Acidam os membros- cio Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de vetos, indeferir o pedido de reconsideração, para
Manter á sua anterior decisão.

Rio de J1iioiiO, 21 de noNembro de 1939. — Viceate de Paulo
Gori , ez. preidenle. — Tobias Rios Filho. relator.

Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Publica.

ACÓRDÃO N. 8.064

Recurso n. 8.220 — Imposto de consumo — Recorrentes. L.
Barboit Comp. Lida. — Recorrido, Delegacia Fiscal em Per-
nambuco.

"Decreto-lei n. 301, de 21 de fevereiro de 1938 — /n-
/*medo dos arts 81. letra "e". e 92, letra "g": atacadista qa.•4
remete mercadoria não estampilhada, adquirida por rare»sta
sem n po. a mesma esle:a acondicionada em caixas, caixotes c.
outros envoltórios que serrem de acondicionamento 710 trans-
porte da mercadoria, claro está que se não deve atender com.)
tais ,r• 1alt411.0$ aS lotas COillinenles do produto, MIS quais
deve ser Mia a selógem."

Acórdant os membros do 20 Conselho de Contribuintes, 00s.
nimidade do votos, negar provimento ao recurso.

Rio de ,Taneiro, 21 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Galliez. presidente. — Tobias Rios Filho, relator.

Fui presente.	 Pedro Te ixeira Soares .1 ã»ior,
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.065

Recurso n. 8.517 — Imposto de consumo — Recorrente, Germino
Scoparo — Recorrida, Delegacia Fiscal em Minas Gerais.

"Decreto-lei n. 739, de 24-9-938.

Exposição à venda de produto não estampilhado
2 .);Into — Inexistência de vota de venda OU feitura.

(nrraoo dos uris. 72, 81 e 112, § 90, letra "e".

Acórilain os membros do 20 Const.dlio de Contribuintes, por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1939, — Vicente de Ponta
Galliez, presidente. — Toldas Rios Filho, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Públira,

ACÓRDÃo N. 8.066

Recurso n. 8.182 — Imposto de consumo — Recorrente, Salomão
t.3ajgg	 Recorrida, Delegacia Fiscal em Minas Gerais.

"flecrelo-lei n. 391. de 24 de fevereiro de 1938. — in-
fração dos arts. 63 e 72, § I°, claramente provada. — Nega-se
provimento ao recurso voluntário, atendendo às provas C012-S-
tonte8 do processo e às declarações no mesmo feitas pelo re-
corrente."

Acórdarn os membros de 20 Conselho de Contribuintes, por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1039. — Vicente de Poula
Galliez, presidente. — 'fobias Rios Filho, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Júnior, representante
da Fazenda Pública,

ACóRDÃO N. 8.067
Recurso n. 9.314	 Imposto de consumo — Recorrente, Re-

cebedoria do Distrito Federal — Recorrida, F. Ferreira.

"Jarrões fabricados com barro, cimento ou gesso, desti-
nados à ornamentação de prédios: estão isentos do imposto,
de consumo, "ex-vi" á oart. 7.", inciso 27, letra "b". do Decreto-
lei n. 739, de 24-9-1939.

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, afiro de con-
firmar a decisão da 1` instância.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Gaitiez, presidente. — 'fobias Rios Filho, relatos'.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública,

ACÓRDÃO N. 8.068
Recurso n. 8.557 — Imposto de consumo — Recorrente, Chaim

Kipman — Recorrida. Delegacia Fiscal em Pernambuco.
Decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de 1938,

Se a firma autuada apenas alegou impossibilidede de
exibir livros pertencentes a exercícios já encerradrs, por não
mais os possuir, não constitui êssc simples fala embaraço (I
fiscalização, sendo indispensável, para que o embaraço se
cias,cuatellerize, a ocorrência de sua intenção de embaraçar a açãof 

No caso, houve mera infração do art. 111, § I.°, letra "1".
Acordara os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por

unanimidade de votos. em dar provimento em parte ao recurso, para
reduzir a multa a 500-$0, mínimo do art. 111, § 1.°, letra i, do
Decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de 1928.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1039. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — 'fobias Rios Filho. relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junit;r, representante
da Fazenda Publica.

ACólkDÃO N. 8.063

Recurso is. 6.139 — Derreto n. 23.899, de 1933 — Recorrente,
Er,,nrea Aitto-Viacão Catarinense Ltda. — Recor jda. flelegaria
Fical em Santa Catarina.

"P,.oibivito expressamente a Constituição Federal de 193-1,
210 art. 17. alínea IX. a cobrança, sob qualquer denominação,

de imposto de viação e transporte, a inclusão desses impostos
710 Orçamento da Receita para 1935 não podia obrigar o suposto
contribuinte a satisfução de seu puga.mento."

Acórdarn os membro,:.s do Segundo Conselho de Contribuintes,
rei maioria de -votos, em dar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo

Galliez. presidente. — Tobias Rios Filho, relator.
Fui presente. Pedro Teixeira Soares Junior, representante da

Famnda Publica.
Ausente o senhor Jose Francisco de Mattos

tina-

representante

e (cOn
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ACÓRDÃO N. 8.069

Recurso n. 441.-R — Imposto dd consumo (consulta) — Reco:-
rente, Olímpia Máquinas de Kzerever Ltda. — Recorrida, Recebe-
doria do Distrito Federal.

Decreto-lei n. 739, de 2`1-9-1938.
Máquinas de escrever, contendo, embora, dispositivos para

uso especial,. incidem no imposto de consumo, "ex-vi" do artigo
4.", § 21, inciso III.

Indefere-se, por isso, o pedido de reconsideracao. para
manter o acórdão n. 7.132, de 2 de maio do corrente ano.

Acordam os membros do 2" Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, indeferir o presente pedido, mantendo pelos
seus fundamentos, o acórdão u. 7.132. de 2 de maio Mie ano.

Rio de Janeiro. 27 de novembro de 1930. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente. — José Francisco de Muitos, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares limiar, representante
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.070

Recurso n. 7.888 — Imposto de consumo (consulto) — Recor-
Lente, M. Casella & Comp. — Recorrida, Recebedoria Federal em
São Paulo.

Decreto-lei n. 301, de 24-2-1938.
Tecido constituído . na Ironia por fios de crina animal e

na urdidura por fios de a lgodão, com uma das faces reves-
tidas de borracha, tornando-o impermeabilizado, e apre-
sentando "as ec.racreristicas de um tecido tipo "entretela es-
peciol". -

A sua incidência eslava prcrista no art. 49, 12, alineoX,
oin observando das notas 12 3 13, Cresse PartIO rdfo, do de

-ereto-lei n. 301, cit. ali inchado corna teJseto tmpermeabili-
zodf); — entretanto, pelo deercto-lei n. 739. de 24-9-938, ora
em doer, a sua fribratvlo é regulada tz,pressamente
art. i"	 1 2, alínea

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por
unanimidade de votos, negar provimento ao presente recurso vo-
luntário, visto a decisão recorrida estar de pleno acordo com a le-
gislação da época em que foi proferida, esclarecendo, entretanto,
que, pelo atual decreto-lei n. 730, de .1-9-938, o produto em causa
passou a ser tributado, expressamente, como entretela que é, pelo
art. 4°, § 12. alínea XI, inciso 2", pagando portanto, a laxa de $060
por metro ou fração.

Rio d Janeiro, 28 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
Calliez, presidente	 José Francisco de Muitos, relatar.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares 11(11i0r, representante
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.071

Recurso n. 8.327 — Imposto de consumo — R.,•corrente, Do-
mingos ViJente Portela — Recorrida, Delegacia Fjscal am SãO
Paulo

Decreto-lei n. 301, de 24-2-938.
Patente de registro.
Deve ser obtida antes de iniciado o comércio ou fabrico,

ex-vi" do art. 80 e 14, letra "a", do dec. citado.
Provado como se acha a infração, nega-se provimento

ao recurso".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao presente recurso voluntá-
rio, para manter a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 28 de novembro do 1939. — Vicente de Paulo
GaIliez, presidente. — José Francisco de Mattos, relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.072

Recurso n. 8.534 — Imposto de consumo — Recorrente, Nico-
mu Saud — Recorrida, Delegacia Fiscal no Tesouro Nacional no
Estado do Paraná.

Decreto n. 17.464, de 6-10-926.
Posse de selos servidos.

Peremplo o recurso, dêle não se toma conhecimento".

Acordam os membros do 2° Conselho de Contribuintes, por
Continuidade de votos, não tomar conhecimento do presente recur-
so voluntário, por perempto.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1939. — Vicente de Paulo
.Valliez, presidente. — José Francisco de Mattos, relator.

Fui •,.lresente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

ACSSítDÃO N. 8.073

Recurso n. .11G — Impos t o de consumo — Recorrentes, AI-
tino Pires & Filho — Recorrida, Delegacia Fiscal em Minas Ge-.
ra is.

O Conselho de Contribuintes não toma conhecimento de re-
curso apresentado fora do prazo regu'amentar.

Acórdam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, deixar de tomar conhecimento do presente
recurso, por perempto.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939. — Vicente dc Paulo
Gallicz, presidente e relator.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.074

Recurso n. 8.417 — Imposto de consumo — Recorrente, Nelso
Antunes .le tiAiqueira; recorrida, Delegacia Fiscal em Moias Gerais.

Aguardente sem selos, existente em casa comercial, após
10 dias do 'recebimento, sujeita à penalidade o vendedor e o
recebedor dessa mercadoria. Mio existindo provas de 'l he a
aguardente nessas condições tenha assim saído do respectivo
fabricante, julga-se o auto improcedente quant o a est.

• Acórciam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar prov iment o ao recurso para iranter
a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1910. — Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relatar.

Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da
Fazenda Pública.

ACÓRDÃO N. 8.075

Recurso n. 8.123 — Imposto de consumo — Recorrente, Com-
panhia Fiação e Tecidos S ,Irmento; recorrida, Delegacia Fiscal em
Minas Gerais.

Nas guias para pagamento do imposto de consiimo sobre
tecidos, deve ser mencionado o preço de venda pa; . me/r0, na
forma prevista no art. 131, § 12, letra e.

Acónito') os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, e, per maio-
ria, encaminhar o processo ao Sr. ministro da Fazenda, propondo
seja a multa dispensada por equidade.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1039. — Vicem.? de PauloGaltiez, preidente e relatar.
Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante da

Fazenda Pública.
Vencido na proposta de equidade, o Sr. José Francisco de Matos.

ACÓRDÃO N. 8.076

Recurso n. 8.429 — Imposto de consumo — Recorrentes, Schil-
ling, Hillier & Comp.; recorrida a Alfândega do Rio de Janeiro.

Os sabões especiais, sultonados, próprios para a indústria
textil, não estão sujeitos a imposto de consumo.

Acórdam os membros do Segundo Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, dar provimento ao recurso para declarar que
os sabões sulfonados, próprios para a indústria textil. não estão su-
jeitos a imposto de consumo.

Itio de Janeiro, 28 de novembro de 1039. — Vicente de PauloGalliez, presidente e relator.
(Recorri desta decisão) — Pedro Teixeira Soares Júnior. re-

presentante da Fazenda Pública.
Vencido o Sr. José Francisco de Matos.

ACÓRDÃO N. 8.077

Recurso n. 8.437 — Imposto de consumo — Recorrentes, !to-
rneiro Pinto & Comp. — Recorrida, Delegacia Fiscal em Silo Paulo.

A infração do art. 64 do regulamento aprovado pelo de-
creto n. 17.461, de 6-10-926, é punida com a multa de 200$0.
Em casos especiais, na auséncia de dolo ou má fé e não ocor-
rendo prejuízo para o fisco, póde a penalidade ser dispensada
por equidade.

Acórdam os membros do 20 Conselho de Contribuintes . pelo
voto de qualidade, negar provimento ao recurso e. por maioria, en-
caminhar o processo ao Sr. Ministro da Fazenda propondo a dis-
pensa da multa por equidade.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939. — Vicente de PauloGalliez, presidente e relator.
Fui presente. — Pedro Teixeira Soares Junior, representante

da Fazenda Pública.
Vencidos: — Os Srs. Nero de Macedo, Francisco Brandão Ca-

valcanti•e Cornélio Marcondes da Luz, que davam provimento ao re-
curso; e, na proposta de equidade, os .Srs. Toldas Rios Filho e José
Francisco de Matos.
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aeóluaÃo N. 8.079

Recurso n. 8.448 - Imposto de consumo - Recorrentes. A. AI-
syleida & Pereira; recorrida, Recebedoria do Distrito Federal.

Provada materialmente a infração, nega-se provimento
ao recurso.

Acórdarn os membros do 20 Conselho de Contribuinutes ,por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso para manter a de-
cisão recorrida.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939. - Vicente de Paulo
t;allie:, presidente e relator.

Fui presente. - Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

acólita° N. 8.077

Recurso n. 8.461 - Imposto de consumo - Recorrente, Otto
Calartli; recorrida. Delegacia Fiscal em Santa Catarina.

A falta do livro de produção e consumo de que trata a
letra do § 1 0 do art. 111 do Decreto-lei n. '739, constitue
infração do citado dispositivo legal.

_acoitam os mebros do 2 0 Conselho de Contribuintes, por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso para mantêr a deci-
são recorrida.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1939. - Vicente de Paulo
Galliez, presidente e relator.

Fui presente. - Pedro Teixeira Soares Junior, representante
da Fazenda Pública.

stl'-I nu IA sessao ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 23 DE JANEIRO DE 1910, As
14 nonas

Compareceram os Srs. Vicente de Paulo Galliez, presidente; José
nela -isco de Matos vice-presidente; Comédia Marcondes da Luz, Fran-
cise(' Brandão Cavalcanti, Nero de Macedo e Tobias Cândido Rios Filho,
membros do Conselho; Pedro Teixeira Soares Junior, repreaentante da
leatenda Pública e o secretário do Conselho, Frederico Diniz Martins.

Aberta a sessão, foi lida e aprovada a ata da sessão anterior, rea-
lizada no din 19 do corrente mês.

No expediente, foi lido o oficio n. 12, de 18 de janeiro corrente, do
Gabinete do Sr. Ministro da Fazenda, comunicando que, consoante o
que propos este Conselho, o Sr. Ministro resolveu, por despacho de 16
de janeiro citado, dispensar, por equidade, a multa imposta pela Rece-
bedoria do Distrito Federal à firma Antônio André Junior, estabelecida
nesta capital.

Foi apresentada,. posta em votação e unanimemente aprovada, a
sfeeeinle emenda ao regimento interno: "Substitua-se o § 2 do art. 90,
de Regimento interno 1)010 seguinte: " § 2° - Durante o primeiro tri-
mestre de cada ano, por deliberação do Conselho, tonaada com 15 dias

:intecedancia, por um período de 20 dias, nãq haverá sessões, para
ferias dos membros do Conselho e do representante da Fazenda Pública.,
Sala das seseõe.s, 23 de janeiro de 1940. - Vicente de Pauli) Galliez,
presidente.

Passando-se à ordem do dia, foram julgados os seguintes recursos;
Acorda° n. 8.334 - Recurso n. 8.341 - Francisco José de Quei-

roz Pinto - Imposto de Consumo - Delegacia Fiscal em Pernambuco,
a i'x-officio" - Relator, Sr. Vicent-3 Galliez. - Nega-se provimento ao-
reaairso "ex-officio", unanimemente.

Acordai) n. 8.335 - Recurso n. 8.592 - Afonso Ascêncio Castro
- Imposto de Consumo - Recebedoria Federal em São Paulo - Rela-
tei'. Sr. Vicente Ganiu. - Nega-se provimento ao recurso e reduz-se
a iludia a 50 '4, de acordo com o inciso IV, do artigo P, do' Decreto
n. 21.159. de 1 de junho de 1932, unanimemente.

Acordão n. 8.336 - Recurso n. 8.580 - Dela Comera, Venturini
&	 - Imposto de Consumo - (incidência) - Alfândega de Santos,
-ex-officio"	 Relator, Sr. Vicente Galliez. - Negaese provimento ao
rectir,t, "ex-off icio", unanimemenie.

AcOrdãO ti. 8.337 - Recurso ri. 8.856 - Sebastião José da Silva,
B. Marcondes & Cia. e J. Sousa - Imposto de Consumo - Delegacia
Fusca: - Minas Gerais, a ex-officio" - Relator, Sr. Vicente Galliez. -
Nega-se provimento ao recurso "ex-officio". unanimemente.

Acordai) ri. 8.338 - Recurso n. 8.862 - A. Gomes & 1,rmão,s -
Imneato de Consumo - Delegacia Fiscal - São Paulo Relator,
Si. Vicente Galliez. - Nega-se provimento ao recurso e encaminha-ae
o pri cesso ao Sr. Ministro, propondo-lhe a dispensa da multa, por equi-
oade, unanimemente.

Aeordão ri, 8.339 - Recurso n..8.873 - Francisco de Barros e
Silva - Imposto de Consumo - Delegacia Fiscal em Pernambuco, "ex.
orneio" - Relator, Sr. Vicente Galliez. - Nega-se provimento ao ve-
curso "ex-officio", unanimemente.

Acordão n. 8.340- Recurso a, 8.880- Cia. Química Merck Bra-
si l a . A , _Impoato de Consumo - Recebedoria Federal - São - Re-
trate . , Sr. Vicente Galliez. - Nega-se provimento ao recurso, unanime-
mente.

Acordão n. 8.341 - Recurso n. 8.868 - Assis F. Ferreira - Im-
paste de Consumo - Delegacia Fiscal - Santa Catarina - Relator,

. Cometi° M. da I.uz. - Nega-se provimento ao recurso, unanime-
mente.

Acordão n. 8.312 - Recurso ri. 8.907 -J. Ribeiro Sobinho ta: Cia.
- Imposto de Consumo - Delegacia Fi scal - Minas Gerais. - Relator,
Sr. Cornélio M. da Luz. - Nega-se provimento ao recurso, contra
voto do Sr. Brandão Cavalcanti. O Sr. relator encaminhava o proceass
ao Sr. Ministro, com a proposta de ser, por equidade, dispensada a
multa imposta.

Acordão ri. 8.313 - Recurao'n. 7.992 - Gillette Safety Razoe
Co. of Brasil - Imposto de Consumo - Recebedoria do Distrito Fe.
deral - Relator, Sr. José F. de Matos. - Nega-ae provimento ao re.
curso e encaminha-se o processo ar Sr. Ministro, propondo-se-lhe a
dispensa da multa, por equidade, unanimemente.

Acordão ri. 8.344 - Recurso n. 8.071 - Cia. Fiação e Tecidos
Confiança industrial - Imposto de Consumo - Recebedoria do Dis-
trito Federal - Relator. Sr. José Francisco de Maio s . - Converte-A
o julgamento em diligência, para o tim de. anulando-se o despacho de
fls. 41, determinar .a volta do processo à Recebedoria do Distrito Fe-
deral, para que seja intimada a recorrente a fazer o depósito da ima
portância total em litígio, ou apresentar novo fiador, unanimemente.

Acordão ri. 8.315 - Recurso a. 8.936 - João Rodrigues Simões
- Imposto de Consumo _ Delegacia 	 - São Paulo - Relator,
Sr. José F. de Matos. - Não se terna conhecimento do recurso, por
perempto. unanimemente.

Acordão ri. 8.346 - Recurso n. 2.098 - Cia. Paulista de Artigos
de Seda - Imposto de Consumo - Recebedoria do Di s trito Federal
- Relator. Sr. Brandão Cavalcanti. - Dê-se previmento :ir, recurso,
unanbnemente.

Acordão n. 8.317 - Recurso n. 8.240 - S. A. Industrias Reuni-
das F. Matarazzo - Imposto de Consumo - Recebedoria Federal --.
São Paulo - Relator. Sr. Brandão Cavalcanti. - Nega-se provimento
ao recurso, unanimemente.

Acordão n. 8.318 - Recurso n. 8.258 - Bonadio & Cia. Ltda.-
Imposto de Consumo - Delegacia Naco' -- Minas Gerais - Relator,
Sr. Brandão Cavalcanti.. - Nega-se provimento ao rocur0 e enca-
minha-se o processo ao Sr. Ministro, propondo-lhe a dispensa da multa,
por equidade, unanimemente.

Acordão n. 8.349 - Recurso n. 8.262 - Manuel Pereira Saigado
- Imposto de Consumo - Delegacia Fiscal - uns Gerats - Reta-
tor, Sr. Brandão Cavalcanti. - Nega-se provimento ,e) recurso, nna-
nimemente.

Aeordão n. 8.350 - Recurso n. 8.260 - Salgado & Cia. - Im-
posto de Consumo - Delegacia Fiscal - São Penh) - Relator, Sr.
Brandi-to Cavalcanti. - Nega-se provimento ao racurso. unanimemente.

Acorda° n. 8.351 - Recurso Il. 8.270 - Th' San Nulo C:as Co.,
Ltd. - Imposto de Consumo - Delegacia Fiscal em São Paulo. "ex.
officio" - Relator. Sr. Brandão Cavalcanti, _ Nega-se provimento
ao recurso "ex-officio", unanimemente.

Acordão n. 8.352 - Recurso o. 8.401 - Cia. Brasileira de Pro-
dutos em Cimento Armado "Casa Sano" S. A. - Inumai° de Consumo
- Recebedoria do Diatrito Federal - Relator, Se. Brandão Cavalcanti.
- Nega-se provimento ao recurso, unanimemente.

N. 8.353 - Recurso n. 8.172 - Anselmo Maestri. Guilherme Col-
záni, Pedro Bambinetti, Aquileo Pedrini. Augusto Buschirolli e Vic.?We
Bu.schirolli, voluntários e Delegacia Fiscal - Santa Catarina, "ex-
officio" - Decreto-lei n. 24.19'3. de 1934 - Os mesmos - Relator,
Sr. Nero de Macedo. - em parte, provimento ao recurso, para
mandar entregar a Anaelmo Maestri as 52,050 granias de ouro aluvio-
nar, irregularmente apreendidas, esclarecendo que o depósito dev::, ser
transferido à Coletoria, onde deverá ser feito o expediente da entrega
e da remessa das demais 32.650 gramas à Casa da Moeda, nos precisos
termos do art. 11 e seus parágrafos, do Decreto 21.193, de 3-5-931 e
nega-se aos demais, unanimemente.

Acordão n. 8.351 - Recurso ri. 8.576 - David Haddad & irmão
e San Rabinovitch & Cia. Ltda. - Imposto de Consumo - Delegacia
Fiscal - Minas Gerais - Relator. Neto de Macedo. Nega-se
provimento aos recursos, unanimemente.

Acordão n. 8.355 - Recurso n. 8.455 - Companhia PtiJgreso eLuz de Palmares S. A. - Energia Elétrica - Delegacia Fiscal em
Pernambuco - Relator, Sr. 'fobias Rios Filho. - N50 ae conloa aa do
recurso, por incabivea unanimemente.

Acorda() ti, 8.356 - Recurso n. 8.910 - José Pinto Ilartcysa
Imposto de Consumi, - Del ogacia Fiscal Pni minas Gerais - Redator,
Sr. 'Fobias Rios Filho. - Nega-se provimento ao recurso, Unanime.
mente.

Recurso n. 9.440.

Adiado :
Recurso.

	

Secretaria do Segundo Coneelha 	 C;infritininík,,, 21 le janeirode 1940. - Frederico Diniz

Ministério da Marinha
EXPEDIENTE Dc, SH. MINISTRO

Ao Exmo. Sr. diretor geral de Fazenda:

Referência: Lei n. 5.631, de 31-12-1923:
N. 166 e-- Considerando que o Decreto 	 a.eor.,	 G de revo-

reiro de 1939 que regulamentou o Decreto-lei ri. 196. de 22 de
7neiro de 1938 e consolidou todos os diapositivos atinentes a oelleaea



Quarta-feira 31
	

DIÁRIO OFICIAL "(Sução I)' 	 Janeiro de 1940 1861

militares, nenhuma restrição faz quanto à contribuição para o Mon-
tepio Militar dos oficiais que, na vigência de leis anteriores foram
reformados com a graduação de posto superior, ou daqueles que,
contando mais de 35 ou 40 anos de serviço, contribuiam. lambem com
ali quota de postos imediatos e atendendo a que. ~ente aos pri-
meiros não foi ainda restabelecida a contribuição que vinham fa-
zendo de acordo com as respectivas graduações;

Declaro a V. Excia. que os oficiais. reformados com gradua-
ções de postos superiores deverão continuar a contribuir de confor-
midade com as tabelas de vencimentos na vigência das quais pas-
saram à inatividade, nos postos das graduações em que se encon-
tram.

Os oficiais que tiverem, de acordo com o presente aviso, modi-
ficadas as contribuições para o Montepio Militar deverão indenizar
os cofres públicos da diferença não descontada durante a interrupção
que sofreram nos descontos devidos.

Requerimentos despachados pelo Sr. ministro da Marinha:
João Francelino da SUN a, requerimento de 12 de janeiro de

1910, ficha ri, 0.329. — Indeferido de acordo com as informacões.
Em 24 de janeiro de 1940.

Tertuliano Sobral, requerimento de 26 de dezembro de 1939,
ficha ii. 8.718. — Indeferido de acordo com as informações. Em
26 de janeiro de 1910.

José Cândido de Medeiros, requerimento de 17 de janeiro de
1940, ficha n. 0.490. — Indeferido de acordo com o aviso n. 44
4/C 9 de janeiro de 1939. Em 26 - de janeiro de 19W.

Ernestina Lacourt. Cruz Silva Ferreira, requerimento de 20 de
dezembro de 1939, ficha a 8.660. — Indeferido de acordo •com
informações. Em 22 de janeiro de 1940.

António Machado da Silva, requerimento de 24 de outubro de
1939. ficha n. 0.619. — Indeferido, em i face dos lermos do 1° des-
pacho, de 12-1-940, da Diretoria do Pessoal. Em 20 de janeiro
de 1940.

Lourenço Ramos, requerimento de 19 de janeiro de 1940, ficha
n. 0.579. — Indeferido de acordo com as informações. Em 26 de
janeiro de 1940.

Luiz Fonseca, requerimento de 8 de janeiro de 1940, ficha
n. 0.252. — indeferido de acordo coro as informações. Em 20 de
janeiro de 1940,

Alvaro Rego, requerimento de 3 de janeiro de 1940, ficha nú-
mero 0.198. — Indeferido de acordo com o artigo 26 do regulamento
da Escola Naval. Em 22 de janeiro de 1940.

. Ministério da Guerra
rxrFoir.•.Yr,	 Sn. MiNssrrno DE ESTADO OA t;I:EiDtA

jaiwiro de 1940.
Aviso:

Ao Sr. madatro da Fazenda, solicitando o Dagiuneof0 das se-
guintes quantias:

No Tesoo10 Nacional:
N. 332 — 72080 ao capitão Mozart. Dorneles.
N. 333 — 280$0 ao capitão Nelson Cabral de Moura.
N. 334 — 660$0 ao primeiro tenente Edgar(' Hecher Abreu.
N. 335 — 720$0 ao capitão João Gonçalves Tourinho Filho.
N. 336 — 720$0 ao capitão Emanuel Alves da Costa.
N. 337 — 720$0 mi tenente coronel João de Andrade Nino.

338 — 720$0 ao capitão Rodolfo Lemos de Melo.
339	 300a8 ao soldado Leovegildo de Sousa Martina.

N. 310 — 550:50 ao major Altlir de Queiroz,.
N. 341 — 280a0 ao major Jorge de Oliveira Tinoco.
N: 342 — 720$0 ao capitão Pedro Abelardo do Melo Vaz.
N. 313 — 720$0 ao capita° Daboo atentes Montbiro.
N. 341 — 1:080$0 ao tenente coronel (Mino Denys.
N. 315 — 4:529$0 ao D. Antõnia Justa Benternuller.
N. 346 — 72140 ao capitão Neli= Celso Frazão Guimarães.
N. 347 — 720$0 ao major H enrique Guilherme Fernandes

Cunha.
N. 354 — 8:6;3$"; a Sarelle Pagnoncelli & Filhos.
N. 355 — 660a0 ao primeiro tenente Nelson Dourado Munias
N. 356 — 11487 ao soldado Apolinario da Silva.
N. 357 — 918$3 a () terceiro sargento Elpidio de Sá Pereira.
N . 358 ____ laasu ao terceiro sargento José Correia dO Vaaconcelee.
N. 359 — 1:250$0 ao primeiro tenente Nelson de Oliveira Rocha.
N. 360 — 600$0 ao coronel Luiz Gaudie Ley.
N. 361 — ?MO ao tenente coronel Paulino Barcelos,
N. 362 — 280a0 ao capitam Pardo Serpa Mercê.

Na Delegaria do AnAzonas:
N. 363 — 49 ao re,erviata Deoclécio Pereira Lobo.
N. 364 — Fixa em 50% das vagas existentes, para os primeiros

vibra:, e em 66%, para os segundos cabos, as percentlgens de enga-
jamento e reengajamento nestas graduações, a que se refere o DeCret0-lei n, 1. nu. 0 I de abril de 1939. arta. 1ii e 142. Tais vagas devem
Per computadas sobre Os efetivos do corrente ano.

— Ao Sr. diretor de Fundos do Exército:
N. 348 — O pagamento de vencimentos e van t agens a oficiaistran..teridos do 3," Regimento de Aviação e que não forem desligados

em virtude da realização das manobras de março vindouro, deve ser
efetuado pelo Serviço de Fundes da 3." Região Militar.
. N. 349 — Determina que; em . vista de não estar conveniente-
mente aprelhada a administração do Núcleo do 8.* Corpo de Base
Aérea receai-criado em Campo Grande, no Estado de Mato Grosso,
o pagamento dos vencimentos dos oficiais e praças que nele servem
seja efetuado pelo Quartel General da 9. • Região Militar.

Notas:
Em 29 de janeiro de 1940

N. 34 — Permite ao capitão António Ferraz da Silveira, it h
República Argentina, chefiando a Delegação Naciona: de Tiro que
vai disputar o 3." Campeonato Sul Americano de Tiro, a realizar-se
em Mar del Plata. ah permaneeenão o tempo em que durarem as
provas

RETiFiCAçÁo DE rir:sanam
Foi designado o capitão de Artilharia Isaac Viegas Pereira, para

exercer as funções da professor adjunto da Escola Técnica do Exér-
cito, cumulativamente, com as funções de adjunto da Diretoria do
Material Bélico,

N.
N.

•

Secretaria Geral do Ministério da Guerra
Requerimentos despachados

Pelo Exmo. Sr. General Secretário Geral:
Antonio Francisco do Nascimento, reservista, alegando ter 'ex-

traviado sua caderneta nanar, pede certidão de seus assentamentos.
— Forneça-se, na forma da lei, a certidão do que constar a respeito
do requerente.

Albino Zoner, alegando ser credor de um oficial na importância
de 1:200$0, pedindo o pagamento da respectiva quantia. — Inde-
ferido, por se tratar de oficial reformado.

hialina Teonas da Costa Freitas, mãe do falecido capitão médico
Dr. Claro Prado Jogues, pedindo para fins de montepio a fé de
oficio do referido oficial. — Fmaieça-se, na forma da lei.

Aleixo Ribeiro, reservista, alegando não ter recebido a caderneta
coniprobatória da sua quitação com o Serviço Militar, pede certidão
de sua passagem pelo Exército. -- Forneça-se, na forma da lei, a
certidão do que constar a respeito do requerente.
• Pedro Carlos de Carvalho, reservista, alegando ter extraviado
sua caderneta militar, pede certidão de seus assentamentos. —
Forneça-se, »a forma da lei, a certidão do que constar a respeito do
requerente.

Floriano Peixoto de Almeida, 2° sargento reformado, pedindo
permissão para transferir sua residência para Belo Horizonte, Es-
tado de Atinas Gerais. -- Deferido, de acordo com a informação da
•DAa. (É a seguinte a informação da : Não ha inconveniente
em ser concedida •a transferência pedida, correndo por conta própria
O transporte e ficando encostado à 7 a Circunscrição de Recrutamento
para recebimento de vencimentos.)

João Barcelos Martins, reservista, alegando ter extraviado sua
caderneta militar, pede certidão de sua passagem pelo Exército.
— Forneça-se, na forma da lei, a certidão do -que constar a respeito
do requerente.	 —

'Marie° Alves da Rocha, alegando ser reservista, e não ter re-
cebido documento comprobalório da sua quitação com o Serviço
Militar, pede certidão de sua passagem pelo Exército. — Não ser-
viu no 4 0 R.A.M. Alarico Alves da Rocha, c sim Alarico Rocha.
Faça prova de que se trata da mesma pessoa.

Meyer' Rubens, alegando ser credor de um oficial na importãn-
eia de 2:3000, pede pagamento da referida quantia. — Arquive-se,
vi$to ter sido providenciado o pagamento, conforme informação
da 7a CAI.

Tubinambá Pinto de Mendonça, sorteado e convocado Para ser-
vir na 2a R.M., pedindo transferência de incorporação desta para

i a Região Militar. — Indeferido, visto 'o requerente ter direito a
certificado de 3 a categoria, por ser sorteado e não convocado.

Pedro Guimarães, reservista, alegando ter extraviado sua ca-
derneta militar, pede certidão de seus assentamentos. — Certifi-
que-se, na forma da lei.

Manuel Amâncio, ex-30 sargento, solicitando reconsideração do
despacho sobre o seu pedido de reinclusão nas fileiras do Exercito. 	 411::4

— Arquive-se, de acordo com o item X do aviso n. 195, de 21-3-39.
O requerente não apresentou novos argumentos em favor de sua
pretensão.

• Aurélio Pitanga Seixas, 10 tenente, pedindo restituição de im-
portância descontada para pagamento de selo de promoção. — In-
deferido. O requerente foi promovido a 2° tenente já na, vigência
da Lei n. 287, de 28-X-936, quando não mais existia o abono pro-
3isório, e o selo que pagou era o realmente devido de acordo coro
a Lei a. 1.137, de 7-X-936.

Leontina Fraga, filha de Manuel Serafim da Fraga, voluntário
da Guerra do Paraguai, já falecido, pedindo pagamento de soldo
que o seu falecido pai deixou de receber. — Arquive-se, tendo em
vista o disposto ao item X, do aviso n. 195, de 21-3-39.

António José de Oliveira, ex-soldado do lio RJ., pedindo re-
consideração do despacho de um seu requerimento em que pedia
asilamento. — Arquive-se, de acordo com o itern X, do aviso nú-
mero 195, de 21-111-939. O requerente não apresentou novos argu-
mentos em favor de sua pretenção. Poderá, si quiser, pleitear o
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amparo a que se refere o Decreto n. 3.547, de 31-X1I-938 isto é, 	 Abílio dos Reis, I° tenente, auxiliar de instrutor da E M naE.	 ., ,--internaceo em hospital do governo, sem qualquer outra vantagem dindo Permissão para gozar férias eia Santa Isabel (Estado de Minas
de ordem -pecuniária, medi:mie requerimento ao M. O. 	 Gerais). — Concedida, de ordem do Ermo. Sr. ministro.. 	 •

Ismer Tavares atolei, capitão medico, pedindo contagem de ' União Beneficente dos Militares, soL icitando providências para
tempo pelo dobro. — Arquive-se. De acordo com o disposto no nue um sar gento do Batalhão Escola salde a divida que contraiu na
aviso n. 939, de 29-1X-939, a contagem de tempo prevista no ar- referida União. — Arquive-se, visto ter sido providenciado o paga-tigo 26 de Decreto-lei n. 197, de 22-1-938. será feita por ocasião mento. conforme informação do Batalhão Escola.
da reforma ou transferência para a reserva, do niteressado.	 Osvaldo Lacerda da Cruz Machadn, 3° sargento reservista, pedindo

Settino Gazzoli, pedindo pagamento da quantia de 396$0, pelo certidão de sua passa gem pelo Exército, para •faire de contagem eu(11Hi, de uni potreiro por animais do Exército. — Arquive-se, em emprego público. — Forneça-se, na forma da lei, a certidão do que
lace do Decreto n. 20.910, de 6-1-932 e aviso n. 107, do Ministé- constar a respeito do requerente.
ri,. da Fazenda, de 30-VI-933.	 , Agenor Torres, soldado do Batalhão Escola, pedindo oito dias de

Armando José Carbono, sorteado e convocado Para servir na dispensa do serviço e permiseão para ir a Cachoeiro do Itenemirim,
9 a 11. M., pedindo transferência de incorporação para a 2 a Região Estado do Espírito Santo. — Concedida permissão para ir a Canhoeira
alilitar. — Indeferido, de acordo com a informação da D.R.	 do Itapemirim, durante a dispensa do serviço que lhe seja conce-

(enuvie ° Mallen., sorteado e convoaado- para servir na 9 a II .M 	 dida.
pedindo transferencia de incorporação para a 2 a Região Militar.—	 Paulo Braga da Rocha Lima, 2° tenente, pedindo contagem de
Indeferido, de acordo com a informação da D.R.	 tempo de serviço. — Indeferido. O Regulamento pelo qual o regue-

Aurélio, filho de Aurélio Torres, sorteado e convocado para ser- rente terminou o curso. do Colégio Militar, não uogita dessa con-
vir na 9a R.al., pedindo transferência de 'incorporação para a 2a Re- tagem.

n 	 glile Militar. — Indeferida, de acordo com a informação da D.R. 	 Leonidio de Araujo Neves, 2" tenente da reserva convocado, pe•
Salemãe Gianer, negociante, alegando ser credor de um sar- dindo para receber, pelo Tesouro Nacional, o pagamento do seu pro-

gride na importância de 700$0, pede o pagamento da referida quan- • cesso de exercido findo. — Faça a prova de mudança de residência,
tia. — Arquive-se, visto ter sido saldada a diviciti conforme infor- de que trata o aviso a. 1.135, de 20 de novembro de 1939. .
nineão escr;ta do práprio credor e junto ao requerimento. ' 	 Jaime Dutra Rodrigues, 2 tenente da reserva convocado, pedindo
. Diniz &intima Tapajós. ex-soldado do 27° B. C., pedindo paga - para que o seu futuro licenciamento do serviço ativo seja segundo
mentos de vencimentos correspondentes ao- período em que esteve ee disposições do Decreto n. 2 .1.221, de 10 de maio de 1934 — Argui-
a testado do Exército. — Indeferido: Ás praças anistiadas assiste o sle-se, porque o assunto de que trata o requerente já foi resolvido pelo
direito, alienas; aos vencimentos relativos ao período q ue lhes faltava aviso n, 1.126, de 16 de novembro de 19:39.
Jura concluirern o respectivo tempo de serviço. O requerente servia	 José Patrício de Me io, alegando ser reservista, pede certidão de
pie' tempo indeterminado, e, assim nada lhe é-devido. 	 .	 sua passagem pelo Exército. — Nada foi encontrado no Arquivo do

Celestino José Carneiro, soldado, pedindo pagamento de venci. Exército com referência ao requerente, conforme informação do
mentos clirrespoildentes ao tempo em que esteve afastado do Exar- mesmo Arquivo.
cito. — Indeferido. Ás praças anistiadas assiste o -Bailo, apenas, aos 	 Joaquim Vieira Olival, 2° cabo asilado, pedindo para residir fora
vencimentos relativos ao período que lhes faltava para concluieem o do Asilo. — Deferido, de acordo com a informação da D. It.
respectivo tempo de serviço. O requerente servia por tempo indeter- •
nine:ido, e, aS:n i/11, mida lhe é devido.. 	 •	 Rodolfo Alvares de Oliveira	 Na, oficial da extinta Guarda	 cional,

Edgar Barroso, reservista, pedindo certidão de sua passagem pelo pedindo certidão de tempo de serviçn prestado ao Exército. — De-
clare o fini a que se destina á certidão.Exercito, para fins de aposentadoria em emprego público. — Force- 	 . .	 .	 - -Mario Pereira de Liteena, reservista. pedindo certidão de tempoça-se. na forma da lei, a certidão de que constar a respeito do roque- de serviço prestado ao Exército. — Declare o fim a que se destinairente.

Ataliciu Rodrigitee, reservista, pedindo, para fins de direito, cer- a certidão.
Sílvio 'lavares Pessoa, reservista. alegando não ter recebido otidão de sua passagem pelo Exército — Forneça-se, na forma da lei,

a certidão do que constar a respeito do requerente. 	 respectivo certificado, pede certidão de sua passagem pelo Exército.
alaurieiu Coibir	 r	 — Forneça-se, por certidão, na forma da lei, o que constar sobre o, reservista, alegando te extraviado sua cader-
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neta militar, pede certidão dos assentamentos. — O requerente diga requ,erente.Zefermo Abreu, filho de Sebastião Abreu. da classe de 1917/19/8,O ano do sua inclasão no 4° R. I., conforme pede o Arquivo (roi4( Exército.	 Município de Serra Negra, sorteado e convocado para servir na
Floriam) Peixoto Keller. major, solicitando permissão para ia- 2* R, M., pedindo transferência de incorporação, desta para a l a Re-

tentar o seu filho Italie Langsch Keller, no H. O. E. -- Deferido, geia°. — Deferido. de acordo com a informaçíio da D. 1.1.
correndo as despesa.: por conta do requerente e de acordo com a latir- ' 	 Helmuth Matkomes, 3° sargento, pedindo pagamento de venci-

IMiCãO da D . S. E.	 mentos atrasados. — Indeferido. O requerente não cometeu crime
José Luiz da Silva Júnior, reeervista, alegando. ter extraviado político, e, assim, não pode ser beneficiado pela anistia, que já o en-

sua caderneta militar, pede certidão de sue passem pelo EXéreit0	 controu integrado no Exército.
— Forneça-se, na forma da lei, a certidão do que constar a respeito 	 Manuel de Santana e Silva, 2' .sargento reformado. pedindo a
do requerente.	 sua nansfeeencia de tiii ido à 19' para a 1' O. R., para efeito de per-

Argemire Gonçalves da Rocha, funcionário público, alegando ter ecee50 de vencimentos. — Deferido cie acordo com a informação da
extraviado sua eadetneta militar. pede certidão do tempo de serviço D. II., deeendo ficar adido ao Asilo dos Inválidos da Pátria para
prestado ao Exército. — O* requerente diga em que unidades serviu efeito de percepção de vencimentos.
no período de 1905 a 1923, afim de facilitar as buscas conforme pede	 Gestão Antônio Fontenele Pereira de Sousa, alegando ser reser-
o Arquivo do Exército. 	 vista e não possuir o respectivo certificado, pede certidão eu sua

Maria Nazaré Pais Loureiro, dizendo-se credora de um sargento passagem pelo Exército. — No :3° G. A. DO. e Fortaleza de Copa-
da 2° Cia. de Fronteiras, na importância de 240$0, pede pagamento cabana não serviu Gestão Antônio &intende Pereira de Sousa e sim
dá referida quantia. — O devedor só reconhece a dívida na impor- Gastem Fontenele Pereira de Sousa. Faça prova de que trata da,
tencia de 129$0, que .,e acha à disposição da requerente na 1' F. I. R., mesma pessoa.	 .
quanto ao restante da dívida alegada a peticionária precisa fazer	 João Vicente de Andrade, reservista, alegando ter extraviado seu
prova,	 certificado, pede certidão de ene passagem pelo Exército. — Forne-

Mário Machado Cardoso, alegando ser reservista e ter extraviado ça-se, na forma da lei, a eértid5o do que constar a respeito (o re-
o respectivo certificado. pede 2' via do ceferido documento. — Nada aferente.
custa a respeito do requerente na l a O. II. O requerente deve se. 	 Rosillio Manuel da Conecieilo, alegando ter requerido rehabill-
alistar de 2 de janeiro a 30 de abril de 1930, tudo nos termos da ia- taça° de acordo com o artigo GO do it. D. E., pede solução. — O
formação (ia I' C. R.	 requerimento do petiConário foi despachado pelo senhor general ins-

João Bento Stoffel, soldado asilado, pedindo solução de requeri- petor geral do Ensino do Exercito, conforme se verifica do "D:ario
lel,

	

	 mento, pedindo reforma. — O requerimento a que se refere o peticio- Olieál" de 28 de junho' de 1939 e Boletim do Exercito n. 31, 'e
nário foi indeferido conforme publicou o D. O. de 30-VI-938, pá- 1 de julho de 1939. O requerente foi considerado rehabilitado e, em
gila 13.058.	 consequência, incluido na Reserva como reservista de 1' ("alegoria.

Lino Rodrigues Machado, major médico, pedindo certidão rela- Paulo José de Oliveira, filho de José Augusto do Oliveire, da
Uva ao desconto de selo de promoção. — Certifique-se, na forma da classe de. 1918, município de Anápolis, pedindo transferência de in-
lei, o que constar sobre o desconto, pelo requerente, do selo de pro- corporação (a 6' Para a 1' R. M. — Nada ha que deferir , visto 0
noção.	 tequerente se actuar dispensado da incorporação e já se:' consideredo

Joaquim Pedro de Oliveira, negociante, dizendo-se credor de um reservista de 3" categoria, conforme informac,50 da D. It.
oficial convocado, na importancia de 22080, pede, pagamento da mien- Manuel Enéas Roc-co. 3° sargento peilindo recon,sideração de ate .
doi-Ieda quantia. — Arquive-se, visto ter sido saldada a divida, con- 	 _.krquive-se de acordo com o artigo "" do Decreto n. 20.88, deforme informação do diretor da Coudelaria Nacional de Rincão. 	 . 23 de dezembro de 1931. Não se conhecem os pedidos de recoeeideceee o	 -

Luiz Americano Rego, reservista, alegando ter extraviado sua feit -os após um ano da data da primeira decisão proferida pela au-
'caderneta militar, pede certidão de sua passagem pelo Exército. — toridade em última instância.
De ordem do Exino. Sr. ministro, forneça-se, pde certidão, na forma 	 António Pessoa de Araujo, ex-sargento, pedindo reconsideaaçãoda lei, o que constar sobre a situação do requerente, 	 do ato que o excluiu das fileiras do Exército. — Deixa de ser caca-

Mário Mendes Barbosa, ex-praça do i° R. A. M., pedindo expc- minhaed por não ter sido cumprido o item n. VII do Aviei. n. 193,
dição de caderneta de reservieta. — Compareça ao 1° R. A. M., onde de 21 de março de 1939.
se acha a sua caderneta e afim de serem cum pridas exigências regia-	 Marlinho Bispo dos Santos, 2° sargento, pedindo reetmsid-arb
lamentares.,	 ..cto despacho de um' requerimento. --. Arquive-se tendo em Vista o..	 ,.	 .	 ,,
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item N, do . Aviso n. 195, de 23 de março de 1939. O . requerente, não
apresentou . novos argumentos em favor da sua preterição.

alartinho Carlos de Medeiros, 2° tenente reformado, pedindo pa-
gereento de vencimento.s atrazadose — Indeferido. Os sargentos im-
plicados na revolta ocorrida em 1915 11U cometeram crime político e,
asahn, não ficaram amparados pelo artigo 19 das Disposições Tran-
eitórias da Constituição de 1934.

Valdemar Martins Cardoso, :3" sargento, pedindo permissão para
gozar férias no Estado da Baia. — Concedo permissão para gozar,
na Capital da Baia, as férias e a dispensa que lhe forem concedidas.

Anibal Cardoso Bittencourt, 2° tenente farmacêutico da 2' classe
da reserva, de 1' linha, pedindo expedição de carta-patente. — Ex-
peça-se a carta-patente de seu posto.

Nelson de Oliveira Cruz, tendo sido sorteado e não convocado,
peee para ser considerado reservista de 3' categoria. — Complete.
o :seio.

•oelmir Campos de Araripe Macedo, major de aeronáutiea, Pe-
dindo para constar do Almanaque Militar uma condecoração que lhe
foi conferida pelo Rei da Itália. — Deferido, de acordo com a in-
formação da Diretoria de Aeronáutica.

Rui Gibran, reservista, pedindo reinclusão nas fileiras do Exér-
cito. — Indeferido, de acorde com a informação da Diretoria de In-
fantaria. O peticionário foi excluido por conclusão de tempo e sua
piadenaão não encontra amparo legal.

Terceira Secção

Requerimentos despachados pelo Sr. Secretário Geral:

timão Beneficente dos Militares, pedindo seja um inspetor de
e'unos deste ministério compelido a pagar-lhe sua divida. — In-
deferido, de acordo com o parecer da Comissão c'me Eficiência e com
o art. 189, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Presciliano Amorim dos Santos., servente da classe C, do Quadro
III, pedindo retificação de classificação. — Deferido, de acordo COM

a informação da S-3.

Lin . 10Ifo da Silva Carvalho, dizendo-se ex-empregado da extinta
Eseela Preparatória e de Tática do Realengo, no período de 1904 a
1908. pedindo se lhe averbe o referido período. — Nada consta a
l ee Pei to do requerente, quer na Escola Militar, quer no Arquivo do
Exército. Arquive-se.

aarvulo Ferreira da Silva, pedindo se lhe restitua o seu certi-
ficado de reservista, que foi anexado a um seu reqnerimento. —
Resliform-se, mediante recibo.

Licenças:

F oram conee telas Pe l o s e nhor .seererário gerai, as si-Telintes
licenças:

Nos termos dos artigos 154. 162 (letra b) e 165, do Decreto-lei
1. 1.713, de 28 de outubro de .1939:

Trinta dias a João Augusto llodrigues, pintor iia ,:lasse E, do
Ottawa) I, cla.ssificado no Estabelecimento Central de Material de In-
tendência, a partir de 18 do corrente. (Portaria n. 5, de 26-1-910);

Trinta e oito dias, a Sciamavelli Vicenzo Antônio, alfaiate da
classe D, do Quadro 1, classificado no Estabelecimento Central de Ma-
lealai de antendancia, a partir de 8 do corrente. (Portaria n. 6,
de 20 de janeiro de 1910);

Trinta dias, a Alcino Teixeira, servente da classe D, do Quad .:o I.
classificado no Estabelecimento Central de Material de Intendência,
• uartir de 1 do corrente. (Portaria n. 7, de 26-1-910);

Sessenta dias, a Heitor ca Fontoura Rangel Filho, revi.sor da
ela ,a e G , do Quadro I, classificado na Imprensa Militar. 1106 lermos
dos artigos 154, 162 (letra a) e 165, do Decreto-lei n. 1.713, de 28
de outubro de 1939, a partir da data da publicação no "Diário Oficial".
(Nrlaria n. R, de 26-1-910).

Diretoria dos Sem ivos de Remonta e Veterinária

ATOS DO SS. el.aloN Et. DIE:ETOR

Dia 20 de janeiro de 1940

Transferindo, por necessidade do serviço, da Companhia Escola
de Transmissões para o 3° R. O. 1., o 2° tenente veterinário Renato
Rocha los Santos, e da 1' Companhia do 12° Batalhão de Caçadores
para a 3° Companhia. Independente de Transmissões, o 2° tenente Au-
tanja Pacheco de Macedo, ambos veterinários.

Ministério da Viação e Obras Públicas

Direloria mie ( ootnbilidade

EX 1 , EDI ENTE 1)0 511. PRESIDENTE DA lt 1PrJiLTCA

EXPOSIÇÃO	 :viermos N. 25
Despacho

Senhor Presidente da República — Em expo-ic5a de motivos
deste Minasterio n. 05, de 6 de fevereiro de 1939, V. Evcia houve
'for bem autorizar nos termos do artigo 246, letra t do Regulamento
olaexed de Contabilidade Pública, a aquisição, era 1939, de demento;

Para a &Irada de Ferro de ('.oiaz, ao preço imitara) de 8$0 riuxná-
ximo.

A Diretoria daquela N. ia férrea, em oficio por cópia anexa, diri-
gido à inspetoria Federal das Estradas, solicita seta aquela medida'
autorizada para o corrente ano, atendendo que ainda não foi aossi n el
fazer a substituição total de dormentes necessária à completa se-
gurança da linha, sendo impreseindivel que a mesma continue a favor
aquisição de dormentes em grande escala, destinaaos _ construção
do prolongamento da Estrada, e nparelhamento da via permanente,
correndo as despesas por conta das dotações orçamentárias ou cré-
ditos, concedidos para os mencionados serviços.

Nada tendo a opor ao que e solicitado, tenho a haura de sub-
meter o assunto à consideração de V. Excia.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1010. — Je. le ilerablava
Limo.

Deepaehe; Autorizado. Em 25-1-910. —	 Vaneast.

ExPosieÃo riF :MOTIVOS N. 27

Senhor Presidente da República — O Sr. comandante do na.
talham Ferroviário pede seja concedida eia 1940, como nos anos en-
teriores, autorização para adquirir, independentemente de eo»corri'n-
eia, na forma da letra a, do art. 51, do Código de Contabilidade Pá-
Mica, os materiais indispensáveis à construção da Estrada de Ferio
de Pelotas a Santa altuia, da ponte rui ixta sobre o rio Santa Maria, min
linha Santiago — São Luiz — Serro Azul e do ramal Pedrito a
Santana do Livramento, obras essas que se acham a cargo do mencio-
nado Batalhão e que devei ão ser custeadas pela verba 5, eub-conei-
gnações les. 1-09) e 11, letrams	 f e , do oreamento vigente deOe
Ministério.

Nada tendo a opor ao que é pedido, tenho a honra de submeter
o assunto à consideração superior.

Rio de Janeiro, ?4 rio janniro de 1910. — Jo:io de Memboivo
Lime.

Dee nach o; Anf ()Iludo . Ruim 25-1-910 . —	 V.Anevsi.

Amo	 Sim 	 Xl1NIST110_

Portaria n. 53 de 30 de janeiro de 1aa0

O ministro de Estado, atendendo ao que solicitou o (Inverno do
Estado de Pernambuco, ao que consta do processo n, 32.971_39,
desta Secretaria de Estado, mie acordo em)! ) ) o dispoeto na cláusula 1'
n. III,	 2°, do termo de revisão min contrato do porto de Recife,

Resolve designar o engenheiro civil Napoleão Tu\ eneio de Al-
buquerque, para substituir o engenheiro civil José Estelita de Plarroz
e" Silva, representante do Governo dam:mele Estado atinha à comissam
a que se refere a portaria n. 580, de 25 de nevembro de 1939, encar-
regada de proceder à revisão geral dos proeossos de aforamento mie
terrenos de marinha e aer, --eirlos. sitilad. na zona perfilaria de rle-
cife, no referido Estado.

Rio de Janeiro, 36 de janeiro de 1910. —	 Memlown

Expediente l in dia	 de janeiro de 1910
Avisos:

N. 261 — AoMiimistrio ‘.10 Tl'aba1110. 11161,driae C.Oill n 'rCIO —
Comunicando que, em face de que consta do processo desta Secretaria

32.432/39, não ser posivel atender à pretensão de José Manuel
qe Queiroz. (32.132/39).

N . 263	 Ao ministério mia Marinha — Solicitando audiência
MiniSWCiO, à vista das intormações contidas no oficio do D.N.P.N.
n. 117 , de 1 0/1/40, constante do processo desta Secretaria de Estado
n. 1.000-40.	 1.00(i/40).

N. 261 — Ao Ministério da Fazenda — Comunieando que dele-
gou competência ao bacharel Traiano .Firrtado Reis, diretor do D.
A.C., e ao engenheiro Adroaldo Tourinbo Junqueira A ires chefe de
Divisão de Aeroportos (10 mesmo Departamento, este quando do im-
pedimento daquele, para empenhar despesas, expedir ordens de Pi-

e requisitar adiantiimentos. por conta e no limite das ‘ z e-
guintes rubricas do orçamento vigente (leste Ministério;

Verba 2 — "Material" —	 — Diversas Despesas — Sub-con-
ignações ns. 11/04) 12/05);	 13/0.1);	 14/04);	 13/05); 10/0a';

17/03); 18-01); 19-05); e 20-05).
verba 3 _ "'Serviços e Eneareos" — 1 — Diversos — Seh-

ec7.so.ig 911/:12%,is. as. 1/02): 2/0 ls) ;	 letras ^,	 d, e ' f,	 j,
"Verba	 Obras rw.4apropriaçõe f.; e Aquisieões do Tnióve.is —— 

— Obras — Sub-consignar0es mis. 1/01) e 2001), letras ti, à, e, d, e e,
II — Desapropriações e aquisieemas de Imóveis — Sub-censig-

net,Iie n. 4/01). letra o.	 (1.459/40).
N. 265 — Ao Tribunal de Contas — idem. idem. (I .430/10).
N . 255 _ ao Departamonto de Aeronáutica Civil — J,ieumi, dem.

(1.459/40) .
N. 267 —	 Departamento Nacional mie Estradas. do Rodagem

Comunicando flue delogim competência ao engenheiro lémlan Fim ia, di-
retor do D.N.E.R. — para empenhar despesas e requisitar adianta-
mentos, por conta P. 110 liido das	 ogmuinto ITIbrieaS 110 mil': IYIell
vjgOn e, deste Minisierin;

'Verba 2 — "Material" — Consignaciio T -Ice. 1. letras m m . IW e h,
35); 2/11); 3/18); 5/17). Censignação 11: e/cc. 6/18); 7;281;
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N. 563 — A' Federação das Sociedades de Assistência aos Lázaros
e Defesa Contra a Lepra — informando que o Der providenciou no
s•ntirio de ser considerada corno oficial a correspondência postal-te-
legráfica desse Federação, de conformidade com o parágrafo MICO, le-
tra B. do art. 36. da Lei n. 537. de 1937, eine aboliu expressamente todas
• conces.saes de franquia contidas em lei ou decretos anteriores à sua'

Far visancia. (30.501-39). (P. 39.856-39).
N. 561 — A' E, F. Central do Brasil — Restituindo o processo

n. 25.768/39. bem como a folha organizada para pagamento, por "exer-
cícios findos", da gratificação adicional a que fez jus — Sebastião
José Pereira, afim de que seja feita a prova da interrupção da pres-
crição de parte da divide correspondente ao período de 1 de Janeiro
de 1931 até a vigência do Decreto n. 19.582, de 12 do mesmo mês,
e ano, ou, na falta da referida prova, seja glosada a mencionada par-
cela. (P. 40.298/39).

•N. 565 — AI mesma — Remetendo cópia do parecer do Sr.: con-
sultor geral da República, emitido sobre à restituição da caução de
48;0000, depositada para garantir n fornecimento de dormentes a -
cesa Estrada, e no qual o Sr. Ministro proferiu o seguinte despacho:

"Tendo em ‘4sta o parecer do Sr. consultor geral da República,
Indefiro a petição de fls. 181/185. convindo que a caução permane-
ça sin depósito" Em 12-1-10. (P. 952-10).
—	 N. 566 — A' mesma — Comunicando que o Sr. Ministro da
Fazenda autorizou à importação do material a que 'se refere o oficio

n. 5.418, dessa Estrada, nos lermos da solicitação, devendo o paga-
mento ser efetuado em moeda nacional, sem responsabilidade, por.
tanto, pela remessa do cambiais. (1.277/40). 	 1
.. N. 567 — A' mesma — Idem, oficio n4 5.597, (P. 1.279-10).

N. 568 — A! mesma — Solicitando providências no sentido de
ser transmitida a esta Secretaria de Estado a 3. via do empenho
II. 13. (1'. 38.295/39).

N. 569 — Ao'Departamento dos Correios e Telégrafos — Enca-
minhando processo n. 31.450-38, do protocolo do T. Nacional e no
qual é interessada D. Alice dos Santos Faria, viuva de Teófilo Cri- .
santo de Faria. (P. 812/40).

N. 570 — Ao mesmo — Idem, processo a, 51.632-38 — D.
Alinerinda Augusta Fortes, viuva de Felipe Fortes.' (I'. 841-10).
• N. 571 — Ao mesmo — Idem, processo il. 51.612-38 — D.
Teresa Gota Planei, viuva de João Tibúrcio Planei. (P. 810-10).

N. 572 — Ao mesmo — Idem, processo n. 77.119/38 — D.
Pitmencia Antunes Pimentel, vitiva de Agenor Pitnentel. (P. 837-40).

.N. 573 — Ao Departamento Nacional de Portos e Navegação —
Comunicando que o Tribunal de Contas resolveu, recusar registro ao
Sermo de ajuste celebrado entre o Governo Federal e a Cia. de Mi-
iteração e Metalúrgia Brasil "Cobrasil", para' a execução das obras,
complementares, do Porto de Laguna, "urna vez que' o crédito surde....
nientar, à conta do qual corre parte da despesa, caduca com o encer-
ramento do exercicio financeiro de 1939. (P. 1.603/40).

N. 574 — Ao Departamento Nacional de Portos e Navegação —
Comunicando que o Sr. Ministro aprovou a designação do engenheiro
Edgar Chermont. chefe da Fiscal:zação do Porto de Santos, para re-
presentar esse .Departamento junto ao Instituto de Organizaste° Ra-
cional do Trabalho no certame contra o "desperdício no transporte".
çP, 552-40).

N: 578 — À Inspetoria Federal das Estradas — Comunicando '-
que o riCT já providenciou no scntido de ser aceita como oficial
a correspondência telegráfica que, em objeto de serviço público.
for apresentada por Enzo Carlos Pinto. (P. 1.947-39).

N. 579 — À mesma — Transmitindo, por cópias, a exposição ' s.'
de metivos deste Ministério n. 765, bem como o parecer do Sr. mi-
nistro da Fazenda. em : o qual o Sr. Presidente da República Pro-
feriu o seguinte despacho:

"Aprovado". (P.1.380-40).
N. '580 — A. mesma — Idem, exposição de motivos n. 767.

(P., 1.379-W).
N. 581 — Ao Departamento de Aeronáutica Civil — Comuni-

cando que o Tribunal de Contas resolveu negar registro ao pagamento
da importância de 2:200$0 a Wilhein Eickoff, proveniente de ser-
viços prestados a esse Departamento por ter sido a mesma empe-
nhada anteriormente ao registro do crédito de que trata o De.
ereto-lei n. 1.921, de 28 de dezembro do ano p. findo. (P. mi-
mero 1.786-40).

N. 582 — Ao mesmo — Idem, da importância de 8:70010, a
João Timmers. (P. 1.787-10).

N. 581 — Ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
— Comunicando que o Tribunal de Contas ordenou o registro do
crédito especial de 1.500:000$0,' aberto pelo Decreto-lei n. 1.849.
Para atender as despesas com o prosseguimento dos trabalhos da
rodovia Porto-Alegre a Passo do Socorro, no trecho compreendido
entre aquela cidade e Além Cadeia. (P. 1.731-40).

N. 585 — Á Despesa Pública do T. Nacional — Comunicando .
que o DNER. trouxe ao- conhecimento desta Diretoria Geral, que
os documentos da aplicação do adeantarnento de 1.000:000$0, rece-
bido no T. Nacional por Yeddo Fiuza, diretor daquele Departa-
manto, foram remetidos a essa Diretoria, em 16 deste mês. (P. nú-
mero 1.713-10).

N. 587 À Diretoria do Domínio da União Comunicando
que, segundo informa o DNPN este Ministério nada tem a °pôr à
continuação, nos moldes apresentados, da ocupação do terreno de
marinha por V. Castro & Filhos e Gradvolit & Fil.% sendo porém,
contrário ao respectivo aforamento conforme já teve ocasião de
-informar pelo . oficio n. 5.619. de 1938. (P. 929-10).

N. 588 — Ao Departamento de Aeronáutica Civil — Comuni-
cando que o Sr. ministro indeferiu, de acordo com o parecer desse
Departamento, o requerimento em que o Sindicato Condor Ltda., so-
licita prorrogação, por mais três meses, da licença concedida ao
técnico Oto Rosinslan para exercer as ' atividades de mecanico ins-
trutor a bordo das aeronaves "F.W.' 200". (P. 39.684-39).

N. 589 — A E. F. Noroeste do Brasil' — Comunicando que o ,
Tribunal de-Contas ordenou o registro do contrato celebrado entre
o Governo da União e a Sociedade Melhoramentos Estradas de Ferro .
Noroeste do Brasil Ltda., para os fins do mesmo constantes. (P.
39.054-39).

N. 590 À. E. F. 'Madeira Mamoré — Restituindo projeto e
orçamento encaminhados a este Ministério com ofício dessa Es-
trada n. 352, para a construção de uma garage de caminhões, neces-
sária aos serviços déssa Estrada. (P. 887-10).

N. 591 — À Despesa /Pública do Tesouro Nacional — Comuni-
cando que o DAC trouxe ao conhecimento desta Diretoria que ás do-
cumentos da aplicação do adiantamento de 30:0000, recebido no Te-
souro Nacional por João Almeida Brandão daquele Departamento foram
remetidos a essa Diretoria em 22 deste mês. (P. 2.361-40).

N. 592 — À mesma — Encaminhando a l a via dos documentes
apresentados ao DNPN por Antônio Mendes Antas — por armeis re-
partição, com o fim de comprovar a aplicação dada ao adiantamento
'de 3:000$0, recebido no Tesouro Nacional em II de novembro acima

9-10); 10-09). Consignação	 s-ee. 11-16); 12-17); 13-13); 14-10);
15-18); 16/16; 17/06); 18-07); 19-17); e 20/17).

Verba 3 "Serviços e Encargos" — Consignação I: S/ce. 1/05);
2/02): 3/01), letra a; 6/01); 7-02); 9-14) e 10-06), letra a.•

Verba 5 "Obras — Desapropriações e Aquisições de Imóveis" —
Consignação I: s/re. 1/03), letras a, b. e, d, e,	 g, h, e i; 2/03), letras

b, c, d, e, (. g. h, i, j, e k; 3/02, letra a. Consignação II: s/c. 4/02),'
letra a .(2.375/40).

N. 268 — Ao Ministério da Fazenda — Idem, idem. (2.375/40).
N. 269	 Ao Tribunal de Contas — Idem. idem. ç2„375/40).
N. 270 — Ao Ministério da Fazenda — Solicitando . seja distri-

buida às Delegacias lison ja do Tesouro Nacional indicadas na relaerta
ora enraminbada a importancia total de 60:610$0, por conta das eub-
consignações ns. 5/02), 6/02), 12/02), 13/01), 16/02) e 20/02 —
Consignacaes 1. II e 111. da Verba 2 "Material" do orçamento vigente'
deste Ministério. (1.605/10).

Avisos:
Expediente do dia 27 de janeiro de 1910

N. 272 — A' Comissão Especial para „A q uisição de ComleTstiveis
e Lubrificantes para a E. F. C. B. — Encaminhando cópia do oficio
n. D-693/2.781 de 19/12/39. em que o Lloyd Brasileiro presta in-
formações quanto ao psdido dessa Comissão. no sentido de ser resti-
tuiria à Cia. Minas do Rio Carviio a importancia de 49:891$1, refe-
rente à diferença de- frete. (1..630/40).

N. 273 -- A' 1i-dentel1orja Federal no Estado do Rio Grande do
Sul — Comunicando qus aprova a designação da data de 4 de marco
de 19-W, pala ler lu gar a iiiatiguração da exploração definitiva do porto
de Pelotas. (2.513/40).

N. 274 — Ao Ministério dg Fazenda — Comunicando que designou
a data de 4 de março de 1940, para ter lugar a inauguração da explora-
ção definitiva do porto de Pelotas, de acordo com a proposta do Governo
do Estado do Rio Grande. do Sul. (2.513/40).

N. 275 — Ao Dopai lamento Nacional de Portos e Navegação —
Idem. ident. (2.543/10).

N. 270 — Ao Ministério da ' Fazenda — Solicitando se ja d istr i
-bifida à Delegscia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado de São Paulo

a importfincia d,e 3.000:000$0. _para atendersàs despesas • com a proa-
seaouoesio de obras e 'instalações da E. r. Noroeste • do Brasil.
(2.073/10).

ie . 277 ___ as Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado de
São Paulo — Comunicando que delegou competência ao major Amé-
rico Marinho Luiz — Diretor — e aos engenheiros
chefes de Divisão da mesma Estrada. — Oscar Teixeira Guimarães,
Abeslard Neto Amarante e Agnello Speridião de Albuquerque, estes
aliando do impedimento daquele, para empenhar despesas, expedir
ordens de pagamento e requisitar adiantamentos 'por conta se no li-
mite dos créditos distribtsidos e dos que, por exigência do serviço,
forem dislribuidos à essa Delegacia Fiscal à conta das seguintes
rubricas do orçamento vigerde deste Ministério;

Verba -2 — "Ma ls, rial" — Consi gnarão I; s/cc. I. letra b. -05);
2118); 3/09); 4 s04) • 5/09). Consi gnação II; s/cc. 6/09); 7/Q9V
8-07): 9-06): 10-06), Consi g nação 111; s/cc. 11-07); 12-08); 14-18 . ;
15-09): 1048); 17/01); 19/07j e 20-08):

Verba :1 — "Serviços e Encargos" — Consignação I: shc. 1/06);
2/n6 ! : 3.0e 1 : !eiras. a. b. c, e d: 6/05N: 9/02) e 10/0S), • letra n.

Verba 5 "Obras — Desanrooriacões e Aquisições de Imóveis" —
Consignação T; s/c. 2/08). (2.073/40).

N. 278 — Ao Ministério da Fazenda — Ideai. idem. (2.073/40).
N. 279 — A' E. F. Noroeste do Brasil — Idem, idem. (2.073-10).
N. 280 — Ao delegado do Tribunal de Contas no Estado de São

Paulo — Idem. idem. (2.073/40) •

Exped iente do dia 29 de janeiro de 1910
Offelos:
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réferido, cm virtiole do aviso dest Minisbrio ao da Fazenda sob o
D . 3.418, de 27 de outubro do ano findo. (P. 1.301-10.)

N. 593 — À Estrada de Ferro Cent ,..al do Brasil — Solicitando
si viam remei ¡dos, i'MD urgência, à 11.4.:, os (1uestionários. devidamente
preenehidos com os elementos estalistios relativos a 1918, encami-
nhados, para tal fim, a essa Estrada. (P. 2.713-40.)

N. 591 — À Noroeste do Brasil. — Idem, idem.
N. 5115 — À Inspetoria Federai do Obras contra a.s Secas — lte-

nvlendo R 1'N DOí-j e ã0 de motivos desta Sicretaria ole Estado, bem -como
u parecer do tittilar da Fazenda ewn o qual o SI'. Pro,sillen!i` lia Re-
públi('a mneordon, lendo exarado, por isso, o segli.n:e Pacho:
"Aprovada". (P. 1.381-40.)

Serviço do Pessoa)

ATOS DO ii	 :MI NISTI-ZO

ATOS PO sul. omnEron

EXI n OdioDte 'do dia 27 de janeiro de 1940

Portaria:

(•) N. 47 — Concedendo ao servente, classe E. do Quadro I des-
te Minisirin (lotação da Inspetoria Federal das Estradas), Jose de
oliveira Cotsla, tri»ta dias de licença, em prorrogação, para tratri-
mento de saude, a contar de 22 de .janeiro mio oreenle ano, com o
vencimento de acordo com o art. 102 do Decreto-le. n. 1.713, de
28 de oul oj“ •0 ele .1 D:39	 . 2. 1G2-50,)

EX1)etlieD11! lli dia 29 de janeiro de 1910
Ofícios:

N. 575 — .Ao Departamento Is Corroios e T. , l ‘ grafos — Co.
inimivando que, tia conformidade do disposto no oar:Igráfo 10 do ar-
tigo 40 do LIvervio-lei o. 1.909. a admissão de oessoal extranume-
rario mensidista acha-se condicionada á prestação de prova de ha-
bilitação. na forma que for estabulecina pelo D.A.S.P. (Processo
20.309-39.)

N. 583 — 1.:ireular — Ao Deoarlamento dos ! -;orreios e Telé-
grafos e a Iodas as repartições subordinadas: "De ordem do senhor
ministro, solicito VOS,;8S provialências no sentido que o Instituto
de Aposentadoria o Pensões (los Empregados em "Pcansportes e Car-
gas seja fornecida relação, com esclarecimentos ref-iremites ao salário
abonado. do pessoal dessa repartição, ¡pie, nos t.,nanos do Decicto-
lei n. f',51, de 1938, deva contriboir para aquela lastituição.

n"+Obre O assumo esclareço que, para esse fim, si) devem ser con-
templados os servidores admitidos na forma do art. 39 do Decreto-
lei n. 210, de	 (11' f . v Oli ti le 1938." (P. 29.02.?-29.)

N. 596 — A, S.H.P.-7 — Conamivando (me o senhor ministro,
tendo em vista os obstáculos tipostos pelas Delegacias Fiscais do Te-
souro Nacional à implantação dos servir:lis de oagarnent as do pes-
soal que serve nas Fiscalizações desse Departamento. determinou
que, no tocante ao assunto, esses orgãos de serviço obedeçam rigo-
rosamente às exigencias e ordens daq.,1 elas est a 4í s le.gaderas

da Fazenda.
C O DS0(11.111110 011'1110, as Fiscalizações (levarão rem e te.' a este Ser-

\I(0 1.10 PCSSOal, Itro»Mli g l,". n pia tias folhas de uagamento, mas das
folhas de frequéneia tios funcionários nue nelas serve:o.

Quanto aos extranumerários, ficam prevalecenda as ordens já
expedidas.

Outrossim, comunicando quo, para sua solução 41 ,-.,finitiva, foi o
assunto submetido ao Sr. Precidente da Itepúbli?.a e ao D.A.S.P.
(P. 37.017-39.)

N. 397	 Ao Departamento Administrativo do Sai-viço Público
11sando da atribuição conferida pelo art. r, p arágrafo tolico, nfi-

TDCrO II, do Decreto n. 2.290, de .29 de janeiro mie 1938 o senhor mi-
nistro determinou que os orgãos de serviço de reoartições do Qua-

(*) Reprodoz-se por ter sido miblicada com ; 11 ,.-:orreçõe. ro "Diá-
rio Oficiar de 29-1-940.

dro T deste ministério, localizados DOS E s t a 1.10S„)rganizw‘sein as ti-
elas financeiras e claboras:sern as folhas de pagmb-mto dos func i o-
nários e extranumerários que neles servem.

As 15-legacias Fiscais do Tecouro Nacional se 1- '!uain. litreianto,
a acedar as folhas ile pa gamento ei.mfeccionadas pelos atidos or-
gãos de SCrViÇo.

Em eederados expediemis-, F.-dl-iodou este Min:sterio ao lia Fa-
zenda providèneias no sentido da aceitação ilaqueias follnus pelas De-
legacias Fiscais.

O titular daquela pa0a declarou, perem, estar inipo*-dbililado,
em face tia vigente legislação. (1 ,_, atender a tais peilido:,,

À vista disso, ocorreu a este Ministerio, para solovionar
ti y amente a questão. a expedição de MD (leeret	 enearregando
expressamente as Delegacias Fiscais fia efetuação d .) ilas
folhas e cheques elaborados nos orgãos te servi.;) de vopartições
federais localizados nos Estados.

Esse decreto-lei, cujo projelo foi, nesta data, sillanotido ti
 do Sr. Presidente da República. enconira e xemplo no de mi-

lucro 1.260, de II di omiti li 1939, em virtude 	 tirou 1 Te-
souro Nacional obrigado do pagameoto ilas folhas	 rin-apies elabo-
rados pelos serviços de pessoal.

Trazendo, de ordem do senhor ministro, ao conneHmento dess4
Departamento. o que •worre sobre o assunto, dev.mdo -se a i nda lem-
brar que a medida pleiteada concorrerá para a ioniormidad-n e re-
gularidade da execução dos serviços de. pagamento, alrilmidos,
da legislação vigorante, aos serviços de pessoal e setores da admi-
nistração pública federal situados no:: Estados.	 27.017-39j

Requerimontos dospachados

Antônio Pimenta do Carvalho.— Compareça ao Se' r\ ii:0 do Pes-
soal (lesta S:retaria Lie Estado, das 11 às 15 horas. ;trilo ii ii',star
esclarecimentos. (20.817139i.

José Vitu!' lavares da Silva.— Compareça ao Sorvi 	 li Pe.“-.0a1
(Tosta Secretaria, de Estado, das 11 á 15 horas, afim de satisfazer a
exiOrieia iia Lei do	 so 9c)	.

Expediente /to dia 30 .Tle janeiro de 19 Io

Na portaria n. 21, de 18 de janeiro 	 1010, que concedeu ao
prático de engenharia, classe `a;". do Quadro 1 desie	 (10..
fação tio Departamento Nacional de Estralas de Rodagem) —
Albert, Burkburdt, Ires meses éle licença, para tratamento de s1i.1.12,
a contar de 8 de d'ezelnlfro de 1939, foi feita a segointe apostila:

'A licença a que se r... , fere a presente portaria é concedida a
tir de 8 1 11' janeiro de 1910 e Oirl 1 como se acha na me s ma de.'larado".
(676i I0).

13110TaCoLD	 \f,

icioi ele 2. 11 10)

O n IV .N,11 11j 1Dli111O a yog. r.	 1.7:1.	 dirigido ao 1)epa1-tain mioNacional ,b, pot ios e kiave gacão	 11... o. 251, e par

DeparIainento dos Correios e Telégrafos

1 'i11 :to de ,janeiro de 11;50
ExpEiiui:\ ri-: II	 sa. DIRET•	 fil:ItAr..

1.5111..D.`l'iMOD1OS

Antenor da Silka ISti .ges FilIou,	 x-wensageiro
2 a classe da Diretoria Reg i onal do Espirito Santo, pedindo a soa re-
admissão — Dirija-se à Da do Espirito santo, que julgara ltu pos-
sibilidade do seu aproveitamento. (l.): . 0e . 1011_10).

Dr. Eneas de Carvallo-, Aiai	 residente CM SI-o) PimIt
pitai) à Avenida Cl-eo Garcia n. 503, pedindo a exibição oficial do
teor de vim telegrama procedente ele Berlim e 41irigido à Agencia
liavas no Rio de Janeiro — Indeferido, tendo em vista a informação
lia Diretoria Técnica de Telégrafos,	 Proc. 3.153-40).

Joaqiiiin Saldanha Marinho. ex-escrivão de paz, do ,listritole
("inalei, (10 município de Ipanema. Estado de Atinas Gerais. pedindo a
inclusão de seu nome no Qoadro da Diretoria Regional de Juiz do
Fora, como tesoureiro da Agéncia de Manllomirim —
querendo, ti Dlt de Juiz de Fora, a quem cabe julgar tla oportuni-
dade e vonveniencia ia admissão . (Proc. 176-40).

Jorge de Miranda Pinto e José Mário Fassi. ex-mensageiros
Diretoria Regional de Diamantina, pedindo as suas readmissões —
Aguardem oportunidade. (Proc. 9.203-39).

Companhia União do.s. Refinadores, e“abelecida na Capital de
São Paulo, à rua Borges de Figueiredo n. 237, pedindo aotorização
para usar, a titulo precário. a máquina de franquiar correspon•lén-
cia, pertencente a João Jorge Figueiredo Sociedade Anônima —
Deferido. (Proc. 56.823-39).

Daniel Dias de Carvalho. ex-agente do Correio de Joaquim Ti)-
vota no Estado do Paraná, pe;1indo. por intermédio de seu procura.;
dor, bacharel Raul Unino. sua readmissão naquele cargo — Dirija-
se, (mer •ndo, à DII lo Paraná, a (mem compete julgar (la oportu-
nidade e conveniência da admissão pretendida em oeurrència de
vaga e na forma lio Doc. n . 1.909, de 28 de dezembro de 1939.

Itequ imen os despachados

°tina Czar d'Andrade, ex-agente, classe "D”, do Quadro 1V
deste Ministério, recorrendo do ato tio D.C.T., pie a suspendeu por
Ir; dias. — Já estando a requerente aposentada, arquive-se. (1.180.
de 1940.)

Manethon Corroa Paes, escriturário "(3" do Quadro XX111, deste
Minist(Lrio, pedindo nomeação para )L classe inieed da carreira tle
oficial adminstrativo. — 'Indeferido, em face do mie Iliqje o De-
ereto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937. (37 .!--1(1.)

Feliciano 1101im, condutor de malas na D.R. da ha de Janeiro,
solicitando efetivação no cargo de arl oiro. — Indeferido. A nomea-
ção para a l'arreiva de "carteiro" é feita mediante previa habilita-
ção elo concurso. (36.7439-39.)

Olímpio Rogrio da Silva, agente do correio de P ..-.!dra de In&iá,
pedindo remoção para a agencia de Bom Despacim.. -- Indeferido.

, O lugar pleiteado não está vago. (37.707-39.)
Joaquim Leite Torres, ex-concessionário lo Vt'N ieCt de 1-estau-

rante da E. h'. Noroeste do Brasil, alegando já ter expirado o prazo
de exploração desse serviço, solicita que a. sua mneessão seja feita
mediante contorrencia. — Indeferido, em face do parecei da Noroes-
te do :Brasil. (2.822-10.)

•
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Ministério da Agricultura
PORTARIA N. 12

O ministro de Estado:
Outorga à Companhia Sul Paulista, autorização para construir

urna linha de transmissão, comprar erfergia à Sociedade Anônima
Força e Luz de Cambará, e distribuir dita energia em várias cida-
des do Norte do Estado do Paraná.,

O ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, tendo em
vista o disposto no art. 50 do Decreto-lei n. 852 de 11 de novembro
de 1938 resolve: •

Art. 1. 0 É oulorgada à companhia Sul Paulis'a autorização para
ronslruir urna linha de transmissão entre as cidades de Santo Antô-
nio da Platina e Joaquim Tavora : no Estado do Paraná. - n

Parágrafo único. A linha de transmissão a que se refere o pre-
sente artigo, transportará a energia que a Companhia Sul Paulista ad-
quirirá à Sociedade Anônima Força e Luz de Cambará, e que será dis-
tribuida para melhoria dos gm'slças, nas seguintes cidades do Estado
do Paraná: Siqueira Campos, nuatiguil„Tooquim Távora, Salto de Ita-
raré, Veneesláu Braz, Tomasina, Pinhalão, Barra Bonita, Iapira, Ja-
heti e Carlópolis.

Art. 2.° O projeto da linha de transmissão aprovado pelo mi-
nistro da Agricultura. deverá ser executado em todos os seus detalhes
scndo vedada, na corptrução i í a referida linha, a introdução de modifi-
caeôes que não tenham sido submetidas a exame da Divisão de Aguac
e aprovação do ministro da agricultura.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 19W. — Fernanda Costa.

—Por portaria n. 21, de 30 do corrente, foi designado o agrônomo
cafeicultor da classe X, do Quadro -único deste Ministério, Valter
Machado Miranda, com exercício na Divisão do Fomento da Produção
Vegetal, para servir, em carater provisório, até a definitiva lotação
do pessoal deste Ministério, na Estação Experimental de Café em Bo-
it:teiú, Esiado de São Paulo, do Instituto de Exp , rimentação Agrí-
cola.

- Por portaria n. 22, de 30 do corrente, :foi posto à disposição
da Comissão de Defesa Nacional, e inspetor de Produtos de Origem Ani-
mal, classe L, do Quadro único deste Ministério, Paulo Fróes da Cruz,
inspelor-chefe da Inspetoria 'Ri gional em Porto Alegre, da Divisão de
Inspeção de Produtos de Origem Animal do Departamento Nacional
da Produção Animal.

Departamento de Administração

Por portaria n. 36, de 36 do corrente — roi - suspenso por
três (3) dias o servente classe B, desta Divisão José Iria da Rocha.

Divisão de Contabilidade
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 29 de janeiro de 1940
Ofícios:

'A Contadoria Seccional neste Ministério:
N. 1.467 — Solicita providências no sentido de ser anulado

o empenho n. 1.781, de 16-12-39, extraído a favor de Afonso Artur
de Albuquerque Melo, agrônomo classe I, na importância de réis

.4:834$7 (quatro contos oitocentos e trinta. e quatro mil e setecentos
réis), à conta da Verba 2 Material, Consignação III — Diversas
despesas, Sub-consignação 36 — "Ligeiros reparos, etc.", quota 04)

D.N.P.V., do orçamento do exercício de 1939, em virtude da
Delegação do Tribunal de Contas junto a . este Ministério, por des-
pacho de 29-12-39, haver recusado registro à despesa.

Solicita outrossim, a devolução a esta Divisão da 3 a .ria do re-
ferido empenho. D.C.M. 36.198-39.

Ao Serviço de Economia Rural:
N. 1.468 — Em referência ao ofício n. 3.630, de 16-11-939,

encaminhando ao ministro minuta do acordo sobre padronização a
ser levado a efeito com o Estado do Ceará, comunica que o mesmo
já foi assinado ' em 23-11-939. publicado no "Diário Oficial" de
4-12-939 e registrado, pelo Tribunal de Contas em sessão cio 8 do
mesmo ma e ano.

Remete uma cópia autêntica do mencionado acordo.

À. Divisão de Terras e Colonização:
N. 1.469 — Tendo o Presidente da República, por despacho de

16 do corrente, autorizado o levantamento aéro — fotográfico do
Núcleo Colonial São Bento e das fazendas Tinguti, Dores, Retiro e
Glória, em anexo, reMete, para os devidos fins, cópia autêntica
da exposição de motivos G.M. 14, também de 16 do fluente, sobre
o mesmo assunto. D.C.M. 2.600-10.

Divisão do Pessoal

EXPEDIENTE DO SR, MINISTRO

Requerimentos despachados:
Alexandre Pinto Cosia, pedindo prorrogação de prazo, por 30 dias,

para entrar em exercício no cargo de escriturário, para o qual foi
transferido. — Deferido. (DCM 670-940.)

Carlos de, I'aula Couto, requerendo transferência tara a car.
relva de Escriturário deste Ministério. — Indeferido.

.	 EXPEDIENTE DO se. DIRETOR ciam
No decreto datado de 28-6-39, que efetivou Jehovan cio wsny

Rosa, no cargo da classe ir, da carreira de Agrônomo DNPV, foi feita
á seguinte apostila: O funcionário a que se refere o presente decreto
passa a exercer O cargo da classe H, da carreira de Agrônomo, "ex-vi"
do art. 1° do Decreto-lei ri. 1.189, de 4-8-39. Departamento de Ad.
ininisircção,	 de janeiro de 1910. (DCM. 2.565-40.)

EXPEDIENTE DO sa. ninwron
Por portaria n. .32, de 29 do corrente, foram concedidos a Chia-

dionor Proença, extranurnerário mensalista, motorista VIII, com exer-
elejo na Secção de Fruticultura da D.F.P.V., trinta dias de licença,
para tratamento de surde, nos termos do artigo 162, letra 14 do De-
creto-1ra a. 1.7'13, de 28-10-39, combinado com o artigo 51 da Lei
210, de 4 de fevereiro de 1938.

Por portaria n. 33, de 29 do corrente, foram concedidos tr SR-
vino Carcereri, extranimierário mensalista, trabalhador V, do Servi-
ço Florestal, com exercício no 'Horto Florestal, quinze dias de licen-
ça, para tratamento de sande, a partir de 11 do corrente, nos termos
do artigo 162; letra a, do fsecreto-lei ri. 1.713, de 28 de outubro do
1939, combinado com o art. 54 da Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938.

— Por portaria n. 3-1, de 29 do corrente, foram concedidos a
Angelo Marzulo, extranumerário rnonsalista, engenheiro XVIII, da
Divisão de Terras e Colonização, com exercício no Núcleo Colonial São
-Bento, quinze dias de licença, para tratamento de saude, a partir de
10 do corrente, nos termos do artigo 102, letra a do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 do outubro de 1939, combinado com o artigo 51,
da lei 210, de 4 de fevereiro de 1938.

— Por portaria n. 35, cio 29 do corrente, foram concedidos a Vera
Andrade de Magalhães Gomes, técnico de laboratório, classe G, inte-
rino, com exercício no Laboratório Central da Produção Mineral, quin-
ze dias de licença paru tratamento de sande, a partir de 4 do corren-
te, nos termos do artigo 162, letra a, do Decreto 1.713, de 28-10-39.

-1- Por portaria n. 37, de 30 do corrente, foram concedidos a
Nevdon Villanova de Matos Trindade, auxiliar de escritório IX, com
exercício na Divisão de Defesa Sanitária Vegetal, 66 dias de licença
para tratamento de sande, a partir de 3 do corrente, nos termos do
artigo 162, letra a, 'do Decreto-lei n. 1.713, de 28-10-39, combinado
com o artigo 51 da Lei n. 240, de -1 de fevereiro de 1938,

•	 Requerimentos despachados:
Mirtaristides Simões dos Reis pede aproveitaniento. — O re-

querente só pode ser atendido mediante observância das formalida-
des legais.

Maria Clementina Vieira. — A interessada deve submeter-se à
inspeção médica oficial.

Ofícios expedidos
Dia 27 de janeiro de 1910

Ao Centro Nacional de Ensino e Pesquisas AgrOnómicas:
N. 1.463 — Transmite o decreto de 3 de janeiro do ano em cur-

so, relativo à efetivação de Miguel Mesquita, no cargo da classe 11
carreira de Agrônomo, do Quadro único deste Ministério.

EXPEPIENTE DO SR. DIRETOR GERAL

Dia 29 de janeiro de 1910
.'Ofícios:

Ao Serviço de Publicidade Agrícola:
N. 1.471 — Solicita providências no sentido de ser confeccionado

na Tipografia desse Serviço, com a po.ssivel urgéncia, um livro, desti-
nado ao registro de entradaso saidas de papéis no Arquivo deste De-
partamento, com 150 folhas numeradas, de acordo com o modelo
anexo.

— A' Viação Aérea S. Paulo:
N. 1.475 — Solicita providências no sentido de ser fornecida

uma passagem de ida e volta, entre esta Capitai e São Paulo, para o
agrônomo Fomento Agricola. classe J, Alberto Ribeiro de Oliveira Mota
Filho, que viaja em objeto de serviço, sendo o pagamento à boca do
corre. com direito ao desconto contratual.

BUIL OTECA
Dia 30 de janeiro de 19W

Comunicação:

O Sr. Ophir Viana, para instruir seu oficio de 16 de janeiro co •
-rente com um exemplar da obra "Combate à erosão, const rução tle ter-

▪ raçoa e aproveitamento de morros", dando, ao niesmo tempo, o preço
de cada.

Divisão dE Comunicações
EXPEDIENTE DO SR. onuaron
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Comunica, outrossim, que por decreto de 17-1-50 foi tornado
sem efeito o decreto de 28 de junho de 1939, que exonerou o referido
iuncionário do cargo acima citado. D.C.M. 26.-•83-39.

— Ao Servieo de Meteorologia:
N. 1.461 — Declara que iteveis recomendar ao encarregado do

Posto Mete(mológiro de Palmeira dos indios as providências necessá-
rias afim de ser submetido a inspeção de saui-le o estacionário José
Benevides Getulio, o,que deve ser feito de acordo com o delegado fis-
cal do Tesouro Nacional em Maceió. D.G.M. 2..229-39.

— Ao Serviço Florestal:
N. 1.465 — Comunica que, atendendo a chamado telefónico, foi

visitado Pedro Marins Filho, trabalhador (le 2° classe, por médico da
Seção de Assistência Social desta DiVisão e, segundo parecer do
mesmo, são justificáveis as faltas dadas ao serviço nos dias 15, 16 e
17 (10 corrente, e que o aludido extranumerário requeira quinze dias
de licença para tratemento de Sallilt!	 D. G. M.

— Ao Serviço de Publicidade Agrícola:
N. 1.466 — Comunica que o Tribunal de Contas, em sessão ile

12 (I.) corrente mês, resolveu ordenar o registro do termo de, miner0-
ga5•.n com modificação de contrato, firmado em 30 de dezemnro
1939 entre a União e o Sr. Paulino Ponce Silveira, para utilização
dos seus serviços, como auxiliar de einemalografista desse Serviço.

In forma, ontrossim, que o referido termo foi publicado no "Diá-
rio Oficial" de 3 lo janeiro de 1910.	 1). ('.M 2.317-10,

— Ao Serviço de Meteorologia:
N. 1.170 — Transmite a portaria n. 30. de 21 de janeiro core

renlii, concedendo cinco dias de licença ao mecânico, classe E, Carlos
Eugénio Torres. l) .C.	 33,81.0-39.

— Ao 'Tesouro Nacional no Estado da Baía:
N. 1.472 — Remete a guia o. 31-10, referente ao agrónomo .fo-

tnonto agrícola. classe K. Rómulo Monteiro Gonçalves, que vai servir
p a Secção do Fomento Agrícola nesse Estado.

-- Ao Tesouro Nacional no Estado de S. Paulo:
N. 1.173 — Remete a guia n. 35-10, referente ao igrónonio. in-

terino, classe G, Paulo Loureiro Pellier, que vai sory ir na Secção do
Fomento Agrícola nesse Estado.

— Ao Tesouro Nacional TIO Estado do Pará:
N. 1.474 — Remete n guia n. 36-40 referente ao agrônomo, elas-

si . T, Lesar Nascimento Pinheiro, que vai servir na Secção do Fomento
Agrícola nesse Estado.

- À Comissão de Defesa da Economia Nacional:

N. 1.476 — Passo às vossas mãos a portaria n. 15, de 18 de ja-
neiro corrente, que põe tt disposição da Comissão o oficial adminis-
trativo, classe K. do Quadro único deste Ministério. Creso Bra ga. —
D.C.M. 185-40.

___ Ao Tesouro Nacional no Estado do Rio de Janeiro:
N. 1.477 — Remete a guia n. 10-40, referente ao dactilógrafo

elesse F, Paulo do Amaral, que vai gnr'vir na Ins p etoria Regional da
Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal, nesse Estado.

Divisão de Material

ExPEDI TE DO SR . DIRETon

Dia 27 110 , janeiro de 1950
Ofícios:

Ao Serviço de Evonomia Rural:

N. 1.462 — Solicita peovidências no sentido de ser atendida
com a máxima urgência, a Circular ri. 1.120, de 12 do- corrente,
desta Divisão, pedindo relneão nominal dos funcionários aos quais
deverá ser concedida autorização para promover concorrência ad-
ministrativa durante o corrente exercício. (D. 	 M. 2.393 de
1910).

idênticos: I).N.P.'Ni. — r .N.P.A. —	 — C.N.E.P.
A. — E.N.V. — S,P.A. —	 S.E.11. —	 — S. M.
— S.A.E. — S. E. A.

Divisão de 'remis e ColonizaçTio

Portaria n. 1, de 25 do corrente, de 1910:

O diretor da Divisão de Terras e Colonização do Departamento
Nacional da Produção Vegetal, usando das atribuições que lhe con-
fero o parágrafo 1 0 do art. 10 do Decreto n. 1.138, de 26 de julho
de 1939, resolve designar o agrónomo Plantas Téiteis, classe K,
010 Quadro único deste Ministério, com exercício nesta Divisão, José
°reste Montra, para servir como administrador do Núcleo Colonial
São Bento, desta Divisão. — José de Oliveira Marques.

— Por portaria n. 2, lo 25 do corrente, o diretor da Divisão
de Terras e Colonização do Departamento Nacional da Produção
Vegetal, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo 10
010 art. 4 0 do Decreto n. 4.438. de 26 de jolho de 1939, resolve de-
signar o agrónomo XX, extranomerário-mensalista ,inan Angel Soli,
para servir como administre-1er do Núcleo Colonial Santa Cruz, desta

v isã o.

Departamento Nacional da Produção Animal

EXPEDIENTE no SR. IM I N ISTRO

Dia 25 de janeiro de 1940
Mi' inoriál despachado:

Belisario de Paula Moreira e oulro g solieftlIM lbes soja
/nítido n aproveitamento das atuais instalações, onde 'nandu:tem
[piei jos (PA	 1.603-39)	 — Indeferido.

Pr , )irro l/to dog tee bítihos e.eiroordimieios mis eseitielellielt lis i
thi gir S registrados na	 visão hie	 sperão de Prado tos ,re
Origem A ?limei.

1.°) Quando o e slabe l ecimenlo	 deva Iraballnir por
um espaço de tempo superior a /tez 10) borrr,, diária,,, por wo
riodo igual ou soperior a dois meses, esta Divisão sediara nosIe
estabelecimento. sempre qoe possheid, doas turmas de funcionários
que	 reVeZeni . nu períodos iguais, ili modo a evitar a e:Iara do
funeionário e a ;ioperfoição dos trabalhos de inspeção.

2.°) Será considerado extraordinário iodo trabalho execnieito
por IIR1 DOI'f0( 10 dl' I PD/1)0 superior a oito	 81 horas diárias, liii
come qualquer serv;co prestado antes sris (ti) horas , d "P( ii•ii de
dezoito (18) horas e los domingos, dias sentifirados e 1(-iriado s na-
e ionaig.

3.°)	 O exped,ente ,-tos funcioeiarios sediedos	 II	 .staliele
mento industrial terá início na hora que fór 	 POIO eSi.a1,--
lecimcnto para começo dos trabalhos.

4.1 Si o início fôr antes (Te seis boras da manhã, lin‘0.1.á
antecipação do expediente ali e s sa hora, quando com porá, então. o
expedienlP normal.

5.°)	 O encarregado da Inp oção Frdoral n svalara o,; nin...!•,-
nárlos e extranumerários 	 aeordo rum ; N exigéneias que
verem trabalhando e eido funvionamodlo e\i j a	 pres,mea de
ventuário de inspr.:ão.

• 6.°) Esta escala deverá ser feita .li' lal 1110i1O chie e\ lie. tanto
quanto Possível, que qualquor serventuai "o trabalhe mais (10 ‘Jitc, 8)
horas diárias.

7.°) Só permanecerão em sem iço, co reeinio
mento, os funcionários que forem ;,wpreseiedivois e peio tempo es.
frita-mente necessário.

8.1 A escala de serviço será sempre submetida a et,i,to
f izer II0CPSISári0 ortalquer at-aprovação desta diretoria. Quando se fi

teração urgente de escala e já aprovada, o encarcegado ia Inspeeão
Federal, no prazo máximo de oito (8) dias, submeterá essa alte-
ração à aprovação desta diretoria. por lllteiililio do inspetor-chefe
da região que sobro ela opinará.

9.°) Nenhum serviço extra•irdioário ,.01 .0 pago qoaudo a "-
cala não tiver sido aprovada por esta diretoria,

10.°) Esta diretoria expedirá instrui-4'5es detalhadas para o
exato cumprimento deste progrema de trabalhos. sendo o eneae-
regado da Inspeção Federal o responsável direto por sua rigwo-sa•
execução.

11.°) Esse programa de serviço só poderá sofrer qualquer al-
teração mediante prévia aprovação do Sr. Ministro.

Diretoria da D.I.P.O.A., 23 de janeiro fie 1910. — 11.
de Freitas, no impedimento do diretor.

Despacho: De acordo. Fira aprovado o programa. 25-1-10. —
C. Duarte, encarregado de expediente da Agricultora na ansi;neia:
do Ministro.

Dia 17 de janeiro

Requerimento despachado:
Arnaldo Guinle, diretor da Companhia Fazendas Reunidas Nor-

mandia S. A., requer designação de fiscais permanenles para tis-
ralização do leite, em suas usinas (P.A. 7.155-39). — Deferido.
EXPEDiENTE no SI). DIRETOR DA DIVI SÃ() DE i)E1'i(5 51NiTiRt..

Dia 11 de janeiro de 1910
Requerimento despachado:

Laboratórios Raul Leite S. A. pedem registro do prodnto de
uso veterinário denominado "Vacina contra a manqueira e falsas;
manqueiras" (P.A. 225-'10). — Deferido.

Departamento Nacional da Produção Mineral

SEC0.0 DE EXPEDIENTE E CONTABILIDADE

EXPEDIENTE DO 511. MINISTRO

Dia 29 de janeiro de 1910

Avisos expedidos:

Sr. presidente do CNP.:
N. 226 — Transmite informação do DNPNI sobre plano de peS-:

guisa referente às jazidas de petróleo de que é interessado Elpidin
Domingues Lins.

N. 227 — Idem, idem, idem, DGPM. 5.555-39, retal ivo à pa-
gamento de diárias de diversos funcionários.

— Ao Sr. ministro da Viação e Obras Públicas:
N. 228 — Solicita franquia postei e telegráfica para fuin'iont-

rio jr DNPM, con s tantes de lista anexa,
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— Sr. interventor federal no E. do Rio Grande do Sul:
. N. 229 Transinite parecer da DA. do DINPM. sobre- o pedido

da Viação Férrea do R. G. do Stil para construir e usar unia tinha
transmissora de alta tenso;

— Sr. ministro do Trabalho, Indústria e Comércio:
N. 230	 Idem, DGPM. 193110, relativo a 'uma telegrama de

Angelino Guzzo e outros.
- Sr. interventor federal no E. do Paraná:
N. 231 — Transmite cópia do boletim de análise referente a

uma amostra de salgema. procedente desse Estado.
— Sr. prefeito do D. Federal:
N. 232 — Consulta sobre a possibilidade de ser calçado o ter-

reno adjacente ao LCPM.. do DNPM.

• 2T.XPEDIENTE DO SR. DIRETOR GERAL

Dia 8 de janeiro de 1910
Processos •ffeepachaelos:

Cia. Nacional de Carvão do Barro Branco — Pedido de conces-
são de lavra. — Prove que satisfez as exigências do Decreto-lei
n. 938, de 8-1-938. DGPM. 4.201-39.

Cia. Brasileira Carbonífera de Ararangua — Pedido de autori-
zação para funcionar. — Satisfaca as exi gências legais. DGPM.
5.493-39.

Cia. Nacional Mineração de Carvão do Barro Branco	 Pedido
de autorização para funcionar. — Satisfaça as exigências legais.
DGPI11. 5.49/1-39.

Dia 9

111ário Spinola Teixeira — Pedido de autorização para pesquisa,
— Satisfaça as exigências legais: Der.NNI. 5.243-39.

Gêsso Nacional Tapuio Ltda. — Pedido de- autorização para
pesquisa. — Satisfaça as exigências legais. (DOPM. 5.440-39.

Rubens da Fonseca — Pedido de certidão. — De acordo. O
despacho do Sr. diretor geral refere-se à parecer da SEC. opinau-,
do no sentido de ser reformada a certidão ressalvando, porém, não
ter sido completado o manifesto apresentado no prazo pelo reque-
rente. DGPM. 5.505-39.

Dia 11
Sociedade de Mineração e Metalúrgica Ltda. — Pedido de cer-

tidão. — Deferido. DGPM. 5-40.
Dia 23 de janeiro de 1940

Ofícios expedidas:
Sr. diretor geral do Departamento de Administração:
N. 191 — Remete relação das assinaturas do Diário Oficial

Diário da Justiça nesessários a este Departamento.
— Circular — Sr. diretor da LM.:
N. 192 — Pede relitoão dos extranumerários-monsalistas que

devam ser dispensados no interesse da administração, eegundo Cir-
cular n. 1.264. da DP. Idêntico a DFPM., LCPIII e DA.

— Sr. diretor da E. F. C. B.:
N. 193 — Solicita passes do pequeno percurso para os fim-

danados Jovino Moreira da Silva e Arnaldo Pereira *Guimarães.
— Sr. Júlio ftodr/gues:
N. 194 — Transmite informações da DFPM. no processo

DGPM. 3.379-39.
— Sr. diretor da Secretária do Tribunal de Contas:
N. 195 — Transmite cópia do ofício n. 2.342, relativo h. re-

levação de multa do ex-porteiro Arnaldo da Rocha Mirim-da.
- Si'. diretor geral do Departamento de Administração:
N. 196 — Idem, comprovação do adiantamento de 6:50080, re-

cebido em 29-11-39 por Elizabeth Henninger 'Barbosa Coutinho..
N. 197 — Idem, idem — Remete cópia de ofício da DFPM.-

referente ao pessoal extranumerário que serve no CNP.
N. 198 — Idem, idem — Devolve e' processo referente ao adi-.

antamento de 4:00080 'recebido por, Valdemar Moreno de Atagão.-
— Circular — Sr. diretor da D. G. M. •
IV. 199 — Solicita ralação dos funcionárias nos quais devera

ger concedida autorização nara proceder à concorrêaelas para for-
necimento de material ordinário durante o corrente exercício.

— Sr. inspetor da Alfandega:
N. 200 — Restitue os documentos Q ut e acompanharam o oficio

n. 273. dessa Inspetoria.
— Sr. diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional:
N. 201 — Devolve o processo em que é interessada a firma

Rutília Limitada.
— Sr. diretor do Museu Nacional:
N. 202 — Encaminha o processo de interesse de Alfredo Lima

de Morais Coutinho. por ser da alçada dessa Repartição..
— administrador da Mesa de Rendas de Anionina:
'N. 203 — Informa sobre embarque de minério de 'autorização

nesse Departamento.
— Sr. diretor Geral do Departamento de Administração:
N. 201 — Solicita extração de empenho de 3980 em proveito

da Imprensa Nacional.
N. 205 — Idem, idem — Remete conta da Viação Férrea do

R. Grande do Sul, na importancia de 15783.
N. 206 — Idem, hiena — Idem, idem, 9987.
N. 207 — Idem, idem — Idem, idem, 29885.
14. 208 — Idem, idem — Idem, Rede Mineira de Viação, réis

20980. "

•
N. 209 — Idem, idem — Adem,. Viação Férrea do II. G, do •

Sul, 22083.
N. 210 — Idem, idem —	 E. F. Sorocabana, 4:881$G.
— Sr. prefeito de Flores:
N. 211 — Remete boletim da DGM. sobre amostra de minério

remetida.
— Sr. João da Costa Padilha:
N. 212 -- Idem, idem.
— Sr. Garald Fennell:
N. 213 — Informa sobre as jazidas de Mato Grosso, e -sobre

condições de. autorizações de pesquisas.
— Sr. Gregorio Garcia Colás:
—.. 214 — Transmite informações cia DFPI11. no processo

DGPIII. 3.139-38. 	 •
• Dia 24'

Sr. diretor geral do Departamento de Administração:
N. 215 — Solicita destacamento da importancia de 300:00080

do crédito aberto pelo Decreto-lei n. 1.059, para as despesas de
irrigação no vale do São. Francisco.'

— Sr. diretor da E. F. C. Brasil:
N. 216 — Circular — Solicita' sejam aceitas nesta Estradas as

requisições de passagens com direito a leito, transporte de material
de serviço e animais, feitas pelo técnico de laboratório João Alípio
Bruno Lobo.	 •

Idêntico aos diretores das estradas de ferro e companhias de
navegação seguintes: Nazaré, Piauí, Rio Grande do Norte, Vitória
à Minas, D. Tereza Cristina, Goiaz, Noroeste do Brasil, Petrolina à
Terezina, Santa Catarina,, S. Luiz a Terezina, ,Sorocabana, Terezó-
Pelis, Viação "Férrea Federal, Léste Brasileiro, Viação Férrea do
R. G. do Sul, Viação Baiana do S. Francisco, Ferroviária S.. Paulo
Paraná, Paulista de Estradas . de Ferro, Mogiana de Estradas. de
Ferro, Navegação Baiana, Costeira, Lloyd Brasileiro, Navegação do
S. 'Francisco, S. Paulo Railway C o, Leopoldina Railway Co, Great
Western of Brazil e Nav. Tocantins Araraguaiae

Dia 25
Sr. delegado fiscal de Emplacamento:
N. 217 — Solicita ernplacamento:
Sr.' diretor da Ilêde de Viação Cearense:
N. 218 — Solicita sejam aceitas nessa Estrada as requisições

passagens coto direito a leito, transporte de animais e material
serviço feitas pelos funcionários constantes de relação 'anexa.

Dia 26
Sr. diretor geral do Departamento de Administração:
N. 219 — Transmite comprovação do adiantamento 'de réi4

2:50080 recebido pelo servente Adalberto Ferreira Serpa.
N. 220 — Idem, idem — Remete conta da Viação Férrea do

R. G. do Sul, na importância de 10380.
N. 221 L- Idem, idem — Idem, E. F. Vitória à Minas, 9780.
N. 222 — Idem, idem — Idem, idem, 93$0.

"N. 223 — Idem. idem — Idem, Viação Férrea do R. G. do
Sul. 540.

Sra
N. 224

mações de
— Sr.
N. 225

ntstério no

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR GERAL .

Ditt '29
Ofícios expedidos;

Sr. diretor-	 DUM.:
N. 233 — Circular — Recomenda providências- para que sejam

sempre acompanhados de cópias os ooletans de análises ou infor-
mações que tenham de ser encaminhados aos interessados.

Idêntico tt DlaPa1 e DA. •
— Sr. diretor geral de Estatística do E. de M. Gerais:

— Informa estar esgotada a edição do mapa geológico.
— Sr. diretor geral do Departamento de Administração:'
N. 235 — Solicita uma adiantamento de 70:12580 ao engenheiro

José Lino de Melo Júnior.
— Sr. diretor do ',Will.:
N. 236 — Restitúe a relação de residências dos funelonárioe

dessa Repartieão.
- Sr. diretor da DOM.: •
N. 237 — Idem, idem.
— Sr. diretor geral do Departamento de Administração:
N. 238 — Comunica haver reassurnido o cargo - o engenheiro

Irnack Carvalha de Amaral, que se encontrava em gozo de licença.
— Sr. diretor da DGM.:
N. 239 — Comunica nomeação -do eng. Pauline) Franco de

Carvalho para representar este Departamento no Conselho de Fis-
calização das , Expedições Artísticas e Cientificas do Brasil.

N. 240 — Idem, idem — Devolve a folha de pagamento do
pessoal- permanente. dessa Divisão e informa que o mesmo será
feito à vista dos boletins de frequência.

N. 241 — Encaminha o quadro dos extranumerários-mensalis-
tas da Divisão de Fomento da Produção Mineral.

e

•

de
de

delegado fiscal no E. do Amazonas:
— ltemete o quadro fornecido pela DFPM. sobre auto-
pesquisas cone-edidas nesse Estado.
Benedito Lima:
— Comunica parecer do consultor jurídico deste Mi-
processo n. DGPM. 5.233-39.
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Serviço Florestal

SECÇÃO DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS FLORESTAIS

RFTIFICAÇÃO

A Seeção onde t e m exercício senhor Nelson Sousa Carvalho a
quem se refere a Portaria publicada no "Diário Oficial" de 25 de
janeiro de 1910, página 1.493, é a de Tecnologia de Produtos Flo-
restais.

Ministério do Trabalho, Indústria
e Comercio

Serviço de Comunicações

EXPOSK:À0 DE MOTIVOS N. S.EM-198 DE 28 DE DEzEXIBRO DE 1939

Sr. Pr2sidente da República:

José Joaquim dos Reis, alegando ser irmão de Afonso Reis, a
quem foi concedida, em 2 de junho do 1924, patente de invenção
para "um aparelho destinado a economizar combustivel, pelo apro-
veitamento do vapor servido em máquinas, denominado Contrai
Económico Centenário Afonso Reis", reclama, na petição que se en-
contra no processo junto, a posse da mencionada patente, sob o fun-
damento de ser ele o único herdeiro do respectivo concessionário,
falecido, segundo declara, ha 14 anos, e, ao mesmo tempo, pede pro-
VidênciaS no sentido de ser ultimado o estudo que, conforme supõe,
deveria ter sido feito na Estrada de Ferro Central do Brasil sobre
a aludida invenção.

Ouvido a respeito o Departamento Nacional da Propriedade
Industrial, tenho a honra de declarar a V. Ex. que se trata de urna
patente concedida sem exame pr(vio, ainda no regime da lei
n. 3.129, de 14 de outubro de 1882, e nada consta do respectivo
processo, igualmente junto, acerca de qualquer exame da inven-
ção, nem por parte da Central do Brasil nem de outro órgão, me-
dida de que, por denecessária então, não se cogiiou evidente-
ntellfe.

De resto, a patente referida já incorreu em caducidade, eis
que, por ser de 15 anos e improrrogavel o período de proteção legal

t0(10 invento, expirou a I de junho do ano corrente o respecti-
vo prazo do duração.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939. - Waldemar Falcão.
...- Arq uive-se. Em 17-1-940. - G. VARGAS. - Cumpra-se. Em
20-1-910. - W. Palctio.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Eni 20 de janeiro de 1940 (aditamento)

Processos despachados:
Prefeitura Municipal de Rio Preto, pedindo seja autorizado o

funcionamento da Exposição de Algodão, Cereais e seus derivados,
que deverá realizar-se naquela cidade (MTIC. 21.781-939). - Como
parece ao Departamento Nacional da Indústria e Comércio. - De-
ferido. (Opina o referido parecer seja autorizado o funcionamento
Ia aludida Exposição, visto estar de acordo com a legislação era vigor,
e Ler o Sr. inierventor do Estado de S. Paulo aprovado o projeto.)

Iracema Lorena, pedindo seja dada solução ao proceso relativo
Ao pagamento, por parle do Instituto de Previdência e Assistência dos
Sei-ores do Estado, do pecúlio a que se julga com direito como
viuvo do ex-contribuinte. Paulo Lorena (MTIC 1.020-910). - Trans-
mita-se a informação decorrente de fls. 138-140. (A informação a
que aludo o despacho está publicada no Diário Oficial de 11 de ja-
neiro corrente.)

Segunda Secção

EXPEDIENTE Do SR, 'MINISTRO

Dia 5 de julho de 1939
Processos despachados:

Fo,i, assinada a carta que, aprovando os estatutos apresentadm,
reconhece como profissional, nos termos da legislação em vigor, o
Sindicato dos Empregados em Agências e Companhias de Transpor-
tes Marítimos de Santos, com sede na cidade Santos, Estado de São
Paulo (MTIC. 14.146-37).

Dia 16 de janeiro de 194,

Argemiro Marçal de Oliveira, apresentando urna reclamação, por
intermédio de Silvério Gomes de Oliveira, contra o Sindicato dos
Mineiros de Morro Velho, que o demitiu daquele Sindicato (Me.
16.134-39). - Dou provimento ao recurso de fls. 3 usque 5. à vista
do parecer da Procuradoria do Departamento Nacional do Trabalho,
para efeito de determinar que o Sindicato a quo reintegra e recor-
rente no seu quadro social. Baixem os autos à 184 Inspetoria Regio-
nal, para observar o cumprimento do presente despacrO.

Jacó Schneider & Irmão, recorrendo da multa que lhe foi im-
posta pelo Departamento Nacional do Trabalho (MTIC. 2.788-40).
-Dou provimento ao recurso de fls. 1 E, à vista das informaçõ.)s do
Departamento Nacional do Traalho para o efeito de relevar a moita
imposta à lecorrente e determinar o arquivamento do presente pro-
cesse.

Serviço do Pessoal
EXPEUIENTE Do SR. MINISTRO

Processo despachado

Dia 29 de janeiro de 1940

Alfredo Cleuentino iio Locena, solicitando prorrogação de praz,
para entrar elo exercício das funções do cargo de DaCtfloseopista
classe V, do Quadro único deste MiniStériO, para o qual foi nomeade
por decreto de ?O de dezembro ultimo, tendo tornado posse a 2
do corrente (proc. 2.130-40). - Concedo a prorrogação de vinte
dias.

Aviso:
Dia 25

. Ao presidente, interino, do Departamento Administrativo do
Serviço Publico:

1-SP-12 - R e metendo. afim de ser submetida à apreciação
do Sr. Presidente da Repi'iblica, a ex posição kl(' motivos n. 1-SP-8,
acompanhada do processo n. MTIC - 2.131-10.

neparlamenle Nacional do Trabalho
Segunda Secção

raocEssos riEsomarA pos PEf.o Sr(. DIRETOR DE sver.,:Xo
•	 Dia 11 de janeiro de 1940

DNT. 7.583-35 - Termo de verificação lavrado rontra a firma
Abílio Correia Tavares. - Registre-se a renda e arquive-se.

DNT. 8.921-35 - Termo de verificação lavrado contra a firma
Américo Pereira de Sousa e Sá. - Idem.

DNT. 32.460-34 _ Termo de verificação la\ pado contra a ti raia
J. Vaz Pinto. - Liem.

DNT. 32.461-31 - Termo de verificação lavrado contra a firma
Lobo & Freitas. - Idem.

DN'f. 32.466-34 - Termo de verificação lavrado contra a firma
J. Monteiro & Irmão. - Idem.

DNT. 32.467-31 - Termo de verifie.ação lavrado contra a firma
Hime & Comp. - idem.

DNT. 32.168-31 - Termo de verificação la\ rado contra a firma
Luiz Beltrão. - -Idem.

neNT. 3 9 .569-34 - Termo •le verificação lavrado eo»Ira a (irrita
Isaac Leiras ,k; Comp. - Id0111.

Dia 12
DNT. 1.117-33 - Termo de verificação lavrado voidl'a a
Rodrigues & ousa. - Registre-se a renda e arnoive-se.
DNT. 4.775-35 - Termo de verificação lavrado contra a

Alves Nunes & Nunes. - Idem.
DNT. 6.913-35 - Termo de verificação lavrado

Artur Pereira dos Santos. - Mein.
DNT. 7.522-35 - Termo de verificação la n rado

Antônio Ambrósio. - Idem.
DNT. 7.584-35 - Termo de verificação lau . ado remira a

Silveira Martins & Comp. - Idem.
DNT. 8.566-35 - Termo de ‘erificação lax rodo contra

Acácio Rodrigues de Carvalho, - Idem.
DNT. 8.025-35 - Termo de verificacão lavrado contra

Abud Assis. - Idem.
DNT. 8.931-35 - Termo de verificacão lavrado contra

Afonso Alves Valente. - idem.
ONT. 21.613-34 - Termo de verificação lavrado contra

Bazilio Torres & irmão. - Idem.

Dia 15
DNT. 19.107-34 - Termo de verificação

A Construtora Manuel Pereira Limitada. -
arquive-se.

DNT. 32.162-24 - Termo de verificação
Davi Pires Bordai.). - Idem.

DNT. 32.163-31 - Termo de verificação
Dâmaso Fernandes & Irmão. - Idem.

DNT. 32.161-34 - Termo de verificação
Davi Pires Bordalo. - Idem.

DNT. 32.465-34 - Termo de verificação
Henrique Magalhães & Comp. - Hem.

DNT. 32.473-34 - Termo de verificação
Drebtehiuscky & Julhis Ltd. - Idem.

DNT. 32.474-31 - Termo de verificação
Domingos Dias Pinho. - Idem.

DNT. 32.475-34 - Termo de
Diniz & Rodrigues. - Idem.

DNT. 32.476-34 - Termo de
Diniz k Rodrignes.	 Mein.

DNT. 32.476-34 - Termo de
AntiMo Lopes Ramos. - Idem.
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Dia 22
Tteeurso n. 819-930 - Amadeu tos Santos, reclamando férias

contra a firmo Leontdio Gomes & Comp. - Arquive-se,
Recurso n. 851-930 - Salvador alantovano, reclamaralo férias

contra a firma J. Pal p am° & Comp. - Idem.
Recurso n. 901-930 - Serafim Rodrigues dos • Santos, recta-

mando férias contra a firma T. Ferreira & Iládrigues. - Idem.
Recurso n. 1.3G2-930	 taliz da Silva, reclamando férias

contra a firma Gusmão Dourado & Balciassini. - Idem.
DNT. 21.885-36 - Recebedoria do Distrito Federal, alienou-

p itando cópia de. despriatte, proferido era pcocesso relidir'0 à uma aon-
solta sobre o Decreto n; 23.760, de 18 de janeiro de 1934. --
Idem.

DNT. 16.221-37 -	 Toixeira Ramos. reclamando férias
contra a firma Braga & Wotrimart LI d.	 idern.

Dia 21
taNiT. 52.177-36 - Termo de verificação lavrado contra a firma

S. A. J. V. E. Atkinson. - Passo ao Arquivo Geral.
DNT. 1.504-37 - União dos Alfaiates e Classes Anexas, re-

clamando férias cai %vol.' da associada Florindo Ferreira da Silva,
Contra a firma Salomão Neder. - idem, •

DNT. 25.615-39 - 14' trispeloria Regional, solicilando devo-
lução de processo. --- Idem.

DNT. 30.107-39 - 3' Inspetoria Regional, rospondendo ao off,

P RocurtADontA

oram:assas vasoaciraDos PELO sa. mairroa
Dia 17 de janeiro de 1940

Renato baias, reclamando dispensa sem justa cousa, aviso pré-
vio, pagamento de 'dias de salários e férias contra A. Corraia Lopes
(1. N. T. 1.282-10-1). 3.177-39) e Crisiovam Inácio de Sousa, rea
clamando dispensa sem justa causa contra soc. PrOpagOora do Lo-
ince D. N. T.. 1.281-10-1' . 10.88-39) . - "Não tendo a reclamada

aatisfeitu o pagamento da laxa legal de 2 To como destes autos consta,
miponho-lbe, de acordo com o disposto na letra a) do art. 2" do De-
creto n. 21.742, de 11 de julho de 1934, a multa de 200$0 (duzentos
mil réis" gráu rsitninm. À Procuradoria, para os devidos fins". 	 •

Armando Zeni, pecando permissão para efetuar o pagamento de
custas.'atim de ser cumprida decisão da Junta (D. N. T. 22.009-9-
P. 6.397-39). - "tinieliro, à vista do parecer. À Procuradoria",

01a20•
Vilalino Isidoro dos Santos. reclamando contra Agostinho dos

Beis (D. T. G38-40-P. 418-40) e Osvaldo Bastos Miranda, recla-
mando dispensa sem aviso prévio e difereaça de salários contra' eine
Parke Brasil Ltda. • '(P. 9.152-39). -- "Cumpra-se a lei do selo".

Augusto Moreira Carneiro. retomando dispensa sem justa causa,
aviso prévio, férias e dias de salários contra J. B. Ricon (P. Lois
de 1939). - "Em face do resolvido pela Terceira Junta de Conci-
liação e Julgamenta. instaure-ao o inquárito competente, sendo de-
signado para presidi-to o Procurador Adjunto Mircia.des Gonçalves,
servindo como escrevente o Escriturário Lúcio de Andrade".

Manuel Ribeiro de Sousa & Comp., pedindo certidão (D. N. T.
1117-40-1). 137-40). - "Arquive-se, nos termos da informação su-
pra".

Rosto. POporitcla consulta relativa no empregado Osvaldo Reis
Santos e outros (D. N. T. 927-40-P. 570-10). - "Nos termos do
parecer supra, indefiro o pedido inicial. Arquive-se".

Dia 22

EXPEDIENTE DO 511. PROe:LIRADOIt

Dia 17 de jztireiro de 1910
Santiago Silva, reclamando dispensa sem justa causa contra 5. A.

Indústria! de Tubos (P. 9:120-39). - "Arquive-.se, por findo".
Dia 18

Mário Pereira Barros, reelrimaialo dispeusa sem aviso prévio
.contra Rodolfo Afiara (P. 6.215-39). - "Arquive-se, ná conformidá-
de da informação supra".

Dia 19
Maria do Lourdes . -Coellio Co Huanao, reclamando dispensa sem ju-

ta causa, avisa, prévio e salários atrazado.s. contra Mine. Campos Ltda.
j(D. N. T. 2.450-38-1'. 3,873-38). - "Arquive-se, por findo".

Parlie, Doris & Comp., pedindo abertura de inquérito (D. N. 1.
8.207-39-P.' 12.182-39). - "De acordo. Instaure-se o inquérito
competente, sendo designado para presidi-lo o Procurador Adjunto
Marin() Ramos„ servindo como escrevente o Oficial Administrativo
José Bento de Queircz".

Companhia Calçado Bordalo, comunicando transferência de filial
'CD N. T. 701-46-1'. 412-19). - "De ecoada cora c parecer supra,
argui ve-se" .

•

Juvenal de Paula Ferreira, pedindo Vista do processo P. 6.089-86
(D. N. T. 455-40-P. 6.089-35). - "Dé-se a vista requerida".

Geraldo Batista de Araujo, reclamando dispensa sem justa causa
contra Sociedade Laticinioa Via Lata Nevada (P. 5.G93-38) e Luiz
do Carmo Ferreira Chaves, reclamando pagamento de saldo de salá-
rios contra ',avos & Comp. 1P. 10.208-30). - "Arquive-se, por

. Paul J. Christopli Co., pedindo certidão (D. N. T. 281,818-39-
•

P. 40.176-39). -"Declare, preliminarmente, o requerente de fls. 7fto fim a que se destina a certidão solicitada".
Inspetor Regional de Alagoas, responde oficio n. 462, de 10-7-39

' da Procuradoria (D. N. T. 2 2 .0?8-39-13 , 10.458-39). -a "Nos ter- •
moa da informação supra, arquive-se". 	 •

Banco BoriviSta, comunicação (D.N.T. 22.236-39/P. 12.37G-39):
- Freitas Couto & Cia. Ltda., comunicação (D.N.T. 27.643-,39/P., -
12.332-39); Carlos da Silva Araujo S. A.,. comunicação . (D.N.T.
26.343-39/P. 12.333-39); Fábrica de Casimiras Finas 5, A., comua
!rincão (1).N.T. 24.641-39/P. 12.334-39); Companhia 'Calçado flor-dato, corminicaeão. (D.N.T. 23.282-39/P. '12.340-39) •, Chriatirtuf ‘4,1NiOlsen, crimunicacão (D.N.T. 26.880- .39/P. 12.337-39) •, Catran Ir-
mãos, comunicação (D.N.T. 20.281-39/1).• 12.342-39); Benjamim da
Cunha, comunicação (D.N.T. 23.788-39/P. 12.344-39); Colopanhia
Antárta tina Paulista (filial), comunicação (D.N.T. 23.998-39/Pa
12.345-39); atrair Irmãos, comunicação (1).N.T. 22. 131-3i/P.
12.373-39); Companhia F. 'e Tecidos Confiança Industrial, comuna-
cação (D.N.T. 22.117-39P/ 12.374-39), e Campbell & Cia., comu-
nicação (D. N .T. 22.226-39/P. 12.375-39) - Arquive •se, como
Proposto.

•Leopoldo I,anceloti e Firrnino Dias, reclamando por terem so-
frido uma redução injusta em seus vencimentos contra Pedaline &
Cia. (D.N.T. -19.152-39/P. 7.611-38). - Não tendo sido interposto
recurso TIO prazo legal nem havendo sido devolvida a prova de ter sido
efetuado o recolhimento da guia, por cópia a fls. 12, notifique-se o
infrator a recolher a importancia da multa, dentro de dez Cias, sob
pena cio cobrança executiva, ims termos expressos do artigo 3 • • da 'De-creto n. 22.131, .de 1932. 	 . .

Dia 23
Sindicato União dos Empregados do Comércio do Rio de Janeiro,.

'pedindo vista do processo n. 9.515 e outros (D.N.T. 26.705,39/P.
9.515-39), ,- -Da-se a vista requerida.

.Carneiro &. , Freire, comunicação (D.N.T. 22.697-P/. •12 390,
de 1939); Companhia Calçado I3ordalo, comunicação (D.N. r. 21.592,
de 1939/P. 12.397-39); Companhia Antártica Paulista (filial), co-
municação (D.N,T. 21.989-39/P. 12.398-39); Ferreira Braga & Cia.,
comunicação (D.N.3.1 . 26.787-39/P. 12.400-39); Braga Sz Woolman
Ltda., comunicação (D.N.T. 26.776-39/P. 12.401-39); Companhia
Antártica Paulista (filial), comunicação (D.N.T. 25.979-39/P.
12.402-39); Berriarciino Ribeiro de Morais, comunicação (D.N.T.
25.898-39/1. 12„403-39); Campanhia Química "Werck" Brasil S. A,
comunicação (D.N.T. 25.698-39/1). 12.404-39); Casa Editora Vecchi
Limitada, comunicação (D.N.T. 26.756-39/P. 12.405-39); Carroce.
.ta, Oliveira & Cia., comunicação (D.N.T. 21.958-39/P.. 12.406-39):
Companhia Brasileira de Produtos em C. Armado "Caso Sano" S. A.,
comunicação (D,N.T. 24.157-39/P. 12.497-39); Carneiro & Freire,
comunicação (D.N.T, 21.815-39/P. '12.409-39); Carlos de Almeida.
ar,municação (D.N.T. 21.561-39/P. 12.410-39); Felix &- (omes. ao--
municação (D.N.T. 22.525-39/P. 12.413-39); Machado Carvalho 84
Cia., comunicando que o empregado Otávio de Barros Freire veria
faltando o serviço (D.N.T. 29.387-39/P. 12.639-39); Café Simpatia
Ltda., comunicação (D. N .1 • 24.810-39/P. 42.414-39); Fábrica de
Calçado Rival, comunicação (D.N 27.334-39/P. 12.391-311, Fá-
brica de Calçado' Rival, comunicação (D.N.T. 20.817-39a.P.• 12.893,
de 1939); R. Pinheiro & Faria Ltda.', comunicando o abandono de
emprego do Sr. José Bonifácio Cunha (D.N.T. 28.888-39/P. 12.689,
de 1939); Companhia Antártica Paulista . (filial), comunicação (D.
N. T.) 25.044-39/P. 12.379-39; António Bastos, comunicac..)ão (P.
12.250-39); Aires da Silva, . comunicação (D.N.T. 26.217 -3949a-12.152-39); Sousa Ribeiro, comunicação (D.N.T. 28.727-39/P.
12.388-39); Companhia de Armazena Gerais de Vitória, comunicação
(D.N.T. 25.450-39/1'. 12.380-39); Da.udt Oliveira &. Cia., comuni-
cando suspensão de vários empregados (D.N.T. 10.316-29/P..12.392,
de 1939); Cario Machado & Irmão. cimunicação (D.N.T. 20.911-39,
P. 12.394-39); Associação Gera! de Auxílios Mútuos da Estrada de
Fremo . Central do - Brasil, comunicando redução de vencimentos dos
funcionários do Departamento de Saude (D.N.T, 29.450-39/P.
12.795-39); Padaria e Confeitaria "Flor de Botafogo", nomimicando
que o Si'. Alexandre Monteiro de Queiroz abandonou o serviço D.
N. T. 29.954-39/P. 12.833-39) e Ite Indústria Termo Elétrica Lida„
comunicação (P.. 12,244-39). - Arquive-se, como proposto. •

Valenzuela Fernandes, por infração do art. 1° do Decreto ri.22.033,
de 24-10-33 (P. 7.226-38); Cruz Júnior & Cia.apor infração dos ar-
tigos 3°, 8° e 9°, do Decreto n. 24.096, de 12-7-34 (D.N.T. 2:628-39,
P. 7.700-38); João de Limos, por infração do art. 32, 'alínea a e-b. do
Decreto n. 22:033, de 29-10-37 .(D.N.T. 8,915-34/P. 7.170 .38); Do.
mingues F. Sousa, por infração do art. 32 A, do Decreto n. 22.033,
de 29-10-32 (I), 120-36); R. Sousa Martins, por infração do art. la
do Decreto n. 23.081, de 16-8-33 (D.N.T. 28.613-34/P. 4.274-30;
Rodrigues & Portela, por infração do art. 32, alíneas a e b, do Decre-
to ri. 22.033, de 29-10-32 (D.N.T. 27.710-31/P. 170-39); Alonso &
Voarmos, por infração do art. 10, parágrafo único do Decreto nú-
mero 24.690, de 12-7-35 (D.N.T. 1.375-36/P. 7.524-36); José Ge-
mes & Irmão, por infração dos arts. 7° e 10, parágrafo único. do De-
creto n. 24.696,. de 12-7-34 (D.N.I. 11.981-371P. 8.332-38); Dou-
rodo & Irmão Limitada, por infração dos arta. 1 e 10, do Darreta nú-
mero 21.364, de. 4-5-32 (P. 5.890-37); Campos & Fernandea, por in-
fração do art. 10, do Decreto ii. 21.364; de 4-5-32 (P. 7.000-381;

•Itajribá Hotel, por infração do art. 32, alínea a do Decreto ri. 22.033,
de 39-10-32 (P 7.006-381; Alberto Silvá & Irmão, por infração do
art. 10, parágra.fo único, do Decreto n. 24.696, de 12-7 :-3I (D.N.T,.


